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Edição 04 

COMUNICADO 

CNJ esclarece regras de contagem de prazos no Domicílio Judicial Eletrônico 

JULGADOS TJRJ 

Direito Público 

A 4ª Câmara de Direito Público concedeu a segurança para afastar a aplicação das cláusulas 

de barreira inseridas posteriormente em concurso para Auditor Fiscal da Receita Estadual, 

garantindo ao candidato o direito de prosseguir nas etapas seguintes. O caso envolveu man-

dado de segurança preventivo contra alteração introduzida às vésperas das provas, que pas-

sou a eliminar candidatos aprovados fora do número de vagas. O Colegiado ressaltou que a 

modificação contrariou a Lei nº 9.650/2022, que permanecia válida e aplicável, rejeitando, 

ainda, a alegação de decadência. 

Direito Privado 

A 4ª Câmara de Direit\o Privado determinou a concessão de pensão mensal provisória a mo-

tociclista vítima de acidente causado por motorista parceiro de plataforma digital, reconhe-

cendo a responsabilidade solidária da empresa. \\O caso envolveu agravo contra decisão que 

negou tutela de urgência em ação indenizatória decorrente do atropelamento que deixou o 

autor impossibilitado de trabalhar. O Colegiado entendeu que a plataforma integrava legiti-

mamente o polo \passivo, à luz da teoria da asserção e do art. 17 do CDC, e que os documen-

tos apresentados demonstravam a incapacidade laboral do agravante, configurando risco de 

dano. 

Direito Penal 

A 4ª Câmara Criminal manteve a condenação do réu pelo crime de incêndio qualificado, re-

conhecendo que ele incendiou residência habitada e expôs a perigo a vida e o patrimônio de 

terceiros. O Colegiado entendeu que a materialidade e a autoria ficaram demonstradas pelo 

depoimento coerente da vítima, corroborado pela prova oral e pelo laudo pericial. Destacou-

se que o dolo consistiu na vontade consciente de causar o incêndio, sendo irrelevante a natu-

reza do bem atingido. 

NOTÍCIAS TJRJ 

Justiça libera dinheiro depositado em juízo para empresários comprarem ônibus novos 

Justiça mantém condenação da Coca-Cola e de empresa de seguros por caco de vidro em refri-

gerante de consumidor 

LEGISLAÇÃO 

Decreto Estadual nº 50.131 de 28 de janeiro de 2026 - Altera o Decreto Estadual nº 48.843, de 

13 de dezembro de 2023. 

Inconstitucionalidade 

STF rejeita ação contra renovação automática da CNH 

NOTÍCIAS STF 

Relator retira sigilo de depoimentos e acareação no âmbito da operação Compliance Zero 
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STF manda estado indenizar homem por erro de cálculo que atrasou progressão de regime da 

pena 

NOTÍCIAS STJ 

Acusado de integrar milícia em Belford Roxo (RJ) segue em prisão preventiva 

STJ mantém em lista de cotistas candidato autodeclarado pardo que foi considerado branco por 

comissão de concurso 

Ressarcimento ao erário em ação popular exige comprovação de efetivo prejuízo 

STJ mantém restrições a advogado acusado de fraudes para beneficiar presos na Paraíba 

Edital de concurso pode ser retificado para incluir prova de títulos após a realização de provas 

objetivas 

NOTÍCIAS CNJ 

CNJ aprofunda políticas de proteção de dados na governança da informação no Judiciário 

Seminários de Pesquisas Empíricas aplicadas às Políticas Judiciárias – Diagnóstico da Judicializa-

ção da Saúde Pública e Suplementar no Brasil 

Edição 03 

PRECEDENTES 

STJ fixa critérios para uso de medidas atípicas na execução civil (Tema 1137) 

JULGADOS TJRJ 

Direito Público 

A 3ª Câmara de Direito Público manteve a sentença que determinou o restabelecimento do 

auxílio‑adoção e o pagamento das parcelas atrasadas à servidora municipal que adotou cri-

ança portadora do vírus HIV. O caso envolveu a suspensão do benefício pela Administração 

sob alegação de crise financeira, após anos de pagamento regular. O colegiado concluiu que 

a lei municipal assegurava o auxílio e que sua interrupção configurava omissão estatal injusti-

ficada, reconhecendo que dificuldades orçamentárias genéricas não afastavam o dever cons-

titucional de garantir direitos fundamentais da criança e do adolescente, especialmente dian-

te da natureza alimentar do benefício. 

Direito Privado 

A 3ª Câmara de Direito Privado determinou o fornecimento do medicamento somatropina a 

adolescente diagnosticado com baixa estatura idiopática, diante da negativa indevida do pla-

no de saúde. O caso envolveu o pedido de tutela de urgência apresentado pelo menor, re-

presentado judicialmente por sua mãe, que teve o tratamento prescrito por seu médico as-

sistente, mas recusado pela operadora. O colegiado reconheceu que o hormônio do cresci-

mento possuía cobertura obrigatória, conforme a Lei nº 9.656/98 e a Resolução ANS nº 

465/2021, e que a recusa afrontava a boa-fé e a função social do contrato, concluindo, assim, 

pela necessidade de fornecimento imediato do fármaco. 

Direito Penal 

A 3ª Câmara Criminal manteve a condenação de réu pelos crimes de associação para o tráfico 

majorada pelo uso de armas de fogo e granada, além de resistência qualificada. O caso en-

volveu operação policial na região da Cidade Alta, onde o acusado foi encontrado ferido ao 

lado de um rádio comunicador e de um artefato explosivo, após atuação conjunta com com-

parsas armados. O colegiado reconheceu a existência do crime de associação criminosa e a 
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coautoria nas ações praticadas, com base na confissão qualificada, nos depoimentos policiais 

e nas provas apreendidas. 

NOTÍCIAS TJRJ 

Falso gari é condenado a 9 anos de prisão por roubo armado 

Justiça reconhece o direito de um idoso à meia-entrada para participar de evento esportivo 

Portal do Conhecimento registra recorde de acessos e alto índice de satisfação em 2025 

CNJ suspende prazos processuais que envolvam o INSS até o dia 1º de fevereiro 

Tribunal do Júri de São Gonçalo condena réu a 34 anos de reclusão por homicídio, falsidade 

ideológica e porte de armas 

Caso Thiago Flausino: júri é adiado para o dia 10 de fevereiro 

Justiça suspende efeitos de lei municipal que liberava circulação de táxis com mais de 10 anos 

no Rio de Janeiro 

LEGISLAÇÃO 

Decreto Federal nº 12.834, de 26 de janeiro de 2026 - Altera o Decreto nº 10.798, de 17 de se-

tembro de 2021, que regulamenta o art. 23 da Lei nº 14.182, de 12 de julho de 2021, para dis-

por sobre as condições para a prorrogação do período de suprimento dos contratos de compra 

e venda de energia do Programa de Incentivo às Fontes Alternativas de Energia Elétrica. 

INCONSTITUCIONALIDADE 

STF exclui receitas próprias do MPU do teto de gastos do arcabouço fiscal 

Associação questiona no STF renovação automática da CNH 

Operadoras de celular questionam exigência de licenciamento ambiental para instalação de 

equipamentos no Piauí 

Partidos, entidades da sociedade civil e OAB acionam STF contra lei de SC que proíbe cotas em 

universidades 

NOTÍCIAS STF 

STF determina que Justiça Federal analise pedido de indenização por separação familiar causa-

da pela hanseníase 

STF suspende cláusulas coletivas dos Correios decididas pelo TST 

STF assegura ao Estado de São Paulo repactuação da dívida com a União 

NOTÍCIAS STJ 

Quarta Turma invalida prisão de devedor de alimentos intimado pelo WhatsApp 

Condenado por integrar “tribunal do crime” em Minas Gerais tem execução de pena mantida 

pelo STJ 

NOTÍCIAS CNJ 

Entrega voluntária: CNJ lança cartilha para orientar gestantes e profissionais 

Novos protocolos do CNJ ampliam a cultura de direitos humanos no Judiciário 

Edição 02 

PRECEDENTES 
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Em regra, corretor de imóveis não responde por descumprimento de obrigações da construtora 

(Tema 1173) 

JULGADOS TJRJ 

Direito Público 

A 2ª Câmara de Direito Público manteve o prosseguimento da execução individual proposta 

por servidora beneficiária de sentença coletiva que determinou a cessação de descontos in-

devidos de imposto de renda. A demanda originou-se de ação civil pública ajuizada pelo SIN-

DALERJ, que reconheceu a ilegalidade da cobrança sobre auxílios e sobre o terço constitucio-

nal de férias. O colegiado reconheceu que a execução individual era legítima mesmo sem 

prova de filiação sindical e que não era necessária a juntada das declarações de imposto de 

renda, já que a ALERJ havia fornecido documentação oficial com os valores descontados. 

Direito Privado 

A 2ª Câmara de Direito Privado manteve a sentença que condenou um hospital ao pagamen-

to de R$ 30 mil por danos morais e R$ 25 mil por danos estéticos a uma paciente que sofreu 

queimaduras decorrentes de falha no procedimento médico. No caso, a paciente, que estava 

grávida, sofreu queimaduras de 3º grau durante o parto, as quais não foram percebidas no 

momento em razão da anestesia aplicada. 

Direito Penal 

A 2ª Câmara Criminal manteve a condenação do acusado pelos crimes de importunação se-

xual e tentativa de aquisição de material pornográfico envolvendo adolescente. O caso en-

volveu um professor que enviou ao aluno mensagens de teor sexual e solicitou fotografia de 

nudez, constrangendo-o com o intuito de obter favorecimento sexual. O colegiado reconhe-

ceu o dolo específico e a tentativa, uma vez que a imagem não foi enviada. As declarações da 

vítima, confirmadas pela mãe e pelos registros das conversas, demonstraram materialidade e 

autoria, justificando a manutenção da condenação. 

NOTÍCIAS TJRJ 

Homem é condenado por lesão corporal e por invadir o telefone celular da sua mulher 

ARGUIÇÃO DE DESCUMPRIMENTO DE PRECEITO FUNDAMENTAL (ADPF) 

STF determina que Justiça do Trabalho profira nova decisão sobre quitação de dívida judicial do 

Serpro 

NOTÍCIAS STF 

STF suspende decisão que invalidou contratações temporárias de professores em Ribeirão Pre-

to (SP) 

A pedido da PGR, STF determina retirada de acampamentos próximos ao Complexo da Papuda 

NOTÍCIAS STJ 

Negada suspensão de processo contra ex-prefeito de Jacutinga (MG) por contratação irregular 

de servidores 

NOTÍCIAS CNJ 

Justiça 4.0 apresenta Programa Conecta e SisPreq às Justiças estadual e federal no RJ 

Edição 01 

COMUNICADO 
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Órgão Especial consolida entendimentos em conflitos de competência envolvendo diversas 

áreas do direito. 

JULGADOS TJRJ 

Direito Público 

A 1ª Câmara de Direito Público confirmou decisão da 17ª Vara de Fazenda Pública que rejei-

tou os bens oferecidos pela executada para garantir a execução fiscal, por não observarem a 

ordem legal de preferência prevista na Lei de Execução Fiscal. No caso, pretendia-se substitu-

ir a penhora por veículos, sem demonstração concreta da necessidade de afastar a gradação 

legal. A Câmara aplicou o entendimento do Tema 578 do STJ, segundo o qual cabe ao execu-

tado comprovar motivo relevante para alterar essa ordem, o que não ocorreu. Reconheceu-

se, assim, a legitimidade da recusa, diante da existência de bens mais adequados, de maior 

liquidez e menor risco de desvalorização. 

Direito Privado 

A 1ª Câmara de Direito Privado reformou a sentença para afastar a condenação de instituição 

de ensino, entendendo que não houve falha na prestação do serviço nem dano moral à auto-

ra. A demanda envolvia pedido de indenização pela alegada recusa da ré em fornecer carta 

de recomendação em inglês para subsidiar a candidatura da estudante a uma bolsa oferecida 

pelo governo japonês. O Colegiado ressaltou que a emissão desse tipo de documento confi-

gurava ato de liberalidade, inexistindo obrigação legal de fornecimento. Constatou-se tam-

bém que a teoria da perda de uma chance não se aplicava ao caso, pois a autora ainda preci-

sava cumprir outras etapas do processo seletivo. Diante da ausência de prejuízo comprova-

do, afastou-se o dever de indenizar. 

Direito Penal 

A 1ª Câmara Criminal reconheceu o direito do apenado à remição de pena com base em es-

tudos realizados na modalidade a distância, aceitando a certificação fornecida pela entidade 

de ensino como prova suficiente. O caso envolveu decisão da Vara de Execuções Penais que 

indeferiu o pedido por ausência de fiscalização detalhada das horas estudadas. O Colegiado 

ressaltou que a legislação de execução penal e a Resolução nº 391/2021 do CNJ amparam a 

remição por estudo remoto, destacando, ainda, que o STF já reconheceu a validade da certi-

ficação para esse fim, afastando a exigência de controle minucioso das horas. 

NOTÍCIAS TJRJ 

Motorista é condenado a pagar r$ 30 mil por atropelamento de idosa 

A memória que resiste: o 21 de janeiro e o combate à intolerância religiosa 

TJRJ divulga lançamento de guias do CNJ sobre judicialização da saúde 

Morador que teve a bicicleta furtada será indenizado por condomínio 

Cobertura de terapias para pacientes com TEA é obrigatória para planos de saúde 

Município de São Gonçalo é condenado a reconstruir muro e indenizar moradora 

Decisão reconhece direito à meia-entrada para idoso em corrida realizada na Ponte Rio-Niterói 

Vara de Fazenda Pública da Capital suspende obra em terreno do antigo Colégio Bennet 

Justiça condena cia aérea por impedir cão de assistência de menor autista em voo 

Adolescente terá que prestar serviços à comunidade por criar perfil no Instagram para atacar 

alunas da sua escola 
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LEGISLAÇÃO 

Medida Provisória nº 1.335, de 22 de janeiro de 2026 - Dispõe sobre as medidas relativas à pro-

teção especial à propriedade intelectual e aos direitos de mídia e de marketing, relacionados à 

realização, no Brasil, da Copa do Mundo Feminina da FIFA 2027. 

Medida Provisória nº 1.334, de 21 de janeiro de 2026 - Altera a Lei nº 11.738, de 16 de julho de 

2008, para dispor sobre o piso salarial profissional nacional para os profissionais do magistério 

público da educação básica. 

Decreto Municipal nº 57496 de 21 de janeiro de 2026 - Regulamenta a Lei Complementar nº 

280, de 27 de maio de 2025 que cria a atividade econômica autoarmazenamento (self storage) 

para fins de regulamentação no Município e dá outras providências 

INCONSTIITUCIONALIDADE 

Presidente do TJRJ emite avisos sobre decisões de inconstitucionalidade 

Partido aciona STF contra lei do RJ que premia policiais civis por “neutralização de criminosos” 

CNI contesta no Supremo lei federal que reduz incentivos fiscais 

ARGUIÇÃO DE DESCUMPRIMENTO DE PRECEITO FUNDAMENTAL (ADPF) 

STF suspende regras do Município de São Paulo que criam condições para transporte por moto 

via aplicativo 

NOTÍCIAS STF 

STF determina que Justiça do Trabalho profira nova decisão sobre quitação de dívida judicial do 

Serpro 

STF restabelece adicional de periculosidade a guardas municipais de Rio das Pedras (SP) 

STF arquiva investigação contra delegados da PF por bloqueios em rodovias na eleição de 2022 

STF afasta cobrança de Pasep do Estado de Goiás e do instituto de previdência estadual 

Supremo suspende demolição de moradias ocupadas por famílias vulneráveis em Guarulhos 

(SP) 

STF concede prisão domiciliar a investigado por fraudes no INSS após agravamento de doença 

cardíaca 

NOTÍCIAS STJ 

Para Terceira Turma, juros de mora só incidem na partilha de bens após trânsito em julgado da 

ação 

Piloto venezuelano acusado de transportar quase uma tonelada de maconha continua preso 

Condenado por tráfico de quase duas toneladas de cocaína não obtém redução da pena 

Mantida prisão preventiva da “Loira do PCC”, apontada como uma das lideranças da facção em 

São Paulo 

Presença de estação de compressão de gás no município não gera direito a royalties 

Tribunal autoriza contratação emergencial de serviço de coleta de lixo em Várzea Grande (MT) 

Mantida decisão que assegurou permanência de candidato em concurso para juiz substituto no 

AM 

Mantido recambiamento de fazendeiro condenado a 105 anos pela morte de trabalhadores ru-

rais no PA 
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Quarta Turma dispensa quebra de sigilo bancário para busca de patrimônio no sistema Sniper, 

do CNJ 

Negada liberdade a réu acusado de integrar organização que aplicava golpes contra idosos 

Rescisão motivada por fraude de terceiro não dispensa plano de saúde da notificação prévia ao 

beneficiário 

TRF2 terá que reanalisar pedido da Globo para revisão de alíquotas de contribuição previdenci-

ária 

NOTÍCIAS CNJ 

Justiça 4.0 lança terceiro ciclo de cursos avançados de ciência de dados 

Edição Especial 

PRECEDENTES STF 

Canabidiol e fornecimento judicial: entenda o que decidiu o STF e os impactos para a saúde pú-

blica (Temas 1234 e 1161) 

TJRJ divulga lançamento de guias do CNJ sobre judicialização da saúde 

Supremo vai definir competência para julgamento de crimes contra espécies ameaçadas (Tema 

1443) 

PRECEDENTES STJ 

STJ fixa entendimento sobre a rediscussão, em ação individual, de coisa julgada formada em 

ação coletiva (IAC 17) 

Remição por estudo a distância exige prévia integração do curso ao projeto pedagógico do pre-

sídio (Tema 1236)* 

Repetitivo define critérios para interesse de agir e data de início do benefício em ação previ-

denciária (Tema 1124)* 

Decreto federal não pode embasar prescrição intercorrente em processos administrativos esta-

duais e municipais (Tema 1294)* 

Juros sobre capital próprio extemporâneos podem ser deduzidos da base de cálculo do IRPJ e 

da CSLL (Tema 1319)* 

Aberto prazo para amicus curiae em repetitivo sobre custeio de despesas médicas fora da rede 

credenciada (Tema 1375)* 

STJ vai definir os efeitos das leis de estímulo à liquidação e renegociação do crédito rural sobre 

a prescrição (Tema 1406) 

STJ vai definir qual a legislação aplicável e o prazo prescricional da pena de multa após o trânsi-

to em julgado da decisão condenatória (Tema 1405) 

STJ analisará a licitude da comercialização de dados pessoais e o dano moral in re ipsa (Tema 

1404). 

STJ vai definir o termo inicial do prazo para o Ministério Público impugnar decisão do Tribunal 

do Júri (Tema 1403) 

LEGISLAÇÃO 
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Emenda Constitucional nº 138, de 19 de dezembro de 2025 - Altera o art. 37 da Constituição 

Federal para permitir a acumulação remunerada de um cargo de professor com outro de qual-

quer natureza. 

Emenda Constitucional nº 137, de 9 de dezembro de 2025 - Altera o art. 155 da Constituição 

Federal para conceder imunidade do Imposto sobre a Propriedade de Veículos Automotores 

(IPVA) aos veículos que especifica. 

Medida Provisória nº 1.332, de 29 de dezembro de 2025 - Altera o Decreto-Lei nº 9.760, de 05 

de setembro de 1946, para prorrogar o prazo para conclusão da identificação dos terrenos 

marginais de rios federais navegáveis, dos terrenos de marinha e seus acrescidos. 

Medida Provisória nº 1.331, de 23 de dezembro de 2025 - Autoriza a movimentação da conta 

vinculada do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, nos termos do disposto no art. 20 da Lei 

nº 8.036, de 11 de maio de 1990. 

Lei Complementar Federal nº 227, de 13 de janeiro de 2026 - Institui o Comitê Gestor do Impos-

to sobre Bens e Serviços (CGIBS); dispõe sobre o processo administrativo tributário do Imposto 

sobre Bens e Serviços (IBS) e sobre a distribuição do produto da arrecadação do IBS aos entes 

federativos; institui normais gerais relativas ao Imposto sobre Transmissão Causa mortis e Doa-

ção de Quaisquer Bens ou Direitos (ITCMD); altera a Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 

(Código Tributário Nacional), a Lei nº 1.079, de 10 de abril de 1950, a Lei nº 9.430, de 27 de de-

zembro de 1996, a Lei nº 10.893, de 13 julho de 2004, a Lei nº 14.113, de 25 de dezembro de 

2020, a Lei Complementar nº 63, de 11 de janeiro de 1990, a Lei Complementar nº 87, de 13 de 

setembro de 1996 (Lei Kandir), a Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, a Lei 

Complementar nº 141, de 13 de janeiro de 2012, a Lei Complementar nº 192, de 11 de março 

de 2022, a Lei Complementar nº 214, de 16 de janeiro de 

2025, o Decreto-Lei nº 37, de 18 de novembro de 1966, e o Decreto nº 70.235, de 6 de março 

de 1972; e revoga dispositivos da Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de 2003, e da Medida Pro-

visória nº 2.158-35, de 24 de agosto de 2001. 

Lei Complementar Federal nº 225, de 08 de janeiro de 2026 - Institui o Código de Defesa do 

Contribuinte. 

Lei Complementar Federal nº 224, de 26 de dezembro de 2025 - Dispõe sobre a redução e os 

critérios de concessão de incentivos e benefícios de natureza tributária, financeira ou creditícia 

concedidos exclusivamente no âmbito da União; estabelece a responsabilidade solidária de ter-

ceiros pelo recolhimento de tributos incidentes sobre a exploração de apostas de quota fixa; 

Lei Federal nº 15.336, de 08 de janeiro de 2026 - Altera a Lei nº 14.232, de 28 de outubro de 

2021, para determinar a publicação periódica de relatórios do Registro Unificado de Dados e In-

formações sobre Violência contra as Mulheres. 

Lei Federal nº 15.333, de 07 de janeiro de 2026 - Altera a Lei nº 10.257, de 10 de julho de 2001 

(Estatuto da Cidade), para incluir diretriz de política urbana relativa à construção, instalação, si-

nalização, higienização e conservação de equipamentos de uso coletivo. 

Lei Federal nº 15.327, de 06 de janeiro de 2026 - Veda descontos relativos a mensalidades asso-

ciativas nos benefícios administrados pelo Instituto Nacional do Seguro Social (INSS); estabelece 

busca ativa a beneficiários lesados em decorrência de descontos indevidos e prevê o seu res-

sarcimento; e altera o Decreto-Lei nº 3.240, de 8 de maio de 1941, para disciplinar o sequestro 

de bens por crimes que envolvam descontos indevidos nos benefícios do INSS, a Lei nº 8.213, 

de 24 de julho de 1991, para assegurar a proteção de dados pessoais, e as Leis nºs 10.820, de 

17 de dezembro de 2003, e 12.213, de 20 de janeiro de 2010. 
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Lei Federal nº 15.326, de 06 de janeiro de 2026 - Altera a Lei nº 11.738, de 16 de julho de 2008, 

para incluir os professores da educação infantil como profissionais do magistério, e a Lei nº 

9.394, de 20 de dezembro de 1996 (Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional), para definir 

professores da educação infantil. 

Lei Federal nº 15.324, de 06 de janeiro de 2026 - Altera as Leis nºs 9.472, de 16 de julho de 

1997, e 9.295, de 19 de julho de 1996, para assegurar a prestação dos serviços de telecomuni-

cações por cooperativas. 

Lei Federal nº 15.306, de 22 de dezembro de 2025 - Altera a Lei nº 10.826, de 22 de dezembro 

de 2003 (Estatuto do Desarmamento), para conceder porte de arma de fogo aos policiais legis-

lativos das Assembleias Legislativas dos Estados e da Câmara Legislativa do Distrito Federal. 

Lei Federal nº 15.300, de 22 de dezembro de 2025 - Dispõe sobre o licenciamento ambiental 

especial, para a consecução eficiente e eficaz de atividades e de empreendimentos estratégi-

cos, nos termos que especifica; e altera as Leis nºs 15.190, de 08 de agosto de 2025, e 13.116, 

de 20 de abril de 2015. 

Lei Federal nº 15.299, de 22 de dezembro de 2025 - Altera a Lei nº 9.605, de 12 de fevereiro de 

1998 (Lei de Crimes Ambientais), para estabelecer que não configura crime a poda ou o corte 

de árvore em logradouros públicos ou em propriedades privadas no caso de não atendimento 

pelo órgão ambiental do pedido de supressão feito em razão da possibilidade de ocorrência de 

acidente, e permite a contratação de profissional habilitado para a execução do serviço de poda 

ou de corte de árvore. 

Lei Federal nº 15.295, de 19 de dezembro de 2025 - Altera a Lei nº 7.210, de 11 de julho de 

1984 (Lei de Execução Penal), e a Lei nº 12.037, de 1º de outubro de 2009, para dispor sobre a 

obtenção do perfil genético na identificação criminal. 

Lei Federal nº 15.293, de 19 de dezembro de 2025 - Altera a Lei nº 11.416, de 15 de dezembro 

de 2006, que dispõe sobre as carreiras dos servidores do Poder Judiciário da União. 

Lei Federal nº 15.292, de 19 de dezembro de 2025 - Altera a Lei nº 11.416, de 15 de dezembro 

de 2006, para dispor sobre o adicional de qualificação dos servidores do Poder Judiciário da 

União. 

Decreto Federal nº 12.817, de 19 de janeiro de 2026 - Dispõe sobre a qualificação das Institui-

ções Comunitárias de Educação Superior e a celebração de Termos de Parceria com o Poder 

Público. 

Decreto Federal nº 12.808, de 29 de dezembro de 2025 - Dispõe sobre a redução dos incentivos 

e dos benefícios de natureza tributária concedidos no âmbito da União e sobre a responsabili-

dade solidária de terceiros pelo recolhimento de tributos incidentes sobre a exploração de 

apostas de quota fixa. 

Decreto Federal nº 12.807, de 29 de dezembro de 2025 - Atualiza os valores estabelecidos na 

Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 

Decreto Federal nº 12.806, de 29 de dezembro de 2025 - Altera o Decreto nº 10.620, de 5 de 

fevereiro de 2021, para suspender a centralização gradual das atividades de concessão e manu-

tenção das aposentadorias e das pensões do regime próprio de previdência social da União no 

âmbito da administração pública federal. 

Decreto Federal nº 12.805, de 29 de dezembro de 2025 - Altera o Decreto nº 11.599, de 12 de 

julho de 2023, que dispõe sobre a prestação regionalizada dos serviços públicos de saneamento 

básico, o apoio técnico e financeiro de que trata o art. 13 da Lei nº 14.026, de 15 de julho de 
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2020, a alocação de recursos públicos federais e os financiamentos com recursos da União ou 

geridos ou operados por órgãos ou entidades da União de que trata o art. 50 da Lei nº 11.445, 

de 5 de janeiro de 2007. 

Decreto Federal nº 12.799, de 26 de dezembro de 2025 - Altera o Decreto nº 10.457, de 13 de 

agosto de 2020, que regulamenta o incentivo de que trata o art. 11-C da Lei nº 9.440, de 14 de 

março de 1997. 

Decreto Federal nº 12.797, de 23 de dezembro de 2025 - Dispõe sobre o valor do salário míni-

mo a vigorar a partir de 1º de janeiro de 2026. 

Decreto Federal nº 12.790, de 22 de dezembro de 2025 - Concede indulto natalino e comutação 

de pena e dá outras providências. 

Decreto Federal nº 12.784, de 19 de dezembro de 2025 - Regulamenta a Lei nº 15.068, de 23 de 

dezembro de 2024, que dispõe sobre os empreendimentos de economia solidária e a Política 

Nacional de Economia Solidária e cria o Sistema Nacional de Economia Solidária. 

Lei Estadual nº 11.106 de 15 de janeiro de 2026 - Autoriza o Poder Executivo a constituir e inte-

grar Sociedade de Economia Mista de Energia Limpa do Rio de Janeiro (ENERGIA LIMPA RJ) no 

âmbito do Estado do Rio de Janeiro, estabelecendo diretrizes para a geração e comercialização 

de energia renovável e dá outras providências. 

Lei Estadual nº 11.105 de 15 de janeiro de 2026 - Institui o Disque-Barricada, canal oficinal de 

denúncias sobre bloqueios, obstáculos e barricadas irregulares em vias públicas do Estado do 

Rio de Janeiro. 

Lei Estadual nº 11.104 de 15 de janeiro de 2026 - Institui a denominação de origem “Serra do 

Rio” para identificação e valorização de produtos vitivinícolas originários da região da serra flu-

minense do Estado do Rio de Janeiro. 

Lei Estadual nº 11.096 de 07 de janeiro de 2026 - Dispõe sobre o Novo Código Estadual de Direi-

to dos Animais no Estado do Rio de Janeiro, nos termos do art. 225 da Constituição da Repúbli-

ca Federativa do Brasil, e da Declaração Universal dos Direitos dos Animais, e revoga a Lei Esta-

dual n.º 3.900, de 19 de julho de 2002. 

Lei Estadual nº 11.075 de 23 de dezembro de 2025 - Dispõe sobre a reserva de vagas de empre-

gos para pessoas encontradas em condição análoga à escravidão e refugiados nas empresas 

prestadoras de serviços ao Estado do Rio Janeiro e dá outras providências. 

Lei Estadual nº 11.071 de 22 de dezembro de 2025 - Altera os arts. 2º e 10 da Lei Estadual n.º 

8.645, de 9 de dezembro de 2019, que instituiu o fundo orçamentário temporário – FOT 

Decreto Estadual nº 50.113de 19 de janeiro de 2026 - Dispõe sobre a prorrogação do prazo da 

tarifa social e temporária do serviço público de transporte ferroviário. 

Decreto Estadual nº 50.068 de 19 de dezembro de 2025 – Dispõe sobre a implementação da Li-

nha Social Praça XV – Charitas do Serviço Público de Transporte Aquaviário (SPTA) 

Decreto Estadual nº 50.067 de 19 de dezembro de 2025 – Autoriza a Secretaria de Estado de 

Educação a firmar contratos temporários com professores por prazo determinado, para atender 

às necessidades dos anos 

letivos de 2026 e 2027, com fundamento no artigo 37, inciso IX, da Constituição Federal e na Lei 

nº 10.363 de 07 de maio de 2024, e dá outras providências. 
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Lei Complementar Municipal nº 299, de 9 de janeiro de 2026 - Altera a Lei Complementar nº 97, 

de 10 de julho de 2009, altera a redação do § 5° do art. 371 da Lei Complementar n° 270, de 16 

de janeiro de 2024, e dá outras providências. 

Lei Complementar Municipal nº 298, de 9 de janeiro de 2026 - Dá nova redação ao art. 1º da Lei 

Complementar nº 47, de 1º de dezembro de 2000, e dá outras providências. 

Lei Complementar Municipal nº 297, de 6 de janeiro de 2026 - Dispõe sobre a vedação à nome-

ação para cargos públicos de pessoas condenadas por crime relacionado à condição análoga à 

de escravo no âmbito do Município. 

Lei Complementar Municipal nº 296, de 6 de janeiro de 2026 - Dispõe sobre a adesão do Muni-

cípio do Rio de Janeiro ao Sistema Brasileiro de Inspeção de Produtos de Origem Animal e Vege-

tal (SISBI), no âmbito do Sistema Unificado de Atenção à Sanidade Agropecuária (SUASA), e 

permite a constituição de consórcio público para os fins que menciona. 

Lei Municipal nº 9.270, de 9 de janeiro de 2026 - Dispõe sobre a regulamentação da prática da 

'rolha' em estabelecimentos que comercializem bebidas alcoólicas, como bares, restaurantes e 

congêneres, e dá outras providências. 

Lei Municipal nº 9.258, de 6 de janeiro de 2026 - Reconhece as pessoas com síndrome de Tou-

rette como possuidoras de impedimento de natureza física e neuropsicológica e dá outras pro-

vidências. 

Lei Municipal nº 9.244, de 6 de janeiro de 2026 - Cria o Selo Unha Segura no âmbito do Municí-

pio do Rio de Janeiro e dá outras providências. 

Lei Municipal nº 9.230, de 6 de janeiro de 2026 - Dispõe sobre o atendimento prioritário das 

pessoas com transtorno do espectro autista nos restaurantes populares e dá outras providên-

cias. 

Lei Municipal nº 9.228, de 6 de janeiro de 2026 - Cria a Política Doulas no SUS no Município do 

Rio de Janeiro. 

Lei Municipal nº 9.227, de 6 de janeiro de 2026 - Dispõe sobre o direito ao acompanhamento 

para pessoas idosas e com deficiência durante consultas e exames em estabelecimentos de sa-

úde públicos e privados. 

Lei Municipal nº 9.226, de 6 de janeiro de 2026 - Dispõe sobre as entregas de encomendas por 

trabalhadores de aplicativos em condomínios no Município do Rio de Janeiro e dá outras provi-

dências - entregadores cariocas. 

Lei Municipal nº 9.222, de 19 de dezembro de 2025 – Acrescenta disposições à Lei nº 6.435, de 

2018, para dispor sobre o controle reprodutivo de cães e gatos que vivem em companhia de 

pessoas em situação de rua. 

Lei Municipal nº 9.220, de 19 de dezembro de 2025 – Institui a Carteira de Identificação da Pes-

soa com Lúpus no âmbito do Município do Rio de Janeiro. 

Lei Municipal nº 9.212, de 19 de dezembro de 2025 – Institui a Política Municipal de Atenção às 

Pessoas Ostomizadas e dá outras providências. 

Lei Municipal nº 9.211, de 19 de dezembro de 2025 – Estabelece a prioridade da pessoa com 

deficiência em todas as campanhas e programas de vacinação realizados pela Secretaria Muni-

cipal de Saúde e dá outras providências. 
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Lei Municipal nº 9.210, de 19 de dezembro de 2025 – Garante o direito a acompanhante no 

pós-operatório aos pacientes submetidos à mastectomia na rede pública e privada de saúde do 

Município do Rio de Janeiro. 

Decreto Municipal nº 57488 de 14 de janeiro de 2026 - Dispõe sobre a veiculação de publicida-

de em áreas públicas e ao ar livre, em condições especiais, no período do Carnaval de Rua de 

2026. 

Decreto Municipal nº 57481 de 12 de janeiro de 2026 - Dispõe sobre o compartilhamento, tra-

tamento e proteção de dados e imagens no âmbito da Central de Inteligência, Vigilância e Tec-

nologia de Apoio à Segurança Pública CIVITAS, e dá outras providências. 

Decreto Municipal nº 57473 de 29 de dezembro de 2025 - Fixa a tarifa pública dos serviços de 

transporte coletivo de passageiros de titularidade do Município do Rio de Janeiro e o valor da 

tarifa de integração do Bilhete Único Carioca - BUC, além de reajustar o valor da tarifa de re-

muneração e do Indicador de Receita por Quilômetro - IRK a ser aplicado no Serviço Público de 

Transporte de Passageiros por Ônibus - SPPO-RJ, e dá outras providências. 

Decreto Municipal nº 57472 de 29 de dezembro de 2025 - Regulamenta a Lei nº 5.132, de 17 de 

dezembro de 2009, que instituiu a Contribuição para Custeio do Serviço de Iluminação Pública, 

com a redação dada pela Lei nº 9.049, de 11 de setembro de 2025. 
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Rio de Janeiro, 30 de janeiro de 2026 

COMUNICADO | JULGADOS TJRJ | Notícias TJRJ | LEGISLAÇÃO | 

INCONSTITUCIONALIDADE | STF | STJ | CNJ 

INFORMATIVOS (novos) 

Edição 04 

COMUNICADO 

CNJ esclarece regras de contagem de prazos no Domi-

cílio Judicial Eletrônico 

O Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro divulgou o Aviso TJ nº 

27/2026, dirigido a magistrados, membros do Ministério Público, da Defenso-

ria Pública, das Procuradorias do Estado e dos Municípios, servidores, advoga-

dos e demais usuários do PJERJ. 

 

O aviso tornou pública, por meio do DJERJ, a ementa do acórdão proferido pe-

lo Conselho Nacional de Justiça, que fixou tese sobre a aplicação da Resolução 

CNJ nº 455/2022. A manifestação buscou esclarecer dúvidas recorrentes, espe-

cialmente sobre o termo inicial da contagem de prazo para consulta eletrônica 

(ciência) nas citações e intimações realizadas pelo Domicílio Judicial Eletrônico. 

 

O CNJ esclareceu que o dia do envio da comunicação eletrônica não é contado 

na contagem dos prazos. O prazo passa a ser computado a partir do primeiro 

dia útil seguinte, conforme a regra geral do Código de Processo Civil, e o en-

tendimento já está consolidado no processo eletrônico desde a Resolução CNJ 

nº 185/2013. 

 

Esse mesmo critério aplica-se ao prazo de três dias úteis utilizado para a gera-

ção automática da informação sobre o não aperfeiçoamento da citação. 
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Nos casos em que o destinatário realiza a consulta voluntária dentro do prazo, 

o CNJ estabeleceu que o quinto dia útil após a confirmação da consulta é con-

siderado o “dia do começo do prazo”. Esse dia também não é contado, e a con-

tagem efetiva inicia-se no dia útil subsequente. 

 

Para evitar prejuízos a atos já praticados, foi fixado um prazo de transição de 

90 dias, durante o qual permanecem válidas as contagens realizadas pelo crité-

rio anteriormente adotado. 

 

Confira a íntegra da tese de julgamento fixada: 

Tese de julgamento: "1. O termo inicial da contagem dos prazos de consulta 

previstos no art. 20, §§ 3º, 3º-A e 4º, da Resolução CNJ n. 455/2022, deve ob-

servar a regra geral do art. 224 do CPC, de modo que o dia do envio da comu-

nicação eletrônica ao Domicílio Judicial Eletrônico é excluído da contagem, ini-

ciando-se a fluência do prazo no dia subsequente ao envio. 2. O mesmo crité-

rio aplica-se ao prazo de 3 dias úteis previsto no § 3º do art. 20 da Resolução 

CNJ n. 455/2022, cujo termo inicial se dá no primeiro dia útil subsequente ao 

envio da comunicação, com exclusão do dia do envio. 3. Na hipótese de con-

sulta da citação eletrônica dentro do período destinado à consulta voluntária, 

nos termos do art. 20, § 3º-B, da Resolução CNJ n. 455/2022, o quinto dia útil 

seguinte à confirmação corresponde ao dia do começo do prazo previsto no 

art. 231, IX, do CPC, devendo-se excluir esse dia da contagem, de modo que o 

prazo processual começa efetivamente a fluir no dia útil subsequente ao refe-

rido quinto dia útil. 4. Fica estabelecido regime de transição de 90 dias para 

que os tribunais promovam as adequações técnicas necessárias, assegurando-

se que, durante esse período, sejam consideradas válidas as contagens de pra-

zo realizadas segundo a metodologia anteriormente adotada." 

Íntegra da Resolução CNJ nº 455/2022  

Leia a íntegra do Aviso TJ nº 27/2026  

Fonte: Portal do Conhecimento do TJRJ/DJERJ 
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JULGADOS TJRJ 

Direito Público 
A 4ª Câmara de Direito Público concedeu a segurança para afastar a aplicação das cláusulas de barreira inseridas posteriormente em concurso para Auditor Fiscal da Receita Estadual, garantindo ao candidato o direito de 

prosseguir nas etapas seguintes. O caso envolveu mandado de segurança preventivo contra alteração introduzida às vésperas das  provas, que passou a eliminar candidatos aprovados fora do número de vagas. O Colegiado 

ressaltou que a modificação contrariou a Lei nº 9.650/2022, que permanecia válida e aplicável, rejeitando, ainda, a alegação de decadência. 

Quarta Câmara de Direito Público 

0058830-80.2025.8.19.0000 
Relator: Des. Guilherme Braga Peña de Moraes 

j. 10.12.2025     p. 09.01.2026 

 

Direito Administrativo. Mandado De Segurança Preventivo. Concurso público 

para auditor fiscal da Receita Estadual (SEFAZ/RJ). Inclusão intempestiva de 

cláusula de barreira. Afronta à lei estadual nº 9.650/2022. Violação aos princí-

pios da legalidade, vinculação ao edital, segurança jurídica e proteção da confi-

ança legítima. Concessão da segurança. Prejudicado o agravo interno interpos-

to pelo Estado do Rio de Janeiro. 

 

I. Caso em exame 

1. Mandado de segurança preventivo, com pedido de liminar, impetrado por 

candidato aprovado nas provas objetiva e discursiva do concurso público para 

Auditor Fiscal da Receita Estadual do Rio de Janeiro contra ato do Secretário de 

Estado de Fazenda, consistente na imposição de cláusula de barreira, por meio 

do Edital SEFAZ/RJ nº 1/2025, o qual limitou o prosseguimento de candidatos 

às etapas seguintes do certame.  

2. O Impetrante sustenta a ilegalidade da alteração, por violação à Lei Estadual 

nº 9.650/2022, e requer a suspensão da aplicação da cláusula de barreira para 

prosseguir na etapa seguinte, que será a avaliação de títulos.  

3. Liminar deferida.  

4. O Estado do Rio de Janeiro interpôs agravo interno, suscitando a decadência 

do direito de impetração do mandado de segurança, por alegado conhecimen-

to prévio da cláusula no item 12.6 do edital original, publicado em 31.01.2025, 

e a inconstitucionalidade da Lei Estadual nº 9.650/2022.  
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II. Questão em discussão 

5. A questão em discussão consiste em: (i) abordar se é válida a inclusão, às 

vésperas das provas, de cláusula de barreira que elimina candidatos aprova-

dos, mas classificados fora do número de vagas em concurso público regido 

por edital publicado após a vigência da Lei Estadual nº 9.650/2022 e (ii) anali-

sar se a legislação sob exame, que veda tal eliminação, é formalmente consti-

tucional e aplicável ao certame.  

 

III. Razões de decidir  

6. Não configurada decadência, por se cuidar de mandado de segurança pre-

ventivo, diante de ameaça concreta e iminente.  

 

7. A alegação de que a cláusula de barreira já constava do edital original não 

prospera, forte no argumento de que a cláusula 12.6 do edital original apenas 

dispunha que os candidatos não classificados dentro do número de vagas de 

provimento imediato ou do cadastro estariam eliminados do concurso público, 

sem impedir a participação do candidato na fase de avaliação de títulos.  

8. As alterações posteriores, introduzidas pelos subitens 9.9.1.9.1.2 e 10.1, 

inovaram substancialmente o ato convocatório, ao estipular que os candidatos 

não classificados dentro do limite estabelecido na cláusula de barreira estariam 

automaticamente eliminados, com impedimento de participar das fases sub-

sequentes do certame, inclusive a de títulos.  

9. A Lei Estadual nº 9.650/2022 extinguiu a cláusula de barreira, assegurando a 

candidatos aprovados o direito de prosseguir nas demais etapas do certame, 

ainda que classificados fora do número de vagas.  

10. A norma dispõe sobre regras gerais de concursos públicos, matéria de inici-

ativa legislativa concorrente, razão pela qual não há se falar em vício de inicia-

tiva. Outrossim, não foi reconhecida a inconstitucionalidade da Lei Estadual nº 

9.650/2022, subsistindo a presunção de sua constitucionalidade e inexistindo 

fundamento para afastar sua aplicação.  

11. Precedentes deste Tribunal de Justiça reconhecem a aplicação da lei em 

epígrafe aos concursos estaduais e a nulidade de cláusulas de barreira incluídas 

após a publicação do edital.  
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12. Intempestiva afronta os princípios da vinculação ao edital, segurança jurídi-

ca e proteção da confiança legítima dos candidatos.  

 

IV. Dispositivo e tese  

13. Concessão da segurança para afastar, em relação ao Impetrante, a aplica-

ção das cláusulas de barreira consistentes no Edital SEFAZ/RJ nº 1/2025 e as 

alterações constantes nos itens 9.9, 9.9.1, 9.9.1.1 e 9.9.1.2, assegurando-lhe o 

prosseguimento nas etapas subsequentes do certame, confirmando a liminar. 

Prejudicado o agravo interno.  

 

Dispositivos relevantes citados: Lei Estadual nº 9.650/2022, art. 1º.  

 

Jurisprudência relevante citada: TJRJ, MS nº 0049425 25.2022.8.19.0000, Rel. 

Des. Suely Lopes Magalhães, Órgão Especial, j. 06.03.2023; TJRJ, MS nº 

0039556 38.2022.8.19.0000, Rel. Des. Milton Fernandes de Souza, Órgão Espe-

cial, j. 23.01.2023.  

Íntegra do Acórdão  

Fonte: e-Juris 

 

Direito Privado 
A 4ª Câmara de Direit\o Privado determinou a concessão de pensão mensal provisória a motociclista vítima de acidente causado por motorista parceiro de plataforma digital, reconhecendo a responsabilidade solidária da empresa. 

\\O caso envolveu agravo contra decisão que negou tutela de urgência em ação indenizatória decorrente do atropelamento que deixou o autor impossibilitado de trabalhar. O Colegiado entendeu que a plataforma integrava 

legitimamente o polo \passivo, à luz da teoria da asserção e do art. 17 do CDC, e que os documentos apresentados demonstravam a incapacidade laboral do agravante, configurando risco de dano. 

Quarta Câmara de Direito Privado 

0059695-06.2025.8.19.0000 
Relatora: Desª. Cristina Tereza Gaulia 

j. 28.10.2025     p. 30.10.2025 

 

Agravo de Instrumento. Direito Processual Civil e do Consumidor. Tutela de 

urgência indeferida em 1º grau. Ação indenizatória por acidente de trânsito 

ocasionado por motorista parceiro de plataforma digital. Decisão de piso sufi-

cientemente fundamentada. Legitimidade passiva da plataforma. Presença Edi-
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dos requisitos legais para a concessão da tutela antecipada de urgência. Fortes 

indícios probatórios da responsabilidade do motorista parceiro. Risco de apro-

fundamento do prejuízo. Grave dano que impede o agravante de trabalhar. 

Pensionamento provisório mínimo. Provimento do recurso.  

 

I. CASO EM EXAME 

1. Agravo de instrumento interposto contra decisão que indeferiu pedido de 

tutela de urgência em ação indenizatória por danos materiais, morais e estéti-

cos decorrentes de acidente de trânsito, no qual motociclista autor foi atingido 

por veículo conduzido por motorista parceiro da Uber. Pretensão de concessão 

de pensão mensal provisória.  

 

II. QUESTÃO EM DISCUSSÃO  

2. Há três questões em discussão: (i) saber se a plataforma de transporte digi-

tal possui legitimidade passiva para integrar a lide; (ii) saber se a decisão recor-

rida padece de ausência de fundamentação; e (iii) saber se estão presentes os 

requisitos do art. 300 do CPC para concessão de tutela de urgência consistente 

em pensão provisória.  

 

III. RAZÕES DE DECIDIR  

3. A legitimidade passiva é aferida pela teoria da asserção, razão pela qual de-

ve ser mantida a inclusão da plataforma no polo passivo, diante da possibilida-

de de vínculo obrigacional e da incidência do art. 17 do CDC (consumidor por 

equiparação).  

4. O serviço da plataforma se confunde com o transporte de passageiros, por-

quanto gerencia todas as fases da contratação com regramento por adesão, 

respondendo em razão do risco do empreendimento, sendo certo que a au-

sência de relação trabalhista com o motorista não afasta a responsabilidade da 

Uber por atos do mesmo, na modalidade de possível culpa in eligendo.  

 

Edição 04                                                                                                                                                                                                         Topo   
 



Boletim do Conhecimento 2026 | Informativo SEDIF 

  

 

5. A decisão recorrida encontra-se suficientemente fundamentada, nos termos 

do art. 93, IX, da CF/1988 e art. 489, § 3º, do CPC.  

6. Os documentos constantes dos autos (registro de ocorrência com declara-

ção do condutor de ter sofrido mal súbito e relatórios médicos) demonstram a 

plausibilidade do direito alegado e a incapacidade laboral do agravante.  

7. O perigo de dano é patente, diante da ausência de renda do agravante, jo-

vem de 33 anos, acometido por lesões graves e impossibilitado de prover o 

próprio sustento.  

8. A fixação de pensão provisória em meio salário-mínimo mostra-se medida 

adequada e reversível, passível de revisão após a instrução probatória.  

 

IV. DISPOSITIVO E TESE  

9. Recurso provido.  

 

Tese de julgamento: “1. A plataforma digital de transporte responde objetiva e 

solidariamente por danos causados por motorista parceiro, inclusive a consu-

midores por equiparação (CDC, art. 17).  

2. Estando presentes os requisitos do art. 300 do CPC, é cabível a fixação de 

pensão provisória de natureza alimentar em favor da vítima de acidente de 

trânsito.”  

 

Dispositivos relevantes citados: CF/1988, art. 5º, X, e art. 93, IX; CPC, arts. 300 

e II, 489, § 3º; CDC, arts. 2º, 3º, 7º, p.u., 14, 17 e 25, § 1º.  

 

Jurisprudência relevante citada: STF, AI 351.384 AgR, Rel. Min. Néri da Silveira, 

2ª Turma, j. 26.02.2002; STF, AI 426.981 AgR, Rel. Min. Cezar Peluso, 2ª Turma, 

j. 05.10.2004; TJRJ, Apelação nº 0822070 71.2022.8.19.0205, Rel. Desa. Mari-

anna Fux, 3ª Câmara de Direito Privado, j. 03/09/2025; TJRJ, Apelação nº 

0962623-67.2023.8.19.0001, Rel. Des. Carlos Santos de Oliveira, 2ª Câmara de 

Direito Privado, j. 04/08/2025; TJRJ, Apelação nº 0819485-18.2023.8.19.0203, 

Rel. Desa. Fernanda Xavier de Brito, 3ª Câmara de Direito 

Edição 04                                                                                                                                                                                                         Topo   
 



Boletim do Conhecimento 2026 | Informativo SEDIF 

  

 

Privado, j. 19/03/2025; TJRJ, Apelação nº 0837680 12.2022.8.19.0001, Rel. Des. 

Renata Machado Cotta, 2ª Câmara de Direito Privado, j. 19.07.2023; TJRJ, AI nº 

0036811-85.2022.8.19.0000, Rel. Desa. Maria Augusta Vaz Monteiro de Figuei-

redo, 4ª Câmara Cível, j. 05/10/2022.  

Íntegra do Acórdão  

Fonte: e-Juris 

 

Direito Penal 
A 4ª Câmara Criminal manteve a condenação do réu pelo crime de incêndio qualificado, reconhecendo que ele incendiou residência habitada e expôs a perigo a vida e o patrimônio de terceiros. O Colegiado entendeu que a 

materialidade e a autoria ficaram demonstradas pelo depoimento coerente da vítima, corroborado pela prova oral e pelo laudo pericial. Destacou-se que o dolo consistiu na vontade consciente de causar o incêndio, sendo 

irrelevante a natureza do bem atingido. 

Quarta Câmara Criminal 

0019405-73.2021.8.19.0004 
Relatora: Desª. Marcia Perrini Bodart 

j. 27.01.2026 p. 29.01.2026 

 

Apelação Criminal. Crime de incêndio qualificado por ser a casa habitada. Sen-

tença que condenou o acusado pela prática do crime previsto no artigo 250, § 

1º, inciso II, alínea “a” do Código Penal, às penas de 04 (quatro) anos de reclu-

são, no regime inicial aberto, e pagamento de 13 (treze) dias-multa, no valor 

unitário mínimo, substituída por duas penas restritivas de direitos. Recurso 

Desprovido. 

 

Materialidade e autoria do crime restaram evidenciadas no conjunto probató-

rio submetido ao crivo do contraditório e da ampla defesa. É irrelevante, para 

a caracterização do crime, a natureza da coisa incendiada, bem como os meios 

executórios dos quais se vale o agente, desde que idôneos para a configuração 

do incêndio. O elemento subjetivo é o dolo, representado pela vontade cons-

ciente de causar incêndio, não havendo exigência de qualquer elemento subje-

tivo especial do tipo. Depoimento coerente e harmônico prestado pela vítima, 

em sede extrajudicial e em Juízo, corroborado pelas circunstâncias fáticas, pela 

prova oral e pelo laudo pericial, evidenciam que o réu causou incêndio, em 

área residencial (casa habitada), expondo a 
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perigo a vida, a integridade física e o patrimônio de outrem. Palavra da vítima 

que assume especial importância, notadamente quando não há contraprova 

capaz de desmerecer o relato, tampouco elementos que evidenciem a existên-

cia de motivo para incriminar o apelante, imotivadamente. Mantida a dosime-

tria, uma vez que adequada, justificada, proporcional e observou os ditames 

legais.  

 

Recurso defensivo desprovido. Mantida integralmente a sentença guerreada. 

Íntegra do Acórdão  

Fonte: e-Juris 

 

NOTÍCIAS TJRJ 

Justiça libera dinheiro depositado em juízo para em-

presários comprarem ônibus novos 

Justiça mantém condenação da Coca-Cola e de em-

presa de seguros por caco de vidro em refrigerante de 

consumidor 

Fonte: TJRJ 

 

LEGISLAÇÃO 

Decreto Estadual nº 50.131 de 28 de janeiro de 2026 - Altera o Decreto Esta-

dual nº 48.843, de 13 de dezembro de 2023. 

 
Fonte: DOERJ 
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Inconstitucionalidade 

STF rejeita ação contra renovação automática da CNH 

Por falta de legitimidade da parte autora, o ministro Flávio Dino, do Supremo 

Tribunal Federal (STF), rejeitou, sem análise de mérito, a Ação Direta de In-

constitucionalidade (ADI) 7924, que questionava a renovação automática da 

Carteira Nacional de Habilitação (CNH) de motoristas que não tenham recebi-

do multas de trânsito nos 12 meses anteriores à renovação. 

A ação foi proposta pela Associação Brasileira de Psicologia do Tráfego (Abrap-

sit) contra um trecho da Medida Provisória (MP) 1.327, de 9 de dezembro de 

2025, que dispensa o condutor cadastrado no Registro Nacional Positivo de 

Condutores (RNPC) da realização dos exames médicos e psicológicos para a 

renovação da CNH. 

 

Requisitos 

 

Dino avaliou que a entidade não tem abrangência nacional nem há homoge-

neidade nas categorias representadas por ela. Esses requisitos são necessários 

para que uma entidade de classe possa ajuizar ação de controle concentrado 

de leis no STF. 

A qualificação como entidade de classe, explicou o ministro, pressupõe a re-

presentação de uma categoria homogênea. A Abrapsit, no entanto, reúne gru-

pos heterogêneos, incluindo um conselho de fiscalização profissional, uma ges-

tora de plano de saúde, uma clínica médica e associações civis de finalidades 

institucionais diversas e particulares. 

No que diz respeito à abrangência nacional, o relator destacou que a simples 

dispersão geográfica de associados pelo território nacional não é suficiente pa-

ra cumprir esse requisito. Segundo a jurisprudência do STF, é necessária a 

comprovação da atuação concreta e efetiva da entidade de classe em pelo 

menos nove estados. 

Leia a notícia no site  

Fonte: STF 
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NOTÍCIAS STF 

Relator retira sigilo de depoimentos e acareação no 

âmbito da operação Compliance Zero 

O ministro Dias Toffoli, do Supremo Tribunal Federal (STF), retirou o sigilo de 

depoimentos e da acareação realizados no âmbito de investigação que apura 

suspeitas de irregularidades na tentativa de compra do Banco Master pelo 

Banco de Brasília (BRB). 

 

O ministro atendeu a um pedido do Banco Central, que apontou a necessidade 

de ter acesso ao depoimento prestado por seu diretor de Fiscalização à Polícia 

Federal, em audiência realizada, no STF, em 30 de dezembro do ano passado. 

 

A investigação está sendo realizada no Inquérito (INQ) 5026. A decisão man-

tém o sigilo em relação ao restante dos autos até que a Procuradoria-Geral da 

República (PGR) se manifeste quanto a esse ponto. 

 

O conteúdo está disponível na Petição (PET) 15219. 

 

Leia a notícia no site  

 

STF manda estado indenizar homem por erro de cál-

culo que atrasou progressão de regime da pena 

O ministro Flávio Dino, do Supremo Tribunal Federal (STF), determinou ao Es-

tado de Mato Grosso do Sul que indenize em R$ 5 mil um homem que ficou 

preso em regime fechado por aproximadamente três meses além do tempo 

devido. A decisão foi tomada no Recurso Extraordinário com Agravo (ARE) 

1580473.  
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Erro de cálculo  

 

O caso teve origem em uma ação de indenização por danos morais movida 

contra o estado. O homem, sentenciado a cinco anos de reclusão, foi represen-

tado pela Defensoria Pública do Estado de Mato Grosso do Sul e argumentou 

que não obteve a progressão de regime no tempo correto em razão de erro 

judiciário.   

 

O defensor público deu ciência dos cálculos para a execução da pena, em que 

foi computado o tempo de prisão preventiva, sem questionamentos. O caso foi 

novamente analisado em mutirão carcerário, e a Defensoria não se manifestou 

sobre nenhum erro. Na terceira ocasião, o defensor pediu novo cálculo, apon-

tando equívoco na data prevista para a progressão do regime. O juízo da Exe-

cução negou o pedido, e a retificação dos cálculos só foi conseguida com um 

habeas corpus junto ao Tribunal de Justiça local (TJ-MS).  

 

Computado todo o período em que permaneceu preso, inclusive cautelarmen-

te, o homem havia preenchido os requisitos para a progressão de regime em 

10/1/2019. Contudo, sua transferência para o regime semiaberto só foi efeti-

vada em 2/4/2019.  

 

Tanto a 1ª Vara da Comarca de Bataguassu quanto o TJ-MS negaram o pedido 

de indenização. A Corte estadual afastou a tese de ilicitude da conduta do Es-

tado, por entender que o erro não teria sido “grosseiro”, mas meramente ma-

temático.  

 

Falha estatal  

 

Na decisão em que acolheu o recurso no STF, o ministro Dino assinalou que a 

Constituição Federal estabelece expressamente a obrigação do Estado de in-

denizar o condenado que permanecer preso além do tempo fixado na senten-

ça. No caso concreto, é incontroverso que o sentenciado foi mantido em regi-

me fechado por três meses além do período legalmente devido.  
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Dino ressaltou a disparidade entre os regimes de cumprimento de pena: no 

fechado, há privação integral da liberdade, enquanto o semiaberto e o aberto 

admitem o trabalho externo e maior convívio social. Para o ministro, houve 

uma inércia injustificada e reiterada do Poder Judiciário em analisar o pedido 

de recálculo da pena feito pela Defensoria Pública. Por sua vez, a própria De-

fensoria Pública não apontou o equívoco a tempo e modo.  

 

Para o relator, a falha estatal retardou injustamente a progressão de regime, 

caracterizando erro judiciário e administrativo, passível de indenização. “A cor-

reção posterior do erro apenas evidencia a ilegitimidade da privação de liber-

dade anteriormente imposta, cujos efeitos lesivos à honra, à imagem e à inte-

gridade moral do cidadão são inequívocos e decorrem de sucessivas condutas 

de agentes do Estado”, concluiu.  

 

Na decisão, o relator fixa o valor da indenização em R$ 5 mil, em razão do pe-

queno período de manutenção indevida do regime prisional fechado. 

Leia a notícia no site  

Fonte: STF 

 

NOTÍCIAS STJ 

Acusado de integrar milícia em Belford Roxo (RJ) se-

gue em prisão preventiva 

O vice-presidente do Superior Tribunal de Justiça (STJ), ministro Luis Felipe Sa-

lomão, no exercício da presidência, negou pedido liminar em recurso em ha-

beas corpus para revogar a prisão preventiva e desmembrar o processo crimi-

nal contra um homem acusado de integrar milícia que atuava em Belford Roxo 

(RJ). 

 

Segundo a denúncia, o recorrente e outros 12 indivíduos faziam parte de uma 

organização criminosa responsável por crimes como extorsão de comerciantes, 

corrupção policial e tortura, além de envolvimento com homicídios na região. 
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O homem foi preso preventivamente em abril do ano passado, em decisão 

cautelar mantida pelo Tribunal de Justiça do Rio de Janeiro (TJRJ). O tribunal 

apontou a gravidade dos delitos e a necessidade da manutenção da prisão para 

evitar a reiteração delitiva, destacando que não seriam aplicáveis medidas cau-

telares diversas da prisão neste caso. 

 

Acórdão não apresentou ilegalidade que justifique medida cautelar de ur-

gência 

 

No recurso em habeas corpus apresentado ao STJ, a defesa sustentou que os 

indícios de autoria e materialidade apontados pela Justiça do Rio de Janeiro 

não são suficientes para justificar a continuidade da ação penal, pois estariam 

baseados apenas em um suposto pedido de "carona" extraído de diálogo inter-

ceptado, sem demonstração real do vínculo do recorrente com a organização 

criminosa. 

 

A defesa também alegou que a prisão preventiva foi mantida pelo TJRJ apenas 

pela gravidade abstrata e pela complexidade dos crimes investigados, sem 

fundamentação concreta e individualizada em relação ao acusado, insistindo 

no cabimento de medidas cautelares alternativas e no desmembramento do 

processo. 

 

Em análise preliminar, o ministro Luis Felipe Salomão não verificou ilegalidade 

flagrante ou situação de urgência capaz de justificar o deferimento da medida 

cautelar no regime de plantão judiciário. Segundo o vice-presidente do STJ, o 

acórdão questionado não apresenta, à primeira vista, caráter teratológico, 

sendo a matéria passível de exame mais aprofundado no julgamento definitivo 

do recurso. 

 

O mérito do recurso em habeas corpus será analisado pela Sexta Turma, sob a 

relatoria do ministro Antonio Saldanha Palheiro. 

Leia a notícia no site  
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STJ mantém em lista de cotistas candidato autodecla-

rado pardo que foi considerado branco por comissão 

de concurso 

O vice-presidente do Superior Tribunal de Justiça (STJ), ministro Luis Felipe Sa-

lomão, no exercício da presidência, manteve decisão do Tribunal de Justiça de 

Pernambuco (TJPE) que determinou a reinclusão de um candidato na lista de 

cotistas negros e pardos aprovados em concurso público para cartórios do es-

tado. 

 

De acordo com o processo, o candidato se autodeclarou pardo na inscrição do 

certame, mas a comissão avaliadora – na etapa de heteroidentificação presen-

cial – concluiu que seu fenótipo era incompatível com o perfil de beneficiários 

da política afirmativa. 

 

A decisão da comissão avaliadora foi mantida em primeiro grau pela Justiça de 

Pernambuco, mas acabou reformada pelo TJPE, que determinou a reinclusão 

provisória do candidato na lista de cotistas aprovados, a fim de assegurar sua 

participação nas fases subsequentes do concurso. 

 

Para o tribunal pernambucano, foi apresentada "robusta documentação" no 

sentido de que o candidato é realmente pardo, inclusive parecer técnico an-

tropológico e laudo dermatológico.   

 

Ao STJ, o Estado de Pernambuco pediu a suspensão da decisão liminar por en-

tender que ela causaria grave lesão à ordem pública e administrativa. Na visão 

do ente público, a inclusão precária de um candidato na lista de cotistas às 

vésperas da sessão pública para a escolha das serventias, marcada para 22 de 

janeiro, geraria um "efeito dominó" na ordem de preferência de todos os de-

mais aprovados, trazendo instabilidade e risco de anulação do ato caso a deci-

são provisória seja revertida futuramente. 
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Concurso deve ter logística própria para eventuais mudanças na classificação 

 

O ministro Luis Felipe Salomão destacou que a atuação do Poder Judiciário pa-

ra garantir a reclassificação de candidatos em concursos públicos é comum e, 

por si só, não compromete a ordem pública. 

 

"A grave lesão à ordem pública há de ser circunstanciada àquelas situações 

efetivamente aptas a transtornar e prejudicar o normal funcionamento da vida 

em sociedade ou das instituições públicas, o que não é o caso destes autos, em 

que se discute, simplesmente, a reclassificação de um candidato no concurso 

público", pontuou. 

 

O ministro acrescentou que a medida determinada pelo TJPE pode ser reverti-

da se houver mudança de entendimento no julgamento definitivo. De acordo 

com o vice-presidente do STJ, eventual alteração na ordem de classificação de-

ve possibilitar a convocação posterior dos candidatos preteridos, sem prejuízo 

à administração pública ou ao andamento regular do concurso. 

 

"Sob essa ótica, não se verifica como a inclusão de um candidato na lista dos 

cotistas e a sua consequente reclassificação possa causar o alegado tumulto ou 

colapso na sessão pública de escolha. O certame deve possuir logística própria 

para lidar com ordens de classificação, pois a inclusão de um nome em posição 

distinta constitui mero ajuste operacional", finalizou o ministro ao indeferir o 

pedido do Estado de Pernambuco. 

 

Leia a notícia no site  
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Ressarcimento ao erário em ação popular exige com-

provação de efetivo prejuízo 

Não é possível a condenação, em ação popular, ao ressarcimento ao erário 

com base em dano presumido, sem comprovação efetiva de prejuízo financei-

ro e não apontado na petição inicial nexo causal e efetividade do dano para a 

responsabilização. 

 

O entendimento é da Segunda Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ). Pa-

ra o colegiado, sem demonstração objetiva do prejuízo, não há interesse pro-

cessual nem possibilidade de responsabilização. Admitir o contrário significaria 

punir com base em presunções, o que é incompatível com o Estado Democráti-

co de Direito e com as garantistas que atualmente orientam o direito adminis-

trativo sancionador. 

 

Por unanimidade, o colegiado acompanhou o voto do relator, ministro Afrânio 

Vilela, e deu provimento ao recurso especial para reformar acórdão do Tribu-

nal de Justiça de São Paulo (TJSP) que havia declarado a nulidade de contratos 

verbais firmados, em 2003, entre a São Paulo Transporte S.A. (SPTrans), res-

ponsável pelo gerenciamento de transporte público da capital paulista, e em-

presas privadas após o encerramento de contratos emergenciais. 

 

O caso teve origem em ação popular. Em primeiro grau, o processo foi extinto 

sem resolução do mérito por ausência dos pressupostos da ação popular, dian-

te da falta de comprovação dos fatos alegados e da insuficiente descrição dos 

fatos e dos fundamentos jurídicos imputados aos réus. 

 

Na análise da apelação, o TJSP entendeu que o dano ao patrimônio público era 

presumido. Para o tribunal estadual, o prejuízo seria evidente, uma vez que, 

caso tivesse sido realizado regular procedimento licitatório, a administração 

poderia ter selecionado proposta mais vantajosa e por valor inferior ao contra-

tado de forma considerada ilegal. 
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Lei exige comprovação de dolo específico, nexo de causalidade e dano efeti-

vo e mensurável 

 

Ao julgar o recurso que restabeleceu a sentença, o ministro Afrânio Vilela res-

saltou que a Lei 14.230/2021, ao reformular a Lei de Improbidade Administra-

tiva (Lei 8.429/1992), passou a adotar um modelo sancionador orientado por 

garantias típicas do direito penal, entendimento que não admite presunção de 

dano nem responsabilidade objetiva em matéria punitiva, tornando indispen-

sável a demonstração concreta de prejuízo ao erário para a configuração de 

ato de natureza lesiva. 

 

O magistrado lembrou que, embora a jurisprudência anteriormente admitisse, 

em hipóteses específicas, a presunção de dano ao patrimônio público, o legis-

lador rompeu expressamente com essa lógica ao exigir, de forma cumulativa, a 

comprovação de dolo específico, do nexo de causalidade e de dano efetivo e 

mensurável para a caracterização do ilícito administrativo de natureza sancio-

nadora. 

 

Pedido de condenação com a devolução de valores ao erário possui conteúdo 

sancionatório 

 

Dessa forma, a norma passou a distinguir a mera irregularidade administrativa, 

que pode ensejar responsabilidade civil ou disciplinar, do ato ímprobo propri-

amente dito, cuja sanção pressupõe lesividade concreta ao patrimônio público. 

"O prejuízo não pode ser presumido ou inferido de modo genérico; deve estar 

quantificado, individualizado e diretamente vinculado à conduta imputada, sob 

pena de violação aos princípios constitucionais do devido processo legal, da 

ampla defesa e da tipicidade", afirmou. 

 

O ministro ainda explicou que a lógica introduzida pela Lei 14.230/2021 irradia 

efeitos para todo o direito sancionador estatal, alcançando não apenas a im-

probidade administrativa, mas também outras ações de natureza punitiva, co-

mo a ação popular. 
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Segundo ele, ainda que a ação popular possua natureza própria, quando o pe-

dido envolver pretensão condenatória com a devolução de valores ao erário, a 

demanda passa a ostentar nítido conteúdo sancionatório, o que impõe a ob-

servância do mesmo rigor probatório exigido pela legislação mais recente em 

matéria de improbidade administrativa. 

O relator também observou que, do contrário, se estaria atribuindo maior im-

portância jurídica à ação popular do que à ação civil pública, uma vez que se 

poderia condenar por presunção, e na de improbidade, não. "A unidade do or-

denamento jurídico exige que a interpretação das normas de responsabilização 

por atos lesivos ao erário observe os mesmos parâmetros de legalidade, culpa-

bilidade e proporcionalidade, sob pena de violação ao Estado Democrático de 

Direito", destacou o ministro. 

Para o magistrado, o fato de o procedimento administrativo ter sido diverso do 

ideal, por si só, não basta para ensejar condenação pecuniária. "A petição inici-

al em ação popular que busque a recomposição de danos deve conter a indica-

ção clara e objetiva do prejuízo financeiro efetivo, com demonstração de onde, 

como e quanto o erário foi lesado, bem como quem teria sido beneficiado in-

devidamente", pontuou. 

No caso concreto, além de o autor não ter apontado, na petição inicial, a efeti-

va lesividade do ato impugnado, também não ficou demonstrada, no curso da 

ação, qualquer perda patrimonial efetiva ao erário municipal. 

Leia a notícia no site  

 

STJ mantém restrições a advogado acusado de frau-

des para beneficiar presos na Paraíba 

O vice-presidente do Superior Tribunal de Justiça (STJ), ministro Luis Felipe Sa-

lomão, no exercício da presidência, negou pedido de liminar para revogar me-

didas cautelares impostas a um advogado acusado de cometer crimes por, ao 

menos, 95 vezes – entres eles, falsidade ideológica e corrupção ativa. 
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Atualmente, o réu cumpre medidas cautelares como suspensão do exercício da 

advocacia e proibição de frequentar estabelecimentos prisionais – determina-

das pelo STJ no HC 909.766 em junho de 2024, em substituição à prisão pre-

ventiva –, além de monitoramento eletrônico. 

 

Segundo o Ministério Público (MP), o advogado integraria uma organização 

criminosa que, mediante reiteradas fraudes, obteria benefícios penais para lí-

deres de facções detidos na penitenciária do município de Cajazeiras (PB). 

 

Para a acusação, sob o pretexto de atuar como advogado dos presos, o denun-

ciado usaria documentos falsos – laudos médicos, certidões carcerárias, decla-

rações de trabalho ou estudo e outros – para obter vantagens como prisão 

domiciliar e remição de pena, recebendo, em contrapartida, elevadas quantias 

de dinheiro disfarçadas de honorários. 

 

Defesa alega que restrições são desproporcionais 

 

No habeas corpus submetido ao STJ, a defesa sustenta que os motivos que 

fundamentaram as medidas cautelares não mais subsistem e que não há risco 

atual e concreto à instrução criminal ou à aplicação da lei penal. Conforme ale-

gou, a duração prolongada das restrições configuraria antecipação da pena, o 

que viola o princípio da presunção de inocência. 

 

A petição diz ainda que a suspensão do exercício profissional vem causando 

prejuízos desproporcionais ao réu e que o monitoramento eletrônico poderia 

ser substituído por medidas menos gravosas. 

 

Com base nesses argumentos, a defesa requereu ao STJ, liminarmente e no 

mérito, a revogação das medidas cautelares. Subsidiariamente, solicitou a reti-

rada apenas do monitoramento eletrônico e a limitação das outras cautelares 

à comarca de Cajazeiras. 
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STJ não tem competência para revogar medida imposta em HC julgado pela 

corte 

 

Em sua decisão, o ministro Salomão destacou que compete ao STJ processar e 

julgar habeas corpus somente quando o  coator for tribunal sujeito à sua juris-

dição, como prevê o artigo 105, inciso I, alínea c, da Constituição Federal. As-

sim, explicou, o STJ não tem competência para revogar as restrições determi-

nadas no HC 909.766, julgado pela corte. 

 

Quanto ao monitoramento eletrônico, o ministro entendeu que não há, em 

cognição sumária, a ocorrência de manifesta ilegalidade ou urgência capaz de 

justificar o deferimento do pedido de liminar. 

 

O mérito do habeas corpus será analisado pela Sexta Turma, sob a relatoria do 

ministro Antonio Saldanha Palheiro. 

Leia a notícia no site  

 

Edital de concurso pode ser retificado para incluir 

prova de títulos após a realização de provas objetivas 

A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça (STJ) decidiu que é possível a 

retificação de edital de concurso público para a inclusão de prova de títulos, 

mesmo depois da realização das provas objetivas, a fim de adequá-lo à lei que 

regulamenta o cargo em disputa. 

 

De acordo com o mandado de segurança impetrado no STJ, um candidato ins-

crito no Concurso Público Nacional Unificado (CNU) afirmou ter optado por 

disputar uma vaga de analista técnico de políticas sociais porque, conforme o 

edital na época das inscrições, havia apenas a previsão de provas, sem menção 

a prova de títulos. 
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Cerca de três meses após a realização das provas objetivas, o edital foi alterado 

para incluir a fase de prova de títulos, em caráter classificatório. Com a mu-

dança, alterou-se o peso das demais provas, o que diminuiu a nota final do im-

petrante, deixando-o em classificação bem abaixo da anterior. O candidato 

alega que essa alteração violou os princípios da vinculação ao edital, da legali-

dade, da isonomia, da boa-fé e da segurança jurídica. 

 

Prova de títulos foi incluída para adequação à lei 

 

O relator, ministro Paulo Sérgio Domingues, verificou que a retificação do edi-

tal ocorreu para atender ao artigo 4º da Lei 12.094/2009, que regulamenta a 

carreira de analista técnico de políticas sociais. Conforme salientou, a alteração 

foi necessária porque a lei exige que o concurso público para essa carreira seja 

composto por provas e títulos. 

 

O ministro ressaltou que, segundo informações prestadas pelo Ministério da 

Gestão e da Inovação em Serviços Públicos, a alteração do edital decorreu de 

um acordo judicial celebrado entre a União e a banca organizadora com o ob-

jetivo de garantir a legalidade do concurso, evitando prejuízos ao preenchi-

mento das vagas e à recomposição do quadro de pessoal. 

 

Paulo Sérgio Domingues também observou que, segundo o ministério, a au-

sência da fase de prova de títulos já vinha sendo questionada pelos candidatos 

e reconhecida pelo próprio órgão público. 

 

O relator concluiu que a alteração do edital para adequação a uma exigência 

legal é permitida e, no caso analisado, não violou os princípios da legalidade e 

da isonomia, mesmo tendo ocorrido após a realização das provas objetivas. 

Leia a notícia no site  

Fonte: STJ 
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NOTÍCIAS CNJ 

CNJ aprofunda políticas de proteção de dados na go-

vernança da informação no Judiciário 

Seminários de Pesquisas Empíricas aplicadas às Políti-

cas Judiciárias – Diagnóstico da Judicialização da Saú-

de Pública e Suplementar no Brasil 

 
Fonte: CNJ 
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Rio de Janeiro, 28 de janeiro de 2026 

PRECEDENTES | JULGADOS TJRJ | Notícias TJRJ | LEGISLAÇÃO | 

INCONSTITUCIONALIDADE | STF | STJ | CNJ 

INFORMATIVOS (novos) 

Edição 03 

PRECEDENTES 

Recurso Repetitivo 

Tese 

Direito Processual Civil 

STJ fixa critérios para uso de medidas atípicas na exe-

cução civil (Tema 1137) 

A Segunda Seção do Superior Tribunal de Justiça (STJ), no julgamento do Tema 

1.137 dos recursos repetitivos, reafirmou a possibilidade de adoção dos meios 

atípicos no processo de execução civil, ao mesmo tempo em que fixou critérios 

objetivos para sua aplicação em todo o país. Segundo o colegiado, a medida 

atípica deve ser sempre fundamentada em cada caso concreto, tem caráter 

subsidiário em relação aos meios executivos principais e deve observar os prin-

cípios do contraditório, da razoabilidade e da proporcionalidade.  

 

Prevista no artigo 139, inciso IV, do Código de Processo Civil (CPC) de 2015, as 

medidas executivas atípicas são ferramentas postas à disposição do juiz para 

forçar o devedor a cumprir uma obrigação civil (como o pagamento de uma 

dívida), especialmente quando os meios tradicionais (como o bloqueio de 

bens) não são suficientes. Alguns exemplos desses mecanismos atípicos são a 

apreensão da carteira nacional de habilitação (CNH) e do passaporte, além do 

bloqueio de cartões de crédito. 
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A seção fixou a seguinte tese repetitiva: 

 

"Nas execuções cíveis, submetidas exclusivamente às regras do Código de Pro-

cesso Civil, a adoção judicial de meios executivos atípicos é cabível desde que, 

cumulativamente: i) sejam ponderados os princípios da efetividade e da menor 

onerosidade do executado; ii) seja realizada de modo prioritariamente subsidi-

ário; iii) a decisão contenha fundamentação adequada às especificidades do 

caso; e iv) sejam observados os princípios do contraditório, da proporcionali-

dade, da razoabilidade, inclusive quanto à sua vigência temporal." 

Com a definição do precedente qualificado, poderão voltar a tramitar os pro-

cessos que haviam sido suspensos em todo o território nacional à espera do 

julgamento pelo STJ.  

 

STF reconheceu constitucionalidade das medidas atípicas 

 

O relator do recurso repetitivo, ministro Marco Buzzi, explicou que o Código de 

Processo Civil concedeu ao magistrado poderes para garantir a celeridade e a 

efetividade da tutela executiva, autorizando, no artigo 139, inciso IV, a adoção 

de "todas as medidas indutivas, coercitivas, mandamentais ou sub-rogatórias, 

inclusive nas execuções de prestação pecuniária". 

 

Segundo o voto, essa opção legislativa é uma resposta à recorrente ineficiência 

da execução pelos meios convencionais (como o bloqueio de valores e a pe-

nhora), permitindo ao juiz, diante das circunstâncias do caso, averiguar qual 

medida deve ser "aplicada em concreto, atendendo, assim, os princípios do 

melhor interesse do credor e da menor onerosidade do devedor". 

 

Marco Buzzi destacou que o Supremo Tribunal Federal (STF), no julgamento da 

ADI 5.941, em 2023, reconheceu a constitucionalidade do artigo 139, inciso IV, 

do CPC/2015, condicionando a aplicação das medidas executivas atípicas, em 

cada caso concreto, à observância dos princípios da razoabilidade e da propor-

cionalidade, sempre em respeito às garantias fundamentais. 
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Para o ministro, confirmada a constitucionalidade do dispositivo legal pelo STF, 

cabe ao STJ, como corte responsável pela uniformização da interpretação da 

legislação federal, a definição de balizas claras para orientar juízes e tribunais 

na aplicação do dispositivo, mas não a análise de milhares de demandas indivi-

duais sobre o cabimento de cada medida atípica no caso concreto.   

 

Viabilidade dos meios atípicos não autorizam atuação arbitrária do juiz 

 

De acordo com o relator, embora previstos no CPC e com constitucionalidade 

reconhecida pelo STF, os meios atípicos de execução civil não configuram uma 

autorização para o juiz atuar de forma arbitrária. Ao contrário, apontou, exige-

se decisão fundamentada do julgador, com base em parâmetros previamente 

definidos pelo sistema constitucional e processual. 

 

Citando precedentes do STJ sobre a matéria, Marco Buzzi ressaltou que a deci-

são judicial que aplica os meios atípicos deve ser fundamentada com base nas 

especificidades constatadas caso a caso; a motivação judicial apresentada deve 

revelar proporcionalidade e razoabilidade na medida executiva, inclusive quan-

to ao tempo de duração da restrição imposta; e a medida atípica deve ser utili-

zada de forma subsidiária aos meios convencionais e deve observar o contradi-

tório, especialmente quanto à necessidade de prévia advertência ao devedor. 

 

Leia a notícia no site  

 
Fonte: STJ 
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JULGADOS TJRJ 

Direito Público 
A 3ª Câmara de Direito Público manteve a sentença que determinou o restabelecimento do auxílio‑adoção e o pagamento das parcelas atrasadas à servidora municipal que adotou criança portadora do vírus HIV. O caso envolveu a 

suspensão do benefício pela Administração sob alegação de crise financeira, após anos de pagamento regular. O colegiado concluiu que a lei municipal assegurava o auxílio e que sua interrupção configurava omissão estatal 

injustificada, reconhecendo que dificuldades orçamentárias genéricas não afastavam o dever constitucional de garantir direitos fundamentais da criança e do adolescente, especialmente diante da natureza alimentar do benefício. 

Terceira Câmara de Direito Público 

0012349-90.2020.8.19.0014 
Relator: Des. Marcel Laguna Duque Estrada 

j. 15.12.2025     p. 08.01.2026 

Direito Constitucional e Administrativo. Apelação Cível. Ação de cobrança c/c 

obrigação de fazer. Auxílio-adoção previsto na lei municipal nº 8.490/2013. 

Servidora municipal adotante de criança portadora do vírus HIV. Suspensão de 

pagamento sob fundamento de crise orçamentária. Teoria da reserva do possí-

vel. Mínimo existencial. Direitos fundamentais da criança e do adolescente. 

Natureza alimentar do benefício. Dever constitucional do município. Omissão 

estatal injustificada. Possibilidade de intervenção judicial. Recurso conhecido e 

não provido. 

 

CASO EM EXAME  

(1) Município de Campos dos Goytacazes interpõe apelação cível contra sen-

tença proferida em ação ajuizada por servidora municipal e sua filha adotiva, 

portadora do vírus HIV, que buscavam a retomada e o pagamento retroativo 

do auxílio adoção previsto na Lei Municipal nº 8.490/2013, o qual fora suspen-

so unilateralmente pela Administração sob alegação de queda de receita. A 

sentença reconheceu o direito ao benefício e determinou o restabelecimento 

dos pagamentos, além da quitação dos valores atrasados com os devidos 

acréscimos legais.  

(2) O Município, em apelação, alega ausência de interrupção do pagamento, 

mas sim atrasos pontuais decorrentes de dificuldades financeiras e trâmites 

administrativos, especialmente após a aposentadoria da autora, e requer a im-

procedência do pedido e a exclusão das condenações impostas na sentença.  
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QUESTÕES EM DISCUSSÃO  

(3) A questão em discussão consiste em saber se as dificuldades financeiras e 

administrativas invocadas pelo Município são juridicamente suficientes para 

justificar a interrupção do pagamento do auxílio-adoção, de natureza alimen-

tar, garantido por lei a servidor municipal que adota criança em condição es-

pecial de saúde.  

 

RAZÕES DE DECIDIR  

(4) (i) O direito ao recebimento do auxílio-adoção, por servidor municipal que 

adota criança portadora do vírus HIV, encontra respaldo expresso na Lei Muni-

cipal nº 8.490/2013, cujos dispositivos não facultam à Administração a suspen-

são discricionária do benefício com base em questões orçamentárias genéri-

cas;  

(5) (ii) A natureza alimentar e assistencial do benefício impõe ao ente público o 

dever de assegurar sua continuidade, especialmente diante da condição de 

saúde da menor, protegida pelo princípio da dignidade da pessoa humana e 

pela doutrina da proteção integral da criança e do adolescente (CF, art. 227; 

ECA, arts. 1º e 4º);  

(6) (iii) A alegação de reserva do possível não se sobrepõe ao mínimo existen-

cial e não exonera o Poder Público de cumprir obrigações essenciais, sendo 

necessária prova robusta da absoluta impossibilidade financeira, o que não 

ocorreu nos autos;  

(7) (iv) A regularização dos pagamentos apenas após o ajuizamento da ação 

confirma a existência de interesse processual das autoras e reforça a omissão 

estatal injustificada;  

(8) (v) A jurisprudência do STF e STJ é firme ao reconhecer que a reserva do 

possível não pode ser invocada como escudo contra a concretização de direitos 

fundamentais sociais, notadamente os ligados à saúde e à infância, cuja priori-

dade é absoluta;  

(9) (vi) A atuação do Judiciário em determinar o restabelecimento do benefício 

e a quitação das parcelas devidas não ofende o princípio da separação dos po-

deres, mas representa o exercício legítimo da jurisdição para garantir o cum-

primento das normas constitucionais e legais violadas pela omissão adminis-

trativa.  
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DISPOSITIVO E TESE  

(10) Recurso conhecido e não provido. Sentença mantida.  

 

(11) Tese de julgamento:  

(i) A suspensão ou atraso no pagamento do auxílio-adoção previsto em lei mu-

nicipal, sob justificativa genérica de crise financeira, sem comprovação objetiva 

da impossibilidade orçamentária, configura omissão estatal inconstitucional, 

violadora do mínimo existencial e da dignidade da pessoa humana da criança 

adotada em condição de saúde especial; (ii) A teoria da reserva do possível não 

se aplica quando comprometer direitos fundamentais de caráter alimentar e 

assistencial, especialmente aqueles assegurados à criança e ao adolescente; 

(iii) A regularização de pagamentos apenas após a propositura da ação judicial 

não elide a configuração de interesse de agir nem a ilicitude anterior da condu-

ta estatal; (iv) A intervenção do Judiciário para assegurar o cumprimento de 

dever legal imposto à Administração Pública não fere a separação dos poderes, 

sendo compatível com a Constituição quando visa a efetivar direitos funda-

mentais.  

 

Dispositivos legais relevantes citados: Constituição Federal: arts. 6º, 196, 227 

Estatuto da Criança e do Adolescente (Lei nº 8.069/90): arts. 1º, 4º, 7º Lei Mu-

nicipal nº 8.490/2013: arts. 2º, 3º, IV, e 4º, §1º Código de Processo Civil: arts. 

85, §11, e 487, I  

 

Jurisprudência relevante citada:STF – ARE 745745/MG, Rel. Min. Celso de Mel-

lo, 2ª Turma, j. 02/12/2014, DJe 19/12/2014 STJ – AgRg no AREsp 790767/MG, 

Rel. Min. Humberto Martins, 2ª Turma, j. 03/12/2015, DJe 14/12/2015 STF – 

ARE 1364315/TO, Rel. Min. Edson Fachin, 2ª Turma, j. 05/06/2023, DJe 

30/06/2023 RE nº 870.947, Tema 810 da Repercussão Geral, STF REsp 

1.495.146/MG, Tema 905, 1ª Seção do STJ, j. sob o rito dos recursos repetiti-

vos.  

Íntegra do Acórdão  

Fonte: e-Juris 
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Direito Privado 
A 3ª Câmara de Direito Privado determinou o fornecimento do medicamento somatropina a adolescente diagnosticado com baixa estatura idiopática, diante da negativa indevida do plano de saúde. O caso envolveu o pedido de 

tutela de urgência apresentado pelo menor, representado judicialmente por sua mãe, que teve o tratamento prescrito por seu médico assistente, mas recusado pela operadora. O colegiado reconheceu que o hormônio do 

crescimento possuía cobertura obrigatória, conforme a Lei nº 9.656/98 e a Resolução ANS nº 465/2021, e que a recusa afrontava a boa-fé e a função social do contrato, concluindo, assim, pela necessidade de fornecimento imediato 

do fármaco. 

Terceira Câmara de Direito Privado 

0066700-79.2025.8.19.0000 
Relator: Des. Eduardo de Azevedo Paiva 

j. 05.11.2025     p. 08.01.2026 

 

Agravo de Instrumento. Relação de Consumo. Plano de Saúde. Ação de obriga-

ção de fazer. Fornecimento de medicamento. Somatropina. Baixa estatura idi-

opática/nanismo. Cobertura obrigatória. Negativa indevida. Recurso provido.  

 

1- Autor com treze anos de idade diagnosticado com baixa estatura idiopáti-

ca/nanismo (CIDE34.3), necessitando de tratamento com hormônio de cresci-

mento, conforme recomendado pelo médico assistente, sedo negado o forne-

cimento do medicamento pelo plano de saúde.  

2- A tutela de urgência foi indeferida pelo Juízo a quo, insurgindo-se o autor, 

ora agravante.  

3- Presença dos requisitos cumulativos do art. 300 do CPC. Medicamento “So-

matropina” que se refere ao denominado “Hormônio do Crescimento”, tam-

bém conhecido como “GH” (Growth Hormone), ou, ainda, “HGH” (Human 

Growth Hormone).  

4- O art. 10 da Lei nº 9.656/98 e a Resolução Normativa nº 465/2021 da ANS 

incluem o hormônio do crescimento (HGH) como cobertura obrigatória, inde-

pendentemente do local de administração.  

5- O Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento, no julgamento do Resp 

nº 1.692.938/SP, no sentido de que, em regra, o plano de saúde não é obriga-

do a fornecer medicamentos de uso domiciliar, salvo os antineoplásicos orais 

(e correlacionados), a medicação assistida (home care) e outros fármacos in-

cluídos pela ANS no Rol de fornecimento obrigatório, como é o caso do “HGH”.  

 

Edição 03                                                                                                                                                                                                         Topo   
 



Boletim do Conhecimento 2026 | Informativo SEDIF 

  

 

6- Recusa em cobrir o medicamento requerido que, portanto, se mostra inde-

vida A negativa de cobertura viola os princípios da boa-fé contratual e da fun-

ção social do contrato, previstos no Código de Defesa do Consumidor e na 

Constituição Federal.  

7- Decisão agravada que se reforma para deferir a tutela de urgência, de modo 

a determinar o fornecimento do medicamento somatropina, no prazo máximo 

de 05 (cinco) dias, nos moldes estipulados pelo médico assistente, sob pena de 

multa diária no valor de R$ 200,00, limitada ao valor de R$ 10.000,00 em caso 

de descumprimento.  

 

8- Provimento do recurso. 

 
Fonte: e-Juris 

 

Direito Penal 
A 3ª Câmara Criminal manteve a condenação de réu pelos crimes de associação para o tráfico majorada pelo uso de armas de fogo e granada, além de resistência qualificada. O caso envolveu operação policial na região da 

Cidade Alta, onde o acusado foi encontrado ferido ao lado de um rádio comunicador e de um artefato explosivo, após atuação conjunta com comparsas armados. O colegiado reconheceu a existência do crime de associação 

criminosa e a coautoria nas ações praticadas, com base na confissão qualificada, nos depoimentos policiais e nas provas apreendidas. 

Terceira Câmara Criminal 

0943270-07.2024.8.19.0001 
Relatora: Desª. Suimei Meira Cavalieri 

j. 09.12.2025 p. 12.12.2025 

 

Apelação Criminal. Condenação pelos crimes de associação para o tráfico de 

drogas majorado pelo emprego de armas de fogo e artefato explosivo tipo 

granada e resistência qualificada. Pleito defensivo. Prova firme da presença de 

circunstâncias fáticas que comprovam os vínculos de estabilidade e permanên-

cia ensejadores do delito associativo majorado e a materialide e autoria do 

crime de resistência qualificada circundados pela confissão qualificada do acu-

sado. Validade do depoimento dos policiais que realizaram a prisão. Enunciado 

70 da Súmula do TJRJ. Dosimetria e regime prisional intermediário que não de-

safiam ajustes. 
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1) Segundo se extrai dos autos, policiais militares que estavam em uma ambu-

lância do GESAR - Grupamento Especial de Salvamento e Ações de Resgate da 

Corporação -, buscando dar apoio a uma operação que estava sendo realizada 

pelo 16º BPM na região de Cordovil/Cidade Alta, local já reconhecidamente 

conflagrado pela facção criminosa TCP, e ao chegarem na Comunidade, foram 

recebidos com disparos de armas de fogo, se deparando com um cenário de 

guerra, com pessoas jogadas no chão, gritando, tentando se proteger dos dis-

paros de armas de fogo e dos de explosivos que eram direcionados aos tran-

seuntes. Na sequência, um dos policiais desembarcou da ambulância, sendo 

informado por um passageiro de um ônibus, o local de onde os criminosos es-

tavam agindo, e assim o policial seguiu essa direção logrando visualizar esse 

grupo de elementos no alto de uma laje, razão pela qual efetuou disparos com 

o fuzil que portava em direção a esse grupo de criminosos, logrando atingir um 

deles, o que fez com que o grupo se dispersasse. Cessados os disparos, esse 

policial retornou à ambulância, acionou seu colega que estava na sua condu-

ção, e junto com ele pegou a maca da ambulância e seguiu em direção ao imó-

vel onde os meliantes estavam em sua laje, com o fito de socorrer o elemento 

que ele havia baleado, logrando encontrar o acusado ferido, em uma rua pró-

xima a esse local, com um rádio comunicador, próximo a ele, junto a uma poça 

de sangue, uma granada.  

 

2) Comprovada a materialidade do crime de associação para o tráfico majora-

do pelo emprego de armas de fogo e artefato explosivo tipo granada, através 

dos autos de apreensão da granada e do rádio comunicador, e a autoria, pela 

incriminação de testemunhas idôneas, circundadas pela confissão qualificada 

do acusado, inarredável a responsabilização do autor. É cediço que a validade 

do depoimento policial como meio de prova e sua suficiência para o embasa-

mento da condenação já se encontram assentadas na jurisprudência, conforme 

se extrai do teor do verbete nº 70 da Súmula desta Corte. 

2.1) Em Juízo, o acusado confirma que estava sobre a laje, com o rádio comu-

nicador, apenas para avisar os membros da malta sobre a atividade policial, e 

que para isso receberia R$ 600,00, quando foi atingido, e que esta 
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teria sido a sua primeira atuação na malta e, embora não afirme que estava 

junto a outros dois elementos (que estavam efetuando disparos de arma de 

fogo e jogando granadas em direção aos transeuntes e policiais), ele afirmou 

que foi socorrido por outra pessoa e deixado na rua, onde posteriormente foi 

localizado e socorrido pelos policiais.  

2.1.1) Aqui, também cabe pontuar que após a prisão do acusado, os policiais 

verificaram que existia contra ele, um mandado de busca e apreensão em 

aberto, expedido pelo Juízo da Vara da Infância e Juventude, em razão de ter-

lhe sido imposta a Medida Socioeducativa de semiliberdade, nos autos do pro-

cesso que apurou a prática de ato infracional análogo ao crime de roubo majo-

rado.  

2.1.2) Nesse cenário, não há dúvidas de que o acusado estava atuando na fun-

ção de “radinho”, em local dominado por facção criminosa, durante operação 

policial, enquanto os comparsas que estavam ao leu lado e que lograram se 

evadir do local, efetuavam disparos de armas de fogo e jogavam granadas em 

direção aos transeuntes e aos policiais, sendo certo que além do rádio comuni-

cador apreendido em sua posse, ao seu lado foi encontrado um artefato explo-

sivo tipo granada de mão.  

2.1.3) Assim, a defesa incorre em desfio de perspectiva, ao buscar a absolvição 

do acusado pelo delito associativo, ou a sua desclassificação para o delito des-

crito no artigo 37 da Lei de Drogas, pois é assente na Jurisprudência do STJ, 

que "a função executada pelo chamado 'radinho', ostenta considerável rele-

vância estratégica para a atividade do tráfico ilícito de drogas, com vias à ga-

rantia do domínio territorial da agremiação criminosa dominante, mantendo 

seus demais integrantes/comparsas informados sobre eventuais operações 

policiais e/ou ataques de facções rivais, o que demanda atenção e vigilância 

contínuas por parte do agente respectivo, caracterizando-se, portanto, a per-

manência da atividade, a rechaçar a pretensão desclassificatória" (AREsp n. 

2.703.583, Ministro Reynaldo Soares da Fonseca, DJEN de DJEN 12/12/2024). 

Precedentes.  

2.2) Pontue-se aqui, que essas mesmas circunstâncias fáticas, caracterizam a 

posse compartilhada das armas e granadas utilizadas pelo acusado e seus 

comparsas que lograram se evadir, o que justifica o reconhecimento da causa 

Edição 03                                                                                                                                                                                                         Topo   
 



Boletim do Conhecimento 2026 | Informativo SEDIF 

  

 

de aumento pena estabelecida no artigo 40, inciso IV, da Lei de Drogas, bem 

como a condenação pelo crime de resistência qualificada, ainda que o acusado 

não tenha sido visualizado efetuando disparos com armas de fogo, pois resta 

evidente que ele aderiu à conduta dos comparsas que o fizeram e lograram se 

evadir do local, tendo o acusado plena ciência do uso desses armamentos nos 

atos por eles praticados, o que caracteriza a coautoria, facilitando e assegu-

rando a consumação do delito do art.329, §1° do Código Penal.  

2.2.1) Ressalte-se que, como no caso dos autos, aquele que não executa a ação 

ou omissão consubstanciada no núcleo do tipo, mas concorre para o crime de 

qualquer modo (art.29 do CP), realiza uma conduta que se torna relevante pe-

nalmente em virtude do enquadramento de subordinação ampliada. É a norma 

de extensão, tornando relevante qualquer modo de concurso, transformando 

em típica uma conduta que, em si, pode ser atípica. Positivada a relevante atu-

ação do agente em prol do evento, como as circunstâncias da captura do ape-

lante, descritas em Juízo por segura prova testemunhal, tem-se por caracteri-

zada a estruturação jurídica da coautoria.  

2.2.2) Com isso, embora não haja prova de que o recorrente tenha efetuado os 

disparos contra os policiais, havendo pluralidade de condutas, com relevância 

causal, intenção de participar da ação comum e homogeneidade do elemento 

subjetivo, pouco importa a quem efetivamente competiram os atos de execu-

ção, pois coautoria é "a realização conjunta de um delito por várias pessoas 

que colaboram consciente e voluntariamente", e embora as contribuições dos 

coautores para a concretização do fato criminoso possam materialmente vari-

ar, o resultado total deve ser debitado a cada um.  

 

3) Dosimetria. 

3.1) Com relação à pena-base do delito associativo, e como se viu no relatório, 

busca a defesa, o decote da valoração do vetor circunstâncias do crime, esco-

rado no fato de ter sido comprovado nos autos que “A circunstância judicial 

culpabilidade mostra-se desfavorável ao réu, uma vez que há maior reprovabi-

lidade na sua conduta, tendo em vista que não se trata de simples associação 

para o tráfico, mas de verdadeira facção criminosa com domínio territorial co-

mo se fosse um estado paralelo”.  
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3.1.1) No ponto, olvida a defesa que restou comprovado nos autos que o acu-

sado integra a facção Terceiro Comando Puro (TCP), organização criminosa re-

conhecidamente com elevado poderio bélico, domínio territorial e atuação vio-

lenta, o que justifica a majoração da pena-base, nos moldes consignados pelo 

sentenciante, nos termos da hodierna jurisprudência do STJ. Precedentes.  

3.1.2) Assim, mantém-se a pena-base nos moldes fixados pelo sentenciante em 

03 (três) anos, 06 (seis) meses de reclusão e 816 (oitocentos e dezesseis) dias-

multa. Na segunda fase, ausentes circunstâncias agravantes e presentes as 

atenuantes da menoridade relativa e confissão qualificada, razão pela qual, a 

pena intermediária restou reduzida a 03 (três) anos de reclusão e 700 (sete-

centos) dias-multa, em atenção aos termos do Enunciado 231 da Súmula do 

STJ. Na terceira fase, ausentes causas de diminuição e presente a causa de au-

mento de pena estabelecidas no artigo 40, incisos IV, da Lei de Drogas, sendo a 

pena intermediária majorada com a aplicação da fração de 1/6, o que não de-

safia ajustes, acomodando-se em 03 (três) anos e 06 (seis) meses de reclusão e 

816 (oitocentos e dezesseis) dias-multa.  

3.2) Para o crime de resistência qualificada, a pena-base foi fixada em seu mí-

nimo legal de 01 ano de reclusão, sendo assim mantida na fase intermediária, 

ainda que diante do reconhecimento da circunstância atenuante da menorida-

de relativa, em atenção aos termos do Enunciado 231 da Súmula do STJ., e as-

sim tornada definitiva em razão da ausência de outros moduladores. 3.3) Em 

razão do concurso material de crimes, a pena final do acusado restou estabili-

zada em 04 (quatro) anos e 06 (seis) meses de reclusão e 816 (oitocentos e de-

zesseis) dias-multa. 4) E diante do quantum de pena final aplicada (superior a 4 

anos e inferior a 8 anos de reclusão), da valoração de circunstância judicial ne-

gativa (para o crime de associação para o tráfico), que foi causa suficiente do 

afastamento da pena-base de seu mínimo legal, mantém-se o regime prisional 

intermediário para o desconto da pena corporal, estabelecido nos exatos ter-

mos do artigo 33, §§ 2º e 3º, do CP.  

Desprovimento do recurso.  

Íntegra do Acórdão  

Fonte: e-Juris 
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NOTÍCIAS TJRJ 

EMENTÁRIO 

Falso gari é condenado a 9 anos de prisão por roubo 

armado 

A 8ª Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Rio modificou, em parte, por 

unanimidade, a decisão de 1º grau que julgou parcialmente procedente o pe-

dido do Ministério Público para condenar um homem pela prática do crime de 

roubo. 

 

De acordo com os autos, o Ministério Público entrou com uma denúncia após a 

prisão em flagrante do réu, realizada por policiais militares, por roubo, median-

te grave ameaça à funcionária do caixa de uma farmácia carioca. O crime foi 

cometido com emprego de arma de fogo. Na ocasião, o acusado, vestindo um 

uniforme laranja da Comlurb, roubou R$ 235 do estabelecimento comercial. A 

autoria foi reconhecida pela vítima, e as imagens do crime foram registradas 

pelas câmeras de segurança do local. 

 

Em seu recurso, o réu alegou nulidade do processo, em razão de um possível 

reconhecimento fotográfico ilegal, e requereu sua absolvição, por insuficiência 

de provas. Subsidiariamente, pleiteou o afastamento da majorante do empre-

go de arma de fogo, a fixação da pena-base no mínimo legal e a readequação 

do regime inicial para o semiaberto. Porém, o relator, desembargador Marcius 

da Costa Ferreira, destacou que o apelante possui 27 anotações criminais, com 

condenações transitadas em julgado, sendo duas anteriores ao fato em julga-

mento, o que autoriza a incidência da agravante da reincidência e a valoração 

de maus antecedentes, em conformidade com o art. 61, I, do Código Penal, e 

com a jurisprudência do STF e do STJ. 
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O magistrado esclareceu, ainda, que o conjunto de provas comprovou a auto-

ria e a materialidade do delito, destacando-se a palavra da vítima, especial-

mente relevante nos crimes de roubo. Quanto à majorante do emprego de ar-

ma de fogo, o relator entendeu estar devidamente caracterizada, sendo des-

necessária a apreensão e a perícia do armamento, conforme entendimento 

consolidado do Superior Tribunal de Justiça. 

 

Por fim, o desembargador votou no sentido de dar parcial provimento ao re-

curso, mantendo a pena fixada na sentença de primeiro grau, de 9 anos de re-

clusão, em regime fechado, mas com a revisão da pena de multa para 20 dias-

multa, em substituição aos 23 dias-multa fixados anteriormente. O magistrado 

foi acompanhado pelos demais membros do colegiado. 

 

A decisão foi publicada no Ementário de Jurisprudência Criminal n° 01/2026, 

disponibilizado no Portal do Conhecimento do TJRJ. 

Leia a notícia no site  

 

Justiça reconhece o direito de um idoso à meia-

entrada para participar de evento esportivo 

Portal do Conhecimento registra recorde de acessos e 

alto índice de satisfação em 2025 

 
Fonte: Portal do Conhecimento do TJRJ 
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OUTRAS NOTÍCIAS 

CNJ suspende prazos processuais que envolvam o 

INSS até o dia 1º de fevereiro 

Tribunal do Júri de São Gonçalo condena réu a 34 

anos de reclusão por homicídio, falsidade ideológica e 

porte de armas 

Caso Thiago Flausino: júri é adiado para o dia 10 de 

fevereiro 

Justiça suspende efeitos de lei municipal que liberava 

circulação de táxis com mais de 10 anos no Rio de Ja-

neiro 

 
Fonte: TJRJ 

 

 

LEGISLAÇÃO 

Decreto Federal nº 12.834, de 26 de janeiro de 2026 - Altera o Decreto nº 

10.798, de 17 de setembro de 2021, que regulamenta o art. 23 da Lei nº 

14.182, de 12 de julho de 2021, para dispor sobre as condições para a prorro-

gação do período de suprimento dos contratos de compra e venda de energia 

do Programa de Incentivo às Fontes Alternativas de Energia Elétrica. 

 
Fonte: Planalto 
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INCONSTITUCIONALIDADE 

STF exclui receitas próprias do MPU do teto de gastos 

do arcabouço fiscal 

O ministro Alexandre de Moraes, do Supremo Tribunal Federal (STF), concedeu 

liminar para reconhecer que as receitas próprias do Ministério Público da Uni-

ão (MPU) não se incluem no teto de gastos instituído pelo arcabouço fiscal. A 

decisão foi tomada na Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) 7922. 

 

Autor da ação, o procurador-geral da República, Paulo Gonet, chefe do MPU, 

argumenta que o Supremo já decidiu, na ADI 7641, pela exclusão das receitas 

próprias dos tribunais e órgãos do Judiciário do teto de gastos do arcabouço 

fiscal (Lei Complementar 200/2023). De acordo com Gonet, esse entendimento 

deve ser aplicado ao MPU, a fim de assegurar sua autonomia financeira e pre-

servar a simetria entre o Ministério Público e o Poder Judiciário.   

 

Autonomia financeira e orçamentária 

Ao analisar o pedido, o ministro Alexandre de Moraes explicou que o novo re-

gime instituído pela LC 200/2023 buscou “afastar dinâmicas de relacionamento 

predatório entre os Poderes de Estado”, com base em um compromisso fiscal 

que visa o crescimento sustentável da dívida pública, sem comprometer a au-

tonomia dos Poderes e órgãos independentes.   

Ocorre que, segundo o ministro, a própria lei prevê algumas exceções ao teto 

de gastos, especialmente quando há recursos provenientes de receitas pró-

prias, destinadas às finalidades institucionais de órgãos públicos. Ele lembrou 

que o MPU, por exemplo, recebe receitas de aluguéis, arrendamentos, multas, 

juros contratuais, indenizações por danos causados ao patrimônio público e 

tarifas de inscrição em concursos e processos seletivos.   

Em sua avaliação, assim como os Poderes constituídos, o MPU está sujeito às 

regras de responsabilidade fiscal, mas também é necessário levar em conside-

ração os prejuízos que podem ser causados pelo represamento de recursos 

oriundos de suas receitas próprias.   
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O relator destacou ainda que, em “situação absolutamente análoga”, o STF, no 

julgamento da ADI 7641, excluiu as receitas próprias do Poder Judiciário da 

União do teto de gastos estabelecido pela LC 200/2023. “A mesma compreen-

são firmada quanto à fiscalidade do Poder Judiciário federal deve prevalecer 

para o Ministério Público da União”, concluiu.   

 

Além das receitas próprias, a liminar também exclui do teto os recursos prove-

nientes de convênios ou contratos celebrados pelo MPU com entes federativos 

ou entidades privadas, destinados ao custeio de suas atividades específicas.  

 

 A decisão, que já está valendo, será submetida a referendo do Plenário do STF. 

 

Leia a notícia no site  

 

AÇÕES INTENTADAS 

Associação questiona no STF renovação automática 

da CNH 

Para a entidade, medida representa risco à vida e à segurança no trânsito 

 

Leia a notícia no site  
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Operadoras de celular questionam exigência de licen-

ciamento ambiental para instalação de equipamentos 

no Piauí 

Na ação ajuizada no STF, Acel diz que normas invadem competência da União 

para legislar sobre telecomunicações   

 

Leia a notícia no site  

 

Partidos, entidades da sociedade civil e OAB acionam 

STF contra lei de SC que proíbe cotas em universida-

des 

Autores sustentam a necessidade de concessão de liminar para impedir danos 

irreparáveis ao calendário acadêmico e aos processos seletivos 

 

Leia a notícia no site  

 
Fonte: STF 
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NOTÍCIAS STF 

STF determina que Justiça Federal analise pedido de 

indenização por separação familiar causada pela han-

seníase 

O ministro Flávio Dino, do Supremo Tribunal Federal (STF), determinou que a 

Justiça Federal analise o pedido de indenização de um homem que, na infân-

cia, foi separado de seus pais em razão da internação forçada deles após o di-

agnóstico de hanseníase. A decisão foi proferida no Recurso Extraordinário 

com Agravo (ARE) 1581185.  

 

Marco inicial  

 

O caso teve origem em ação ajuizada em 2024 por um homem de 53 anos, que 

requereu a condenação da União ao pagamento de indenização por danos mo-

rais no valor de R$ 400 mil. Ele disse que foi privado da convivência familiar 

durante a maior parte da infância e da adolescência em decorrência da inter-

nação compulsória de seus pais no Hospital Pedro Fontes, em Cariacica (ES).  

Segundo ele, os “filhos da hanseníase” eram entregues a familiares ou envia-

dos para “adoção”, situação que classifica como “uma das maiores violações à 

dignidade humana e aos direitos humanos da história recente do país”.  

O juízo da 5ª Vara Federal Cível de Vitória (ES) julgou improcedente o pedido, 

ao aplicar a prescrição quinquenal prevista no Decreto 20.910/1932, que esta-

belece o prazo de cinco anos para o ajuizamento de ações contra a Fazenda 

Pública. Como a ação foi proposta em outubro de 2024, o magistrado adotou 

como marco inicial da contagem do prazo prescricional o encerramento oficial 

das políticas de segregação de pessoas com hanseníase, em 31/12/1986, con-

forme previsto na Lei 11.520/2007. Esse entendimento foi mantido pelo Tribu-

nal Regional Federal da 2ª Região (TRF-2), no julgamento da apelação.  
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Entendimento do STF  

 

Ao analisar o caso, o ministro Flávio Dino verificou que as decisões das instân-

cias anteriores não estão alinhadas ao entendimento do Supremo fixado no 

julgamento da Arguição de Descumprimento de Preceito Fundamental (ADPF) 

1060. Nesse precedente, a Corte estabeleceu que o prazo para ações indeniza-

tórias ajuizadas contra a União por filhos de pessoas submetidas à internação 

ou ao isolamento compulsório em razão da hanseníase deve ser contado a par-

tir da publicação da ata de julgamento da ADPF, em 25 de setembro de 2025.  

 

Ao acolher parcialmente o recurso, o relator determinou o retorno do proces-

so ao tribunal de origem para a análise dos demais pedidos. 

 

Leia a notícia no site  

 

STF suspende cláusulas coletivas dos Correios decidi-

das pelo TST 

O ministro Alexandre de Moraes, vice-presidente no exercício da Presidência 

do Supremo Tribunal Federal (STF), acolheu um pedido da Empresa Brasileira 

de Correios e Telégrafos (ECT) e suspendeu os efeitos da decisão do Tribunal 

Superior do Trabalho (TST) que determinava a aplicação de cláusulas relativas 

ao pagamento de ticket alimentação/refeição extra (chamado de “vale peru”), 

plano de saúde, adicional de 200% para trabalho em dia de repouso e gratifica-

ção de férias de 70%.   
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O caso   

 

Os Correios e as entidades representativas dos trabalhadores iniciaram negoci-

ações para formalizar novo instrumento coletivo para reger as relações de tra-

balho no período de 1º/8/2025 a 31/7/2026. Porém, em 16/12/2025, antes do 

fim das negociações, foi deflagrada greve nacional por tempo indeterminado, o 

que levou a ECT a entrar com uma ação no TST pedindo a declaração da abusi-

vidade da greve.  

Em 30/12/2025, o TST decidiu que a greve não foi abusiva e manteve a maior 

parte das cláusulas do acordo coletivo de trabalho pré-existentes. A empresa 

então veio ao STF com a alegação de que as obrigações estabelecidas na deci-

são ultrapassavam o chamado poder normativo da Justiça do Trabalho, ou se-

ja, sua competência para definir condições de trabalho, “causando grave lesão 

à ordem pública e à ordem econômica”.  

Segundo a ECT, o pagamento do ticket extra (cláusula 48) gera uma despesa de 

aproximadamente R$ 213 milhões por ano, o do plano de saúde (cláusula 54) 

de cerca de R$ 1,4 bilhão, o adicional de trabalho em dia de repouso de 200% 

(cláusula 57) tem valor estimado de R$ 17 milhões e a gratificação de férias 

(cláusula 75) tem impacto financeiro em torno de R$ 272,9 milhões. A empresa 

argumenta que essas cláusulas foram mantidas pelo TST em um contexto de 

profunda crise financeira da ECT, em que os dados contábeis acumulados até 

setembro de 2025 indicam um prejuízo líquido de R$ 6,056 bilhões.  

 

Limites  

Em sua decisão, o ministro Alexandre de Moraes concluiu que os argumentos 

da ECT sinalizam uma extrapolação indevida do poder normativo da Justiça do 

Trabalho, demonstrando a plausibilidade do direito alegado. Segundo ele, a 

jurisprudência do Supremo é consolidada no sentido de que o poder normativo 

da Justiça do Trabalho deve respeitar os limites previstos na Constituição e na 

legislação. O ministro avaliou, ainda, que as alegações da ECT indicam possível 

afronta ao precedente firmado pelo STF na Arguição de Descumprimento de 

Preceito Fundamental (ADPF) 323 que afastou a manutenção de cláusulas de 

acordos e convenções coletivas após o fim de sua vigência.  
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Para o ministro Alexandre, também ficou demonstrado risco de dano, em ra-

zão do elevado impacto financeiro da implementação de cada parcela e da de-

licada situação financeira enfrentada pela empresa.   

A decisão foi tomada no Pedido de Suspensão de Segurança (SS) 5731. 

Leia a notícia no site  

 

STF assegura ao Estado de São Paulo repactuação da 

dívida com a União 

O ministro André Mendonça, do Supremo Tribunal Federal (STF), concedeu 

uma liminar que reconhece a validade e a eficácia do 13º aditivo do contrato 

de renegociação da dívida do Estado de São Paulo com a União, bem como os 

pagamentos realizados em conformidade com os novos termos da renegocia-

ção. A decisão, tomada na Ação Cível Originária (ACO) 3741, impede ainda a 

União de aplicar sanções e restrições de crédito, de inscrever o estado em ca-

dastros de inadimplentes ou de exigir o pagamento da dívida nos termos con-

tratuais anteriores. 

A ação foi proposta pelo governo paulista para que seja reconhecida a adesão 

do estado ao Programa de Pleno Pagamento de Dívidas dos Estados (Propag), 

criado pela Lei Complementar 212/2025. Alega que, apesar de ter preenchido 

todos os requisitos para sua adesão e assinado a minuta do aditivo, a Secreta-

ria do Tesouro Nacional não reconheceu, nesse procedimento, a efetiva cele-

bração do contrato. 

 

Relações contratuais entre entes federados  

Ao analisar o caso, o ministro explicou que, segundo o artigo 427 Código Civil, 

a norma geral é que a proposta de contrato obriga o proponente quando cria 

uma expectativa legítima de formação do vínculo. Para Mendonça, essa regra 

pode orientar também as relações contratuais entre entes da federação espe-

cialmente em processos complexos de negociação, como é o caso das dívidas 

estaduais.  
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O relator observou que foram cumpridas todas as exigências legais e regula-

mentares do Propag. O estado editou legislação autorizativa, atendeu às con-

trapartidas exigidas, assinou a minuta do termo aditivo enviada pela própria 

União e pagou a primeira parcela com base nos valores informados pela Secre-

taria do Tesouro Nacional. Esses atos, segundo o ministro, foram suficientes 

para criar um vínculo jurídico e gerar direitos ao ente estadual.  

 

Mendonça também apontou que a conduta da União, ao desconsiderar o con-

trato após exigir e receber o cumprimento de todas as etapas, configura com-

portamento contraditório e frustra a legítima expectativa de formação do vín-

culo. Para o ministro, obrigar o estado a pagar simultaneamente segundo dois 

regimes distintos gera risco financeiro imediato e ameaça sua regularidade fis-

cal, o que justifica a concessão da tutela de urgência.  

 

A decisão, que já está valendo, será submetida a referendo no Plenário da Cor-

te. 

 

Leia a notícia no site  

Fonte: STF 

 

 

NOTÍCIAS STJ 

Quarta Turma invalida prisão de devedor de alimen-

tos intimado pelo WhatsApp 

Em julgamento de habeas corpus, a Quarta Turma do Superior Tribunal de Jus-

tiça (STJ) decidiu, por unanimidade, que a intimação do devedor de alimentos 

por aplicativo de mensagens como o WhatsApp não tem base legal para permi-

tir a posterior decretação da prisão civil, em caso de não pagamento. 
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Na execução de alimentos que deu origem ao habeas corpus, foi determinada 

a intimação do devedor para que pagasse o débito ou comprovasse a impossi-

bilidade de fazê-lo, sob pena de decretação da prisão civil. Segundo consta no 

processo, o oficial de justiça incumbido da diligência, não tendo encontrado o 

executado por duas vezes, resolveu intimá-lo por ligação telefônica, seguida do 

envio, pelo WhatsApp, da contrafé do mandado. 

 

Na sequência, como não houve notícia do pagamento do débito, foi decretada 

a prisão civil do executado, cuja defesa impetrou um primeiro habeas corpus 

perante o Tribunal de Justiça do Rio Grande do Sul (TJRS) questionando a for-

ma da intimação. O tribunal gaúcho negou a ordem por entender que, conside-

radas as dificuldades para localizar o executado, a intimação feita pelo oficial 

de justiça, cuja palavra tem fé pública, foi válida. 

 

No STJ, a defesa alega que o devedor não foi intimado pessoalmente, como 

determina o artigo 528, parágrafos 2º e 3º, do Código de Processo Civil (CPC), 

mas por meio do WhatsApp, o que torna a diligência nula e o decreto de pri-

são, ilegal. Ela argumenta que a intimação pessoal é necessária para assegurar 

que o intimado teve ciência inequívoca do ato judicial, principalmente do con-

teúdo da contrafé, e que a afirmação do oficial de justiça não é suficiente para 

suprir essa necessidade. 

 

Prisão civil deve seguir as formalidades legais de modo estrito 

 

De acordo com o ministro Raul Araújo, relator do habeas corpus, o fato de o 

oficial não ter localizado o executado, por mais de uma vez, não justifica rele-

gar a segundo plano os comandos legais do CPC, os quais determinam que o 

devedor seja cientificado pessoalmente da necessidade de pagar o débito, sob 

pena de ter a sua liberdade cerceada. 

 

"A intimação, via aplicativo WhatsApp ou outro meio eletrônico assemelhado, 

portanto, não tem base legal e, por isso, falta-lhe aptidão para ensejar subse-

quente decreto de prisão", observou o ministro. 
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Raul Araújo destacou a necessidade de cumprimento das formalidades legais 

relativas à prisão civil. "Note-se que a prisão civil é sempre uma exceção, com 

contornos definidos constitucionalmente, e, por isso mesmo, deve ser enfoca-

da de modo estrito e cumprindo as formalidades legais para que seja efetiva-

da", afirmou. 

 

Código não fala de aplicativos de celular ao tratar do processo eletrônico 

 

O relator lembrou que mesmo as intimações em geral, que podem ser feitas 

por meio eletrônico, como prevê o artigo 270 do CPC, devem seguir a forma 

ditada em lei, o que não aconteceu no caso levado a julgamento. 

 

O ministro acrescentou que, ao tratar do processo eletrônico, o CPC não fez 

referência ao uso de aplicativos de celular. "O Código não faz nenhuma refe-

rência a aplicativos de celular, mas à 'virtualização' do processo, ou seja, ao 

processo eletrônico (autos eletrônicos), instituído pela Lei 11.419/2006", disse 

ao reconhecer a invalidade da intimação pelo WhatsApp, exclusivamente para 

efeito de posterior decretação da prisão do devedor de alimentos. 

Leia a notícia no site  

 

Condenado por integrar “tribunal do crime” em Minas 

Gerais tem execução de pena mantida pelo STJ 

O vice-presidente do Superior Tribunal de Justiça (STJ), ministro Luis Felipe Sa-

lomão, no exercício da presidência, negou o pedido de liminar para suspender 

a execução da pena de um homem condenado a seis anos de reclusão pelo 

crime de tortura. Ele teria participado de uma espécie de "tribunal do crime" 

formado com o objetivo de obter confissões e aplicar castigos em Juiz de Fora 

(MG). 
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De acordo com o Ministério Público, após briga em um bar, o réu e outro ho-

mem levaram três pessoas a um terreno da cidade e iniciaram as agressões. A 

ação teria sido transmitida por chamada de vídeo para um presidiário, respon-

sável por dar as ordens sobre a forma e o tempo dos atos de tortura. 

 

Em primeira instância, o réu foi condenado a dois anos e quatro meses de re-

clusão, em regime aberto, mas a pena foi elevada pelo Tribunal de Justiça de 

Minas Gerais (TJMG) para seis anos, em regime inicial semiaberto, mantida a 

absolvição pelo crime de associação para o tráfico. 

 

Defesa diz que não há base para reconhecer existência de "tribunal do crime" 

 

Ao STJ, a Defensoria Pública de Minas Gerais (DPMG) alega, entre outros pon-

tos, que não houve confirmação em juízo sobre a autoria e que a condenação 

foi integralmente baseada em elementos colhidos no inquérito policial. 

Além de questionar as provas e a caracterização do crime de tortura, a DPMG 

aponta contradição no julgamento realizado pela Justiça de Minas Gerais, ten-

do em vista que, não sendo reconhecida associação criminosa no processo, 

não haveria base jurídica para a configuração de um "tribunal do crime". Com 

apoio nessas alegações, a defesa pediu liminarmente a suspensão da execução 

da pena e, no mérito, a anulação da condenação. 

Para o ministro Luis Felipe Salmão, contudo, não houve comprovação de mani-

festa ilegalidade ou urgência capaz de justificar o acolhimento do pedido de 

liminar durante o plantão judiciário. 

Segundo o vice-presidente do STJ, o caso poderá ser mais bem avaliado pela 

Quinta Turma, à qual caberá o julgamento do mérito do habeas corpus, sob 

relatoria do ministro Joel Ilan Paciornik. 

Leia a notícia no site  

Fonte: STJ 
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NOTÍCIAS CNJ 

Entrega voluntária: CNJ lança cartilha para orientar 

gestantes e profissionais 

Novos protocolos do CNJ ampliam a cultura de direi-

tos humanos no Judiciário 

 
Fonte: CNJ 
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================================================================================== 

    ACESSE NO PORTAL DO CONHECIMENTO 

 

Atos oficiais 

Ementário 

Precedentes 

Publicações 

Súmula TJRJ 

Suspensão de prazos 
INFORMATIVOS 

TJRJ | Julgados em Pauta | novo 

TJRJ | Justiça sem Barreiras | 

STF nº 1.202 | 

STJ nº 874  | 

STJ Edição Extraordinária nº 30 | novo 

STJ Boletim de Precedentes nº 136 | novo 

================================================================================= 
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Rio de Janeiro, 26 de janeiro de 2026 

PRECEDENTES | JULGADOS TJRJ | Notícias TJRJ |  

ADPF | STF | STJ | CNJ 

INFORMATIVOS (novos) 

Edição 02 

PRECEDENTES 

Recurso Repetitivo 

Trânsito em Julgado 

Direito Civil 

Em regra, corretor de imóveis não responde por des-

cumprimento de obrigações da construtora (Tema 

1173) 

A Segunda Seção do Superior Tribunal de Justiça (STJ), sob o rito dos recursos 

repetitivos (Tema 1.173), consolidou o entendimento de que o corretor de 

imóveis, pessoa física ou jurídica, não é, em regra, responsável por danos cau-

sados ao consumidor em razão do descumprimento, pela construtora ou in-

corporadora, de obrigações relativas ao empreendimento imobiliário, previstas 

no contrato de promessa de compra e venda. 

 

O colegiado esclareceu que a responsabilização do corretor só será possível 

quando houver seu envolvimento direto nas atividades de incorporação e 

construção, ou quando ele integrar o mesmo grupo econômico da construtora 

ou incorporadora, ou, ainda, em casos de confusão ou desvio patrimonial das 

responsáveis pela construção em benefício do corretor. 

 

O entendimento, adotado por unanimidade, deverá ser observado pelos juízes 

e tribunais de todo o país na análise de casos semelhantes, conforme o artigo 

927 do Código de Processo Civil (CPC). 
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Em um dos recursos representativos da controvérsia (REsp 2.008.542), uma 

corretora questionou a decisão do Tribunal de Justiça do Rio de Janeiro que a 

havia condenado, solidariamente com uma construtora, à devolução integral 

dos valores pagos por dois consumidores, devido ao descumprimento do con-

trato. 

 

Corretor não se vincula à conclusão da obra ou à entrega do imóvel 

O relator do tema repetitivo, ministro Raul Araújo, observou que, geralmente, 

o corretor de imóveis atua apenas como intermediário na concretização do 

negócio entre o consumidor e o incorporador ou o construtor, pelo que tem 

direito a uma comissão. De acordo com o ministro, com o pagamento dessa 

comissão, extingue-se a obrigação do corretor, não lhe cabendo mais respon-

sabilidades contratuais em relação ao contratante. 

Nessa situação, o ministro destacou que o corretor, seja pessoa física ou jurídi-

ca, não se vincula à conclusão da obra ou à entrega do imóvel, e, portanto, não 

pode ser responsabilizado pelo descumprimento contratual por parte do in-

corporador ou do construtor. "Não integrando a corretora a cadeia de forne-

cimento do imóvel, tampouco fazendo parte do grupo econômico da incorpo-

radora, não se justifica sua condenação à reparação do autor, por eventual 

descumprimento do contrato pelo incorporador/construtor", afirmou. 

 

Corretor será responsabilizado quando atuar como incorporador ou constru-

tor 

Raul Araújo ressaltou que, embora o papel tradicional do corretor seja inter-

mediar transações imobiliárias, existem situações em que ele também pode 

atuar como incorporador, conforme previsto no artigo 31 da Lei 4.591/1964. 
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Segundo o relator, isso ocorre quando o corretor lidera ou participa de um 

empreendimento imobiliário, integra o mesmo grupo econômico da construto-

ra ou incorporadora, ou assume responsabilidades típicas do incorporador, 

como a comercialização de unidades antes da construção e o registro do me-

morial de incorporação. 

 

No entanto, o ministro apontou que a responsabilidade não decorre da corre-

tagem, mas sim da própria participação do corretor no negócio principal. "Nes-

sas hipóteses, em que o corretor, pessoa física ou jurídica, atua também como 

incorporador ou construtor, ele poderá ser responsabilizado por vícios constru-

tivos, atrasos na entrega do imóvel e outras obrigações previstas no Código de 

Defesa do Consumidor (CDC)", concluiu. 

Leia a notícia no site  

Fonte: STJ 

 

JULGADOS TJRJ 

Direito Público 
A 2ª Câmara de Direito Público manteve o prosseguimento da execução individual proposta por servidora beneficiária de sentença coletiva que determinou a cessação de descontos indevidos de imposto de renda. A 

demanda originou-se de ação civil pública ajuizada pelo SINDALERJ, que reconheceu a ilegalidade da cobrança sobre auxílios e sobre o terço constitucional de férias. O colegiado reconheceu que a execução individual era 

legítima mesmo sem prova de filiação sindical e que não era necessária a juntada das declarações de imposto de renda, já que a ALERJ havia fornecido documentação oficial com os valores descontados. 

Segunda Câmara de Direito Público 

0084930-72.2025.8.19.0000 

Relatora: Desª. Ana Cristina Nascif Dib Miguel 

j. 10.12.2025     p. 16.12.2025 

Agravo de Instrumento. Execução individual de sentença coletiva. Ação ajuiza-

da pelo Sindicato dos Servidores do Poder Legislativo do Estado do Rio de Ja-

neiro – SINDALERJ. Cessação de descontos indevidos de imposto de renda. 

Possibilidade de execução individual por beneficiário da categoria. Comprova-

ção de sindicalização. Apresentação das declarações de ajuste anual do IRPF.  
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1. Agravo de instrumento interposto pelo Estado do Rio de Janeiro contra deci-

são que rejeitou em parte a impugnação à execução, dando prosseguimento 

ao executivo.  

2. Demanda originária de execução individual de julgado coletivo, referente à 

ação civil pública n° 0033199-20.2014.8.19.0001 ajuizada pelo Sindicato dos 

Servidores do Poder Legislativo do Estado do Rio de Janeiro - SINDALERJ, que 

culminou em sentença de procedência a qual determinou a cessação dos des-

contos de imposto de renda incidentes sobre os auxílios alimentação e educa-

ção, bem como sobre o terço constitucional de férias, percebidos pelos servi-

dores do Poder Legislativo estadual.  

3. Estado do Rio de Janeiro que foi ainda condenado a restituir os valores des-

contados indevidamente, observando-se o prazo prescricional de cinco anos, 

com a apuração dos montantes devidos a ser realizada em fase de liquidação 

de sentença.  

4. Rejeitada a alegação de prescrição, pois, conforme o Tema Repetitivo nº 877 

do STJ, o prazo prescricional para a execução individual inicia-se com o trânsito 

em julgado da sentença coletiva, ocorrido em 09/09/2020. Como o cumpri-

mento individual foi proposto em 21/10/2024, não há prescrição a ser reco-

nhecida.  

5. Controvérsia recursal ora apresentada na execução individual do julgado co-

letivo gira em torno de três pontos centrais: a exigência de apresentação das 

declarações de imposto de renda do exequente; a possibilidade de execução 

individual da sentença coletiva; e a ausência de prova quanto à condição de 

sindicalizada da parte exequente.  

6. É legítima a execução individual da sentença coletiva por beneficiário da ca-

tegoria profissional abrangida, independentemente de comprovação de filia-

ção ao sindicato autor da demanda, quando se trata de direito coletivo em 

sentido amplo.  

 

Edição 02                                                                                                                                                                                                         Topo   
 



Boletim do Conhecimento 2026 | Informativo SEDIF 

  

 

7. Tendo a Assembleia Legislativa do Estado do Rio de Janeiro (ALERJ) forneci-

do documentos oficiais com a discriminação dos valores indevidamente des-

contados, é desnecessária a juntada das declarações de ajuste anual do impos-

to de renda, sendo ônus do executado, nos termos do artigo 373, inciso II, do 

CPC.  

8. Precedentes deste E. Tribunal de Justiça.  

Recurso Desprovido. 

Íntegra do Acórdão  
Fonte: e-Juris 

 

Direito Privado 
A 2ª Câmara de Direito Privado manteve a sentença que condenou um hospital ao pagamento de R$ 30 mil por danos morais e R$ 25 mil por danos estéticos a uma paciente que sofreu queimaduras decorrentes de falha no 

procedimento médico. No caso, a paciente, que estava grávida, sofreu queimaduras de 3º grau durante o parto, as quais não foram percebidas no momento em razão da anestesia aplicada. 

Segunda Câmara de Direito Privado 

0004827-74.2011.8.19.0063 

Relator: Des. Vitor Marcelo Aranha Afonso Rodrigues 

j. 15.12.2025     p. 08.01.2026 

Direito do Consumidor. Apelação Cível. Ação indenizatória cumulada com plei-

to de antecipação de tutela. Ausência de comprovação do cerceamento de de-

fesa. Matéria não suscitada nos embargos de declaração opostos pelo 1º réu 

em primeira instância. Preclusão. Falha no serviço prestado. Fortuito interno. 

Responsabilidade objetiva do 1º réu/apelante. Dano moral configurado. Laudo 

pericial que atesta que as sequelas das queimaduras sofridas pela auto-

ra/apelada possuem “grau moderado a intenso”. Dano estético configurado. 

Manutenção de ambas as quantias indenizatórias. Sentença mantida. Recurso 

desprovido. 

I. CASO EM EXAME  

1. Trata-se de recurso de apelação interposto pelo 1 º réu, Hospital de Clínicas 

Nossa Senhora da Conceição - Associação Congregação de Santa Catarina, con-

tra sentença que, nos autos de ação indenizatória cumulada com pleito de an-

tecipação de tutela, julgou a lide de forma parcialmente procedente, conde-

nando-a ao pagamento de R$30.000,00 (trinta mil reais), a título de 
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danos morais, e R$25.000,00 (vinte e cinco mil reais), por danos estéticos. Em 

relação à 2ª ré, ISABEL CRISTINA NAVARRO DE OLIVEIRA, o Juízo a quo enten-

deu pela improcedência da demanda.  

II. QUESTÃO EM DISCUSSÃO  

1. A controvérsia recursal consiste em analisar se a sentença deve ser anulada, 

em decorrência de suposto cerceamento de defesa, e se restou configurada a 

responsabilidade civil do 1º réu, ora apelante, em face do acidente alegado 

pela autora/apelada.  

III. RAZÕES DE DECIDIR  

1. A relação jurídica deduzida nos autos é de natureza consumerista, aplican-

do-se, portanto, as normas inseridas na Lei nº 8.078/90, que estabelecem a 

responsabilidade objetiva do fornecedor de produtos e serviços pela ocorrên-

cia de dano ao consumidor, independentemente de culpa.  

2. Não conheço da preliminar arguida pelo recorrente acerca da nulidade da 

sentença por suposto cerceamento de defesa. Embora o recorrente alegue que 

a sentença teria sido omissa em relação as suas alegações acerca da ocorrência 

de audiência de instrução e julgamento, sem a autorização de seu ingresso ou 

de sua patrona na sala de audiência virtual, da análise dos autos, verifica-se 

que, após o proferimento da sentença, o 1º réu/apelante opôs Embargos de 

Declaração requerendo apenas o suprimento de omissão relativa ao ônus da 

sucumbência em face de seu benefício de gratuidade de justiça, inexistindo 

qualquer menção à suposta omissão ora apontada em sede recursal, a qual, 

consequentemente, resta preclusa.  

3. Não assiste razão ao recorrente ao alegar que a prova pericial produzida nos 

autos comprova que a causa da queimadura não foi “o esquecimento de pro-

duto químico sobre a mesa da cirurgia”, mas, sim, a ocorrência de “evento im-

previsível”, o que supostamente afastaria o nexo de causalidade entre sua 

conduta e os danos sofridos pela autora/apelada. Sendo objetiva a responsabi-

lidade do réu/apelante, pouco importa a real origem da queimadura sofrida 

pela autora/apelada dentre as duas possibilidades 

Edição 02                                                                                                                                                                                                         Topo   
 



Boletim do Conhecimento 2026 | Informativo SEDIF 

  

 

oferecidas pelo expert (por ação direta da eletricidade, decorrente de funcio-

namento anômalo do bisturi eletrônico, ou por soro aquecido em banho maria 

em torno de 40º centigrados), uma vez que, por óbvio, ambas são inerentes 

aos riscos da atividade profissional desempenhada no hospital, porquanto não 

se mostra cabível considerar, como inferido pelo recorrente, que o mal funcio-

namento do bisturi eletrônico, aparelho comumente utilizado em procedimen-

tos médicos, se trata de hipótese de fortuito externo. Pelo contrário, dado que 

o acidente narrado nestes autos retrata nítido caso de fortuito interno, o que 

impede o rompimento do nexo de causalidade para excluir a responsabilização 

civil do 1º réu/apelante, razão pela qual restou demonstrada a falha na presta-

ção do serviço e, consequentemente, o dever do recorrente de indenizar a par-

te autora/apelada pelos danos a ela causados.  

4. Quanto à alegação de que a prova pericial teria sido negligenciada pelo Juízo 

a quo, melhor sorte não assiste ao apelante. Nos documentos técnicos junta-

dos a estes autos, o expert do juízo aduz que há duas possibilidades para a ori-

gem da lesão sofrida pela autora/apelada e que a "descrição da lesão inicial 

não foi feita e prejudica a conclusão pericial em parte". Portanto, uma vez que 

restava dúvida acerca da dinâmica que deu origem ao acidente, o magistrado 

de primeiro grau se utilizou dos demais elementos probatórios constantes dos 

autos, como os depoimentos das testemunhas, para formar seu convencimen-

to e fundamentar sua decisão, inexistindo, no decisum ora recorrido, quais-

quer dos vícios apontados pelo apelante.  

5. Quanto à redução dos valores da condenação, não assiste razão ao recorren-

te. No laudo pericial acostado aos autos, o expert do Juízo dispôs que a auto-

ra/apelada apresenta “lesão cicatrizada uniformemente resultado de trata-

mento cirúrgico plástica com enxerto de pele retirada da face lateral da coxa, 

com áreas hipocrônicas e hipercrônicas alternadas identificando a área lesada” 

e que “não existem sequelas a não ser estéticas (coloração da pele) em grau 

moderado a intenso”. Assim sendo, atendendo aos princípios da razoabilidade, 

da proporcionalidade e da vedação ao enriquecimento sem causa, bem como 

ao caráter punitivo e pedagógico da condenação, entendo que o quantum in-

denizatório relativo aos danos morais foi corretamente 
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arbitrado, estando em consonância com a capacidade econômica das partes e 

demais circunstâncias do caso concreto. No mesmo sentido, reputo que o 

montante referente à indenização por danos estéticos foi devidamente fixado, 

tendo em vista a extensão da lesão e o “grau moderado a intenso” das seque-

las.  

 

IV. DISPOSITIVO  

Desprovimento do recurso.  

 

_____________________________________ 

 

Dispositivos relevantes citados: CDC, art. 14. 

 

Jurisprudência relevante citada: STJ, AgInt no REsp nº 2.089.676 e EDcl no 

AgRg no REsp nº 1.108.360; TJ-RJ, Agravo de Instrumento Nº 0011996-

19.2025.8.19.0000. 

Íntegra do Acórdão  

Fonte: e-Juris 

 

Direito Penal 
A 2ª Câmara Criminal manteve a condenação do acusado pelos crimes de importunação sexual e tentativa de aquisição de material  pornográfico envolvendo adolescente. O caso envolveu um professor que enviou ao aluno 

mensagens de teor sexual e solicitou fotografia de nudez, constrangendo-o com o intuito de obter favorecimento sexual. O colegiado reconheceu o dolo específico e a tentativa, uma vez que a imagem não foi enviada. As 

declarações da vítima, confirmadas pela mãe e pelos registros das conversas, demonstraram materialidade e autoria, justificando a manutenção da condenação. 

Segunda Câmara Criminal 

0082718-46.2023.8.19.0001 

Relatora: Desª. Kátia Maria Amaral Jangutta 

j. 16.12.2025 p. 21.01.2026 

Direito Penal. Apelação Criminal. Artigos 216-A, §2º, d Código Penal e 241-B, 

da Lei 8.069/90 C/C 14, II, em Concurso Material.  
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I. Caso em exame 

Sentença que condenou o ora Apelante por infração aos artigos em epígrafe, 

na pena de 1 ano e 3 meses de detenção e 8 meses de reclusão, em regime 

aberto, e 10 DM, substituídas as penas privativas de liberdade pelas restritivas 

de direitos de prestação de serviços à comunidade ou a entidades públicas e 

prestação pecuniária no valor de um salário-mínimo. 

II. Questão em discussão. RECURSO DEFENSIVO 

II.1. Absolvição, por atipicidade da conduta, em relação a ambos os crimes. 

III. Razões de decidir 

III.1. Apelante que, na qualidade de professor, mediante mensagens enviadas 

via aplicativo whatsapp, em que proferia elogios e propostas de cunho sexual, 

solicitou ao ofendido, seu aluno, fotografia de seu corpo desnudo, e assim, o 

constrangeu, com o intuito de obter vantagem ou favorecimento sexual, e ten-

tou adquirir fotografia contendo cena pornográfica envolvendo o adolescente. 

III.2. À evidência, o Réu constrangeu a Vítima, com o intuito de obter vantagem 

ou favorecimento sexual, ao importuná-la, incomodá-la e embaraçá-la, por 

meio de elogios e propostas com conteúdo sexual, tendo insistido em obter 

fotografia do menor desnudo, o que foi afirmado por este em seu depoimento, 

ao dizer que se sentiu mal com a situação, resultando comprovado o constran-

gimento exercido pelo Réu. 

III.3. Especial fim de agir igualmente evidenciado na conduta do ora Apelante, 

qual seja, o intuito de obter vantagem ou favorecimento sexual, uma vez que 

as palavras empregadas pelo Réu, por meio de convites e elogios, eram de cu-

nho nitidamente sexual, incluindo comentários sobre o órgão genital do ado-

lescente, dirigidas à finalidade de obter fotografias com conteúdo de nudez, 

para satisfazer sua lascívia, e possíveis outros favores sexuais. 

III.4. Não há como reconhecer atipicidade por ausência de relação de trabalho 

ou emprego entre os envolvidos, porquanto inequívoca se mostra a relação de 

ascendência existente entre professor e aluno, sendo nítida a posição de 
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superioridade do primeiro, diante da admiração e temor reverencial dos alu-

nos, ascendência essa exercida em razão do emprego, cargo ou função do pro-

fessor, estando satisfeita essa elementar do tipo. 

III.5. O ora Apelante, ao solicitar ao Ofendido fotografia mostrando seu corpo 

desnudo, tentou adquirir fotografia com cena pornográfica sua, dando início à 

execução do núcleo do tipo penal "adquirir", não tendo o crime se consumado 

por circunstâncias alheias à sua vontade, uma vez que o Menor não forneceu a 

almejada fotografia, o que é suficiente para configurar a tentativa, estando o 

Réu incurso no crime do artigo 241-B, do ECA c/c 14, II, do Código Penal. 

III.6. Induvidosas a materialidade e a autoria dos crimes, segundo a prova oral 

produzida no decorrer do Processo, notadamente as declarações da Vítima, as 

quais encontram amparo nos relatos de sua Mãe e nos prints de mensagens 

colacionados aos Autos, inviabilizando a pretendida absolvição. A jurisprudên-

cia de nossos Tribunais é pacífica no sentido de que, nos crimes sexuais, a pa-

lavra da Vítima, se harmônica ao conjunto probatório, constitui elemento vali-

oso, merecendo consideração. 

 

IV. Dispositivo 

Recurso Desprovido 

Acórdão em Segredo de Justiça  

Fonte: e-Juris 

 

NOTÍCIAS TJRJ 

Homem é condenado por lesão corporal e por invadir 

o telefone celular da sua mulher 

Fonte: Portal do Conhecimento do TJRJ 
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ARGUIÇÃO DE DESCUMPRIMENTO DE PRECEITO FUNDAMENTAL 

(ADPF) 

STF rejeita ação contra novas regras do saque-
aniversário do FGTS 

A ministra Cármen Lúcia, do Supremo Tribunal Federal (STF), rejeitou a ação, 

sem análise de mérito, da Arguição de Descumprimento de Preceito Funda-

mental (ADPF) 1283, em que o partido Solidariedade questionavas as novas 

regras do saque-aniversário do FGTS.   

 

O saque-aniversário permite que o trabalhador retire, anualmente, uma parte 

do saldo do FGTS, no mês de seu nascimento. Quem opta por essa modalida-

de abre mão do saque integral do saldo do FGTS em caso de dispensa sem jus-

ta causa e só pode movimentar a conta em outras hipóteses legais, como apo-

sentadoria, doenças graves ou compra da casa própria.  

 

Na ação, o partido político alegou que as alterações, introduzidas 

por uma resolução do Conselho Curador do FGTS, só poderiam ser estabeleci-

das por lei. Segundo o Solidariedade, com as restrições a essa modalidade de 

saque, o Conselho Curador teria extrapolado seu poder regulamentar, em pre-

juízo da autonomia financeira do trabalhador. 

 

Ao rejeitar o trâmite da ação, a ministra explicou que, de acordo com a juris-

prudência do STF, o controle abstrato de constitucionalidade não é a via apro-

priada quando, para análise da constitucionalidade da norma, for necessário 

analisar um ato normativo secundário - no caso, a Resolução 1.130/2025 do 

Conselho Curador do FGTS. 

 

Leia a notícia no site  
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STF determina que Justiça do Trabalho profira nova 

decisão sobre quitação de dívida judicial do Serpro 

O ministro André Mendonça, do Supremo Tribunal Federal (STF), determinou 

que o juízo da 12ª Vara do Trabalho de Brasília profira nova decisão sobre a 

forma de execução de dívidas judiciais do Serviço Federal de Processamento de 

Dados (Serpro), observando a jurisprudência do Supremo quanto ao pagamen-

to de débitos da estatal por meio do regime de precatórios. 

 

A Reclamação (RCL) 89527 foi ajuizada pelo Serpro contra decisão do juízo do 

Trabalho que rejeitou recurso da empresa e manteve o entendimento de que a 

estatal não teria direito ao regime de precatórios para a quitação de dívidas 

trabalhistas. Com isso, o juízo submeteu o Serpro ao regime de quitação de 

dívidas judiciais aplicável às empresas privadas, que admite medidas como pe-

nhora e bloqueio de bens. 

Segundo o juízo de origem, a atuação em mercado concorrencial e a busca por 

superávit afastariam as prerrogativas típicas da Fazenda Pública. O regime de 

precatórios, por sua vez, é o mecanismo previsto no artigo 100 da Constituição 

Federal para o pagamento de dívidas do poder público decorrentes de conde-

nações judiciais, mediante a inclusão obrigatória dos valores no orçamento. 

 

Papel essencial em políticas públicas 

 

No STF, o Serpro questionou essa conclusão, sustentando que presta serviços 

públicos próprios do Estado, muitos deles de forma exclusiva, e que desempe-

nha papel essencial na sustentação de políticas públicas federais, com receitas 

majoritariamente provenientes da administração pública. 
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Ao analisar o caso, o ministro André Mendonça acolheu a argumentação da 

estatal. Ele destacou que o STF já decidiu, nas Arguições de Descumprimento 

de Preceito Fundamental (ADPFs) 387 e 275, que empresas públicas e socieda-

des de economia mista prestadoras de serviços públicos essenciais, de nature-

za não concorrencial, estão sujeitas ao regime de precatórios. Nesses prece-

dentes, a Corte entendeu que decisões judiciais que determinam o bloqueio, a 

penhora ou a liberação direta de receitas públicas para o pagamento de crédi-

tos trabalhistas violam princípios constitucionais como a legalidade orçamen-

tária, a separação dos Poderes e a continuidade dos serviços públicos. 

 

Leia a notícia no site  

Fonte: STF 

 

NOTÍCIAS STF 

STF suspende decisão que invalidou contratações 

temporárias de professores em Ribeirão Preto (SP) 

O ministro Alexandre de Moraes, vice-presidente no exercício da Presidência 

do Supremo Tribunal Federal (STF), suspendeu os efeitos de decisão do Tribu-

nal de Justiça do Estado de São Paulo (TJ-SP) que havia declarado inconstituci-

onais leis do Município de Ribeirão Preto que tratam da contratação temporá-

ria de servidores. Ao sustar a aplicação imediata do entendimento do tribunal 

estadual, o ministro buscou evitar impactos diretos no funcionamento da rede 

municipal de ensino. 

O pedido foi apresentado no STF pelo município contra decisão do TJ-SP profe-

rida em ação direta de inconstitucionalidade ajuizada pelo Ministério Público 

de São Paulo. Para a corte local, dispositivos de diversas leis municipais permi-

tiam contratações temporárias sem concurso público, de forma ampla, 
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sem atender aos critérios fixados pela Constituição Federal e pela jurisprudên-

cia do STF, especialmente as que restringem esse tipo de contratação a situa-

ções excepcionais, temporárias e devidamente justificadas. 

 

Comprometimento do início do ano letivo 

Na Suspensão de Liminar (SL) 1874, o município sustentou que a execução 

imediata da medida poderia comprometer o início do ano letivo de 2026, já 

que parte significativa do quadro de professores atua por contratos temporá-

rios para suprir afastamentos legais e lacunas estruturais da rede. Argumentou 

que a contratação de professores requer alterações legislativas e realização de 

concurso público, providências que não são adotadas de forma imediata. Lem-

brou ainda que o TJ negou pedido para modular os efeitos da decisão. 

 

Continuidade dos serviços públicos 

O ministro Alexandre de Moraes observou que, em casos semelhantes, o Su-

premo admite a modulação dos efeitos de decisões que invalidam contrata-

ções temporárias, a fim de preservar a continuidade dos serviços públicos. Ele 

citou diversos precedentes em que o STF, ao declarar inconstitucionais leis se-

melhantes, tem preservado a validade dos contratos temporários por um pra-

zo determinado, levando em consideração a segurança jurídica e o excepcional 

interesse social. 

 

Para o ministro, são relevantes os argumentos do município de que o cumpri-

mento imediato da decisão do TJ-SP pode afetar a ordem pública. 

Leia a notícia no site  
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A pedido da PGR, STF determina retirada de acampa-

mentos próximos ao Complexo da Papuda 

O ministro Alexandre de Moraes, do Supremo Tribunal Federal (STF), determi-

nou a remoção de acampamentos instalados em frente ou nas proximidades 

da Penitenciária Federal de Brasília (Complexo da Papuda), incluindo o Núcleo 

de Custódia da Polícia Militar (NCPM), conhecido como “Papudinha”, onde o 

ex-presidente Jair Bolsonaro cumpre pena. A decisão foi tomada a partir de 

representação da Procuradoria-Geral da República (PGR) na Petição (PET) 

15285. 

Segundo a PGR, após a transferência de Bolsonaro para a Papudinha, um grupo 

de pessoas instalou uma barraca em frente ao complexo prisional e colocou 

faixas em que pede anistia e liberdade para o ex-presidente. 

Na decisão, o ministro Alexandre de Moraes destacou que os direitos de reuni-

ão e de livre manifestação não são absolutos e devem, em uma sociedade de-

mocrática, ser exercidos de forma a não violar outros direitos fundamentais. 

De acordo com o ministro, o local ocupado é área de segurança situada nas 

proximidades de uma penitenciária federal de segurança máxima, cujo períme-

tro compreende rotas de escoltas federais utilizadas para deslocamento de in-

ternos, autoridades e equipes operacionais. 

O ministro lembrou ainda que a omissão de diversas autoridades públicas 

permitiu a instalação de acampamentos ilegais em frente a quartéis do Exérci-

to após as eleições de 2022, que acabaram resultando em atos violentos de 

desacato à Constituição e à autoridade do STF. 

A decisão determina que os órgãos de segurança pública do Distrito Federal, 

especialmente a Polícia Militar, adotem as providências necessárias para a efe-

tivação da medida. 

Leia a notícia no site  

Fonte: STF 
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NOTÍCIAS STJ 

Negada suspensão de processo contra ex-prefeito de 

Jacutinga (MG) por contratação irregular de servido-

res 

O vice-presidente do Superior Tribunal de Justiça (STJ), ministro Luis Felipe Sa-

lomão, no exercício da presidência, negou pedido de liminar para suspender o 

processo criminal movido contra Melquíades de Araújo, ex-prefeito do municí-

pio de Jacutinga (MG), por suposta contratação irregular de servidores públicos 

durante o seu primeiro mandato. 

Segundo a acusação, o então prefeito teria permitido que grande parte dos 

funcionários trabalhasse na prefeitura sem a prévia realização de processo se-

letivo e fora da hipótese de contratação temporária para atender a excepcional 

interesse público, prevista no inciso IX do artigo 37 da Constituição Federal. 

Além disso, as contratações teriam extrapolado o prazo máximo permitido pe-

la legislação municipal. 

O Ministério Público foi inicialmente alertado da situação por meio de repre-

sentação em que o Sindicato dos Servidores Públicos Municipais de Jacutinga 

apontava que cerca de 60% dos servidores ocupavam cargos de provimento 

efetivo sem o preenchimento dos requisitos legais. Na denúncia, a procurado-

ria afirma ter constatado que, entre os anos de 2017 e 2020, houve a contrata-

ção de mais de 1.300 servidores de forma supostamente irregular. 

 

Defesa alega que denúncia é inepta 

 

Ao STJ, a defesa alega que a denúncia do Ministério Público é inepta, pois não 

teria descrito os fatos de maneira pormenorizada, deixando de apontar, assim, 

a irregularidade específica de cada contratação, os danos concretos causados 

ao poder público e o dolo do agente. A defesa também sustenta que as contra-

tações obedeceram à legislação municipal vigente na época. 
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Com base nesses argumentos, a petição submetida ao STJ requereu a suspen-

são liminar da ação penal e, no mérito, o trancamento definitivo do processo. 

 

Em sua decisão, o ministro Salomão lembrou que o deferimento de liminar em 

habeas corpus é medida excepcional, cabível apenas em hipóteses de patente 

ilegalidade. Ele também destacou a necessidade de prova pré-constituída acer-

ca do alegado constrangimento ilegal. "A fragilidade na instrução do presente 

mandamus impede a análise da plausibilidade do pedido liminar formulado", 

disse. 

 

O mérito do habeas corpus será analisado pela Quinta Turma, sob a relatoria 

da ministra Maria Marluce Caldas. 

Leia a notícia no site  

Fonte: STJ 

 

NOTÍCIAS CNJ 

Justiça 4.0 apresenta Programa Conecta e SisPreq às 

Justiças estadual e federal no RJ 

 

Fonte: CNJ 

 

 

 

 

 

Edição 02                                                                                                                                                                                                      Topo   
 

https://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/2026/26012026-Negada-suspensao-de-processo-contra-ex-prefeito-de-Jacutinga--MG--por-contratacao-irregular-de-servidores.aspx
https://www.cnj.jus.br/justica-4-0-apresenta-programa-conecta-e-sispreq-as-justicas-estadual-e-federal-no-rj/
https://www.cnj.jus.br/justica-4-0-apresenta-programa-conecta-e-sispreq-as-justicas-estadual-e-federal-no-rj/


Boletim do Conhecimento 2026 | Informativo SEDIF 

  

 

 

================================================================================== 

    ACESSE NO PORTAL DO CONHECIMENTO 

 

Atos oficiais 

Ementário 

Precedentes 

Publicações 

Súmula TJRJ 

Suspensão de prazos 
INFORMATIVOS 

TJRJ | Julgados em Pauta | novo 

TJRJ | Justiça sem Barreiras | 

STF nº 1.202 | 

STJ nº 874  | 

STJ Edição Extraordinária nº 29 | novo 

 STJ Edição Extraordinária nº 28 | novo  

STJ Boletim de Precedentes nº 136 | novo 

================================================================================= 
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Rio de Janeiro, 23 de janeiro de 2026 

COMUNICADO | JULGADOS TJRJ | Notícias TJRJ | LEGISLAÇÃO | 
INCONSTITUCIONALIDADE | ADPF | STF | STJ | CNJ 

INFORMATIVOS (novos) 

Edição 01 

COMUNICADO 

Órgão Especial consolida entendimentos em conflitos 

de competência envolvendo diversas áreas do direito.  

O Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro divulgou, no Diário da Justiça 

Eletrônico de 16/01, a síntese de 6 julgamentos realizados pelo Órgão Especial, 

com força de enunciado sumular. As deliberações dizem respeito a conflitos de 

competência e são de observância obrigatória para todos os órgãos do TJRJ. 

 

Assinados pelo Presidente do TJRJ, Desembargador Ricardo Couto de Castro, 

os avisos publicados no Diário da Justiça destinam-se a magistrados, membros 

do Ministério Público, da Defensoria Pública, das Procuradorias do Estado e 

dos Municípios, advogados, servidores e demais interessados. 

 

Para mais detalhes, consulte os acórdãos na íntegra: 

 

Conflito de Competência nº 004282665.2025.8.19.0000 

Conflito de Competência nº 005522614.2025.8.19.0000 

Conflito de Competência nº 004196227.2025.8.19.0000 

Conflito de Competência nº 004722370.2025.8.19.0000 

Conflito de Competência nº 003917185.2025.8.19.0000 

Conflito de Competência nº 004061386.2025.8.19.0000 

Leia a íntegra dos Avisos TJ nºs 05 a 09 e 20/2026  

Fonte: Portal do Conhecimento do TJRJ/DJERJ 
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JULGADOS TJRJ 

Direito Público 
A 1ª Câmara de Direito Público confirmou decisão da 17ª Vara de Fazenda Pública que rejeitou os bens oferecidos pela executada para garantir a execução fiscal, por não observarem a ordem legal de preferência prevista na 

Lei de Execução Fiscal. No caso, pretendia-se substituir a penhora por veículos, sem demonstração concreta da necessidade de afastar a gradação legal. A Câmara aplicou o entendimento do Tema 578 do STJ, segundo o qual 

cabe ao executado comprovar motivo relevante para alterar essa ordem, o que não ocorreu. Reconheceu-se, assim, a legitimidade da recusa, diante da existência de bens mais adequados, de maior liquidez e menor risco de 

desvalorização. 

Primeira Câmara de Direito Público 

0080711-16.2025.8.19.0000 
Relator: Des. Edson Aguiar de Vasconcelos 

j. 16.12.2025     p. 19.12.2025 

 

Agravo de Instrumento – Direito Tributário – Execução Fiscal – Penhora – Inob-

servância da ordem legal de preferência – Recusa de bens ofertados em garan-

tia – Possibilidade. 

 

A Fazenda Pública possui a prerrogativa de recusar bem ofertado em penhora 

caso este não observe a ordem legal de preferência prevista no art. 11, da Lei 

nº 6.830/80. Orientação do Superior Tribunal de Justiça firmada no julgamento 

do Tema Repetitivo nº 578, segundo a qual “em princípio, nos termos do art. 

9°, III, da Lei 6.830/1980, cumpre ao executado nomear bens à penhora, ob-

servada a ordem legal. É dele o ônus de comprovar a imperiosa necessidade de 

afastá-la, e, para que essa providência seja adotada, mostra-se insuficiente a 

mera invocação genérica do art. 620 do CPC”. No caso de colisão entre os prin-

cípios do melhor interesse do credor (art. 797, do CPC) e da menor onerosida-

de do devedor (art. 805, do CPC), que permeiam a execução, deve-se perquirir, 

à luz das peculiaridades do caso concreto, se há justificativa para a inversão da 

gradação prevista no art. 11, da LEF, almejada pela executada. Ausência de 

prova concreta da necessidade de afastamento da ordem legal. Veículos ofere-

cidos à penhora que se enquadram no inciso VI, do art. 11, da Lei nº 6.830/80, 

sendo certo que há outros bens penhoráveis, em posição antecedente, que 

propiciam maior liquidez e não se sujeitam a rápida desvalorização ou deterio-

ração. Precedentes desta Corte de Justiça.  
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Desprovimento do Recurso. 

Íntegra do Acórdão  

Fonte: e-Juris 

 

Direito Privado 
A 1ª Câmara de Direito Privado reformou a sentença para afastar a condenação de instituição de ensino, entendendo que não houve falha na prestação do serviço nem dano moral à autora. A demanda envolvia pedido de 

indenização pela alegada recusa da ré em fornecer carta de recomendação em inglês para subsidiar a candidatura da estudante a uma bolsa oferecida pelo governo japonês. O Colegiado ressaltou que a emissão desse 

tipo de documento configurava ato de liberalidade, inexistindo obrigação legal de fornecimento. Constatou-se também que a teoria da perda de uma chance não se aplicava ao caso, pois a autora ainda precisava cumprir 

outras etapas do processo seletivo. Diante da ausência de prejuízo comprovado, afastou-se o dever de indenizar. 

Primeira Câmara de Direito Privado 

0014248-44.2020.8.19.0008 
Relatora: Desª. Debora Maria Barbosa Sarmento 

j. 11.12.2025     p. 18.12.2025 

 

Apelação cível. Ação de responsabilidade civil c/c indenizatória.  

 

Autora que sustenta a negativa da ré em lhe fornecer carta de recomendação 

em inglês para subsidiar uma bolsa escolar remunerada pelo Governo Japonês. 

Sentença atacada que julgou parcialmente procedente o pedido articulado na 

inicial, condenando a ré ao pagamento do valor de R$10.000,00 (dez mil reais), 

a título de compensação por danos morais, em favor da autora. Inconformismo 

das partes. Ré que pugna pela reforma da sentença, a fim de julgar improce-

dente o pedido articulado na inicial ou, subsidiariamente, requer a redução da 

quantia arbitrada a título de indenização extrapatrimonial. Autora, por sua vez, 

que pleiteia a procedência total dos pedidos articulados na inicial, a fim de que 

a demandada seja condenada ao pagamento da indenização extrapatrimonial 

no valor equivalente ao período da bolsa de estudos em comento. Pretensão 

recursal tão somente da ré que merece prosperar. Relação de consumo. Res-

ponsabilidade objetiva que não exonera o consumidor de demonstrar a falha 

na prestação do serviço e o dano causado. Emissão de carta de recomendação 

que é considerado um ato de liberalidade, ou seja, fica a critério do professor 

ou da instituição decidir se irá ou não 
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fornecer a carta, não existindo uma lei específica na Legislação Brasileira que 

determine essa obrigação. Teoria da perda de uma chance que não se aplica ao 

caso concreto. Chance perdida que não era dotada de significativa probabili-

dade, tendo em vista que a própria autora admite que ainda teria de se sub-

meter a outros requisitos, com o objetivo de garantir a bolsa escolar remune-

rada. Instituição de ensino que se demonstrou interessada em produzir o do-

cumento, requerendo a demandante, porém, que a carta fosse redigida em 

língua estrangeira, trazendo outro ônus à ré. Fatos que ocorreram durante a 

pandemia da Covid-19. Autora que poderia ter realizado uma tradução jura-

mentada para o idioma pretendido, mas se manteve, no entanto, inerte. Não 

tendo sido comprovada qualquer falha nos serviços prestados pela ré ou preju-

ízo real à autora, decorrente da atuação da instituição de ensino, afastado está 

o dever de indenizar. Dano moral que não restou configurado. Sentença que 

deve ser reformada.  

 

Desprovimento do recurso da autora e provimento do apelo da ré. 

Íntegra do Acórdão  

Fonte: e-Juris 

 

Direito Penal 
A 1ª Câmara Criminal reconheceu o direito do apenado à remição de pena com base em estudos realizados na modalidade a distância, aceitando a certificação fornecida pela entidade de ensino como prova suficiente. O caso 

envolveu decisão da Vara de Execuções Penais que indeferiu o pedido por ausência de fiscalização detalhada das horas estudadas. O Colegiado ressaltou que a legislação de execução penal e a Resolução nº 391/2021 do CNJ 

amparam a remição por estudo remoto, destacando, ainda, que o STF já reconheceu a validade da certificação para esse fim, afastando a exigência de controle minucioso das horas. 

Primeira Câmara Criminal 

5016102-88.2025.8.19.0500 
Relator: Des. Pedro Freire Raguenet 

j. 16.12.2025 p. 08.01.2026 

 

Direito Penal. Agravo em Execução Penal. Remição de pena por estudo à dis-

tância. Provimento do recurso.  
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I. CASO EM EXAME  

1. Agravo interposto contra decisão da Vara de Execuções Penais que indeferiu 

o pedido de remição de pena com base nas horas estudadas em curso profissi-

onalizante na modalidade EAD sem a devida fiscalização e comprovação das 

mesmas.  

 

II. QUESTÃO EM DISCUSSÃO  

3. A questão em discussão consiste em saber se a remição de pena por estudo 

à distância pode ser deferida com base na certificação fornecida pela entidade 

de ensino, sem a necessidade de fiscalização detalhada das horas estudadas.  

 

III. RAZÕES DE DECIDIR  

4. A remição por estudo é um direito do apenado, assegurado pelo art. 126 da 

Lei nº 7.210/1984 e pelo art. 126, §2º, da Lei de Execuções Penais e pela Reso-

lução nº 391/2021 do CNJ.  

5. As horas de estudo foram comprovadas mediante documento que atesta o 

horário de início e término dos estudos, além do certificado de conclusão do 

curso de Mecânica Pneumática e Automação CLP - EaD, indicando carga horá-

ria total de 120 horas.  

6. O documento que atesta o início e término dos estudos está assinado por 

agente da SEAP, e o certificado de conclusão de curso está assinado pela Se-

cretária da Rede de Ensino Técnico e pelo Diretor da Unidade Prisional.  

7. O STF esclareceu que o tempo dedicado a atividades de aprendizado por 

meio de ensino a distância deve ser computado para a remição de pena, bas-

tando a certificação fornecida pela entidade.  

8. A LEP permite a remição por estudo à distância, desde que atendidos os re-

quisitos para comprovação de frequência escolar e aproveitamento do conte-

údo ministrado, além do vínculo da instituição de ensino com o Poder Público.  

 

IV. DISPOSITIVO E TESE  

9. Agravo provido.  
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Tese de julgamento: "A remição de pena por estudo à distância pode ser defe-

rida com base na certificação fornecida pela entidade de ensino, sem a neces-

sidade de fiscalização detalhada das horas estudadas."  

 

Dispositivos relevantes citados: Lei nº 7.210/1984, art. 126, caput e §2º; Reso-

lução nº 391/2021 do CNJ.  

 

Jurisprudência relevante citada: STF, RHC nº 203.546/PR, Rel. Min. Carmen 

Lúcia, Primeira Turma, j. 28.06.2022; STJ, AgRg no HC 751.459/SP, Rel. Min. 

Antônio Saldanha Palheiro, 6ª Turma, j. 20.09.2022. 

Íntegra do Acórdão  

Fonte: e-Juris 

 

 

NOTÍCIAS TJRJ 

EMENTÁRIO 

Motorista é condenado a pagar r$ 30 mil por atrope-

lamento de idosa 

A 3ª Turma Recursal dos Juizados Especiais Cíveis do Tribunal de Justiça do Rio 

de Janeiro reformou, parcialmente, por unanimidade, uma sentença de primei-

ra instância que havia condenado o motorista de um veículo e uma empresa 

de terceirização, a indenizarem a autora, uma idosa de 78 anos, pelo atrope-

lamento sofrido por ela. A indenização cobriu despesas médicas, hospitalares, 

medicamentos, fisioterapia e consultas. 

 

De acordo com os autos, a idosa foi atropelada enquanto atravessava a faixa 

de pedestres de uma rua do centro da cidade de Nova Friburgo, tendo sido 

resgatada pelos bombeiros e levada ao Hospital Municipal Raul Sertã, onde foi 

constatada uma fratura na tíbia, necessitando de cirurgia urgente com enxerto 

ósseo. Em razão da longa espera pelo SUS (40 dias) e, pelo fato de o 

Edição 01                                                                                                                                                                                                         Topo   
 

https://www3.tjrj.jus.br/gedcacheweb/default.aspx?UZIP=1&GEDID=00046269EC6D0E727CB576116B327750424BC51A172C4530&USER=


Boletim do Conhecimento 2026 | Informativo SEDIF 

  

 

procedimento ter que ser realizado num local distante, a família da idosa op-

tou pela realização de um tratamento particular. Porém, após a cirurgia, a ví-

tima sofreu infecção e complicações, tornando-se totalmente dependente de 

cuidadores, do uso de fraldas e cadeira de rodas, tendo ainda que passar por 

diversas sessões de fisioterapia. 

 

Na decisão de primeira instância, o magistrado reconheceu que o atropela-

mento e os danos materiais eram incontestáveis, sendo reconhecido o direito 

da autora ao ressarcimento, devidamente comprovado nos autos, das despe-

sas médicas, hospitalares, medicamentos, fisioterapia e consultas. Contudo, 

quanto aos danos morais pedidos pela autora, o juiz entendeu que não houve 

comprovação de culpa das partes, nem demonstração de conduta ilícita do 

motorista, que teria agido corretamente, ao prestar socorro logo após o aci-

dente Em seu recurso, o motorista alegou ilegitimidade passiva, afirmando que 

não poderia responder pelos fatos, pois dirigia o seu carro em uma rua que 

estava em estado precário e sem sinalização. Já a empresa alegou incompetên-

cia do Juízo, sob o argumento de necessidade de produção de prova pericial e 

da inclusão da Fazenda Pública no polo passivo. 

 

A relatora, juíza Cristiane Teles Moura Marques, afastou a preliminar de in-

competência do Juízo, assim como a necessidade de prova pericial e litiscon-

sórcio passivo necessário, pois a questão teria se limitado à apuração da res-

ponsabilidade civil pelo acidente, matéria que poderia ter sido resolvida com 

as provas dos autos, sem a necessidade de participação da Fazenda Pública. A 

magistrada ressaltou, ainda, que não havia provas no processo, de que o réu 

dirigia o veículo da empresa, ou de que estaria trabalhando para a firma no 

momento do acidente. 

 

Por fim, a relatora votou pela reforma parcial da sentença para excluir a em-

presa do polo passivo da ação e manter a condenação do motorista ao paga-

mento dos danos materiais, no valor de cerca de R$ 30 mil, tendo sido acom-

panhado pelos demais membros do colegiado. 
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A decisão foi publicada no Ementário de Jurisprudência de Turmas Recursais n° 

01/2026, disponibilizado no Portal do Conhecimento do TJRJ.  

Leia a notícia no site  

A memória que resiste: o 21 de janeiro e o combate à 

intolerância religiosa 

TJRJ divulga lançamento de guias do CNJ sobre judi-

cialização da saúde 

Morador que teve a bicicleta furtada será indenizado 

por condomínio 

Cobertura de terapias para pacientes com TEA é obri-

gatória para planos de saúde 

Município de São Gonçalo é condenado a reconstruir 

muro e indenizar moradora 

Fonte: Portal do Conhecimento do TJRJ 

 

OUTRAS NOTÍCIAS 

Decisão reconhece direito à meia-entrada para idoso 

em corrida realizada na Ponte Rio-Niterói 

Vara de Fazenda Pública da Capital suspende obra em 

terreno do antigo Colégio Bennet 

Justiça condena cia aérea por impedir cão de assistên-

cia de menor autista em voo 
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Adolescente terá que prestar serviços à comunidade 

por criar perfil no Instagram para atacar alunas da sua 

escola 

Fonte: TJRJ 

 

LEGISLAÇÃO 

Medida Provisória nº 1.335, de 22 de janeiro de 2026 - Dispõe sobre as medi-

das relativas à proteção especial à propriedade intelectual e aos direitos de 

mídia e de marketing, relacionados à realização, no Brasil, da Copa do Mundo 

Feminina da FIFA 2027. 

Medida Provisória nº 1.334, de 21 de janeiro de 2026 - Altera a Lei nº 11.738, 

de 16 de julho de 2008, para dispor sobre o piso salarial profissional nacional 

para os profissionais do magistério público da educação básica. 

Fonte: Planalto 

 

Decreto Municipal nº 57496 de 21 de janeiro de 2026 - Regulamenta a Lei 

Complementar nº 280, de 27 de maio de 2025 que cria a atividade econômica 

autoarmazenamento (self storage) para fins de regulamentação no Município e 

dá outras providências 

Fonte: D.O. Rio 

 

INCONSTIITUCIONALIDADE 

Presidente do TJRJ emite avisos sobre decisões de in-

constitucionalidade 

O Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro - TJRJ emitiu os 

Avisos TJ nºs 10 a 19/2026, comunicando decisões proferidas em ações de Re-

presentação de Inconstitucionalidade julgadas pelo Órgão Especial. 
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Os avisos foram publicados em 16/01 no Diário da Justiça Eletrônico. Para 

acessá-los na íntegra, clique no link a seguir:  

Leia a íntegra dos Avisos TJ nºs 10 a19/2026  

Fonte: Portal do Conhecimento do TJRJ/DJERJ 

 

AÇÕES INTENTADAS 

Partido aciona STF contra lei do RJ que premia polici-

ais civis por “neutralização de criminosos” 

Segundo o PSOL, medida resgata a chamada “gratificação faroeste”, incentiva 

a violência policial e gera despesas ilegais aos cofres estaduais 

Leia a notícia no site  

CNI contesta no Supremo lei federal que reduz incen-

tivos fiscais   

Entidade sustenta que empresas têm direito adquirido a benefícios 

Leia a notícia no site  

Fonte: STF 

 

ARGUIÇÃO DE DESCUMPRIMENTO DE PRECEITO FUNDAMENTAL 

(ADPF) 

STF suspende regras do Município de São Paulo que 

criam condições para transporte por moto via aplica-

tivo   

O ministro Alexandre de Moraes, do Supremo Tribunal Federal (STF), concedeu 

liminar para suspender trechos de uma lei e de um decreto do Município de 
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São Paulo que impunham condições para o exercício do transporte remunera-

do privado de passageiros em motocicletas por meio de aplicativos. A decisão 

foi dada na Arguição de Descumprimento de Preceito Fundamental (ADPF) 

1296.  

 

A ADPF foi apresentada pela Confederação Nacional de Serviços 

(CNS) contra dispositivos da Lei municipal 18.349/2025 e do Decreto 

64.811/2025. Segundo a entidade, as normas seriam uma “proibição disfarça-

da de regulamentação”, pois criavam condicionantes como a obrigação de re-

gistro do veículo como “de aluguel” (placa vermelha) que, na prática, inviabili-

zariam a atividade. Outro ponto questionado é o que prevê o credenciamento 

prévio no prazo de até 60 dias, com disposição expressa de que a falta de aná-

lise pela administração impede o funcionamento do serviço.   

 

Exigências desproporcionais   

 

Ao conceder a cautelar, o ministro destacou que os municípios podem regula-

mentar aspectos mínimos de segurança e fiscalização dos serviços de transpor-

te de passageiros, mas sem contrariar a legislação federal nem inviabilizar a 

atividade econômica. Na avaliação do relator, as normas municipais criaram 

barreiras desproporcionais ao exercício de atividade econômica privada e ul-

trapassaram os limites da atuação dos municípios.    

 

A decisão também suspende dispositivos que equiparavam o transporte priva-

do de passageiros por aplicativo ao serviço público de mototáxi, regulado pela 

Lei federal 12.009/2009, que estabelece clara distinção entre as duas ativida-

des. O ministro ressaltou que o STF já firmou o entendimento de que o trans-

porte por aplicativos é atividade privada, protegida pelos princípios da livre 

iniciativa e da livre concorrência, e não pode ser proibida ou inviabilizada por 

normas locais.   
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Pontos suspensos pela decisão   

 

A liminar suspendeu três conjuntos de regras. O primeiro trata do credencia-

mento obrigatório, que impedia o início da atividade enquanto a prefeitura 

não analisasse o pedido, mesmo após o prazo legal. Sobre esse ponto, a deci-

são determina que, transcorrido o prazo de 60 dias sem manifestação conclu-

siva do poder público municipal, as operadoras e os condutores possam iniciar 

suas atividades.   

 

O segundo afasta a exigência de placa na categoria “aluguel”, por entender 

que essa classificação se aplica ao transporte público individual, e não ao 

transporte privado por aplicativo. O terceiro ponto envolve dispositivos que 

vinculavam a atividade às regras dos mototáxis, apesar da distinção feita pela 

legislação federal entre transporte público e privado.   

 

A decisão também retoma entendimento recente firmado no julgamento da 

Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) 7852, em que a Corte invalidou lei 

do Estado de São Paulo que impunha restrições ao transporte de passageiros 

por motocicleta. Na ocasião, o STF reafirmou que apenas a União pode legislar 

sobre trânsito e transportes e que exigências que criam barreiras ao funciona-

mento do serviço violam os princípios da livre iniciativa e da livre concorrência, 

além de reduzir as opções de mobilidade urbana disponíveis ao consumidor.   

 

A decisão, que já está valendo, será submetida a referendo do Plenário. 

Leia a notícia no site  

Fonte: STF 
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NOTÍCIAS STF 

STF determina que Justiça do Trabalho profira nova 

decisão sobre quitação de dívida judicial do Serpro 

O ministro André Mendonça, do Supremo Tribunal Federal (STF), determinou 

que o juízo da 12ª Vara do Trabalho de Brasília profira nova decisão sobre a 

forma de execução de dívidas judiciais do Serviço Federal de Processamento de 

Dados (Serpro), observando a jurisprudência do Supremo quanto ao pagamen-

to de débitos da estatal por meio do regime de precatórios. 

 

A Reclamação (RCL) 89527 foi ajuizada pelo Serpro contra decisão do juízo do 

Trabalho que rejeitou recurso da empresa e manteve o entendimento de que a 

estatal não teria direito ao regime de precatórios para a quitação de dívidas 

trabalhistas. Com isso, o juízo submeteu o Serpro ao regime de quitação de 

dívidas judiciais aplicável às empresas privadas, que admite medidas como pe-

nhora e bloqueio de bens. 

 

Segundo o juízo de origem, a atuação em mercado concorrencial e a busca por 

superávit afastariam as prerrogativas típicas da Fazenda Pública. O regime de 

precatórios, por sua vez, é o mecanismo previsto no artigo 100 da Constituição 

Federal para o pagamento de dívidas do poder público decorrentes de conde-

nações judiciais, mediante a inclusão obrigatória dos valores no orçamento. 

 

Papel essencial em políticas públicas 

 

No STF, o Serpro questionou essa conclusão, sustentando que presta serviços 

públicos próprios do Estado, muitos deles de forma exclusiva, e que desempe-

nha papel essencial na sustentação de políticas públicas federais, com receitas 

majoritariamente provenientes da administração pública. 
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Ao analisar o caso, o ministro André Mendonça acolheu a argumentação da 

estatal. Ele destacou que o STF já decidiu, nas Arguições de Descumprimento 

de Preceito Fundamental (ADPFs) 387 e 275, que empresas públicas e socieda-

des de economia mista prestadoras de serviços públicos essenciais, de nature-

za não concorrencial, estão sujeitas ao regime de precatórios. Nesses prece-

dentes, a Corte entendeu que decisões judiciais que determinam o bloqueio, a 

penhora ou a liberação direta de receitas públicas para o pagamento de crédi-

tos trabalhistas violam princípios constitucionais como a legalidade orçamen-

tária, a separação dos Poderes e a continuidade dos serviços públicos. 

Leia a notícia no site  

 

STF restabelece adicional de periculosidade a guardas 

municipais de Rio das Pedras (SP) 

O ministro Alexandre de Moraes, vice-presidente no exercício da Presidência 

do Supremo Tribunal Federal (STF), suspendeu decisão que determinava a in-

terrupção do pagamento de adicional de periculosidade aos integrantes da 

Guarda Civil Municipal de Rio das Pedras (SP). A medida foi adotada pelo mi-

nistro no âmbito da Suspensão de Liminar (SL) 1878, apresentada pelo municí-

pio. 

 

Benefício 

 

O caso tem origem em ação direta de inconstitucionalidade ajuizada no Tribu-

nal de Justiça do Estado de São Paulo (TJ-SP) pelo procurador-geral de Justiça 

do Estado de São Paulo contra o artigo 68 da Lei Municipal 2.931/2016. O dis-

positivo prevê o pagamento de adicional de periculosidade aos guardas muni-

cipais que atuam na área de segurança, correspondente a 30% do salário-base. 
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Em novembro de 2025, o TJ-SP concedeu liminar para suspender a norma, ao 

entender que ela violaria princípios como os da moralidade, razoabilidade, fi-

nalidade e interesse público, previstos na Constituição estadual. 

 

No STF, o município e o prefeito argumentam que a retirada abrupta de verba 

de natureza alimentar, “paga há quase dez anos”, compromete a ordem públi-

ca e a segurança da população. Por isso, pedem a manutenção do pagamento 

até o julgamento definitivo da ADI estadual. 

 

Grave lesão 

 

Ao analisar o pedido, o ministro Alexandre de Moraes considerou presentes os 

requisitos para a suspensão da decisão. Segundo ele, o Supremo tem reconhe-

cido que “a supressão repentina de verbas alimentares de agentes da seguran-

ça pública pode configurar grave lesão à ordem e à segurança públicas”. 

O ministro citou precedentes do STF em casos semelhantes, entre eles a SL 

1870, na qual o presidente da Corte, ministro Edson Fachin, no final do ano 

passado, suspendeu liminar do TJ-SP que havia interrompido o pagamento do 

adicional de periculosidade aos guardas civis metropolitanos do Município de 

São Paulo. 

Leia a notícia no site  

 

STF arquiva investigação contra delegados da PF por 

bloqueios em rodovias na eleição de 2022 

O ministro Alexandre de Moraes, do Supremo Tribunal Federal (STF), acolheu 

manifestação da Procuradoria-Geral da República (PGR) e determinou o arqui-

vamento da investigação contra os delegados da Polícia Federal Alfredo de 

Souza Lima Coelho Carrijo e Leo Garrido de Salles Meira, no caso relacionado 

aos bloqueios realizados em rodovias com o objetivo de impedir eleitores de 

chegarem às urnas no segundo turno da eleição de 2022. 
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Na mesma decisão, proferida na Petição (PET) 11552, o relator determinou 

ainda o arquivamento da investigação contra o ex-ministro da Justiça Anderson 

Torres, o ex-diretor da Polícia Rodoviária Federal (PRF) Silvinei Vasques, a ex-

diretora de Inteligência do Ministério da Justiça Marília Ferreira Alencar e o 

delegado da PF Fernando de Sousa Oliveira. Nesse ponto, o arquivamento teve 

como fundamento a vedação à dupla responsabilização pelos mesmos fatos, 

uma vez que as condutas relacionadas aos bloqueios rodoviários foram devi-

damente analisadas no julgamento das Ações Penais (APs) 2668 e 2663, nas 

quais Anderson Torres, Silvinei Vasques e Marília Ferreira Alencar foram con-

denados por crimes ligados à tentativa de golpe de Estado, enquanto Fernando 

de Sousa Oliveira foi absolvido. 

 

Ausência de justa causa 

 

O ministro observou que a manutenção de uma investigação criminal somente 

é possível quando há justa causa e que, no caso em análise, não existem indí-

cios mínimos da participação dos delegados nos bloqueios rodoviários. Ao citar 

a manifestação da PGR, o ministro Alexandre de Moraes destacou que as in-

vestigações não indicaram que os delegados tenham aderido às condutas de 

Anderson Torres, Silvinei Vasques e Marília Alencar. Além disso, não há dili-

gências adicionais capazes de alterar esse juízo de valor. 

 

“A instauração ou manutenção de investigação criminal sem justa causa consti-

tui injusto e grave constrangimento aos investigados”, afirmou o relator. 

Leia a notícia no site  

 

STF afasta cobrança de Pasep do Estado de Goiás e do 

instituto de previdência estadual  

O ministro Flávio Dino, do Supremo Tribunal Federal (STF), concedeu liminar 

para suspender a cobrança de mais de R$ 88 milhões feita pela União ao Esta-

do de Goiás e à Goiás Previdência (Goiasprev), relacionada à contribuição 
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ao Programa de Formação do Patrimônio do Servidor Público (Pasep). A deci-

são, dada na Ação Cível Originária (ACO) 3736, impede, de imediato, a exigên-

cia do suposto crédito tributário, a inscrição em dívida ativa, a inclusão 

do estado e da Goiasprev em cadastros federais de inadimplência e a recusa de 

repasses das compensações previdenciárias feitas por meio do Sistema de 

Compensação Previdenciária (Comprev). 

 

Duplicidade de contribuição   

 

Na ação, o Estado de Goiás e a Goiasprev contestam o que apontam como co-

brança indevida e em duplicidade da contribuição ao Pasep referente ao perí-

odo de janeiro de 2015 a dezembro de 2018. Segundo eles, a Receita Federal 

exigiu o pagamento do tributo também da autarquia previdenciária estadual, 

mesmo nos casos em que os valores já haviam sido incluídos na base de cálcu-

lo do Pasep e recolhidos pelo próprio estado, na condição de ente que repas-

sou os recursos.   

 

Prejuízos   

 

Ao conceder a liminar, o ministro avaliou que a cobrança poderia gerar prejuí-

zos imediatos a Goiás e à Goiasprev. Segundo Dino, a inclusão em cadastros de 

inadimplência e o bloqueio de repasses federais afetariam diretamente a capa-

cidade do estado de cumprir obrigações previdenciárias e manter políticas pú-

blicas em funcionamento.    

 

O relator destacou ainda que a legislação que rege o Pasep proíbe que a mes-

ma quantia seja tributada mais de uma vez dentro da administração pública e 

citou precedentes em que o STF afastou a incidência simultâ-

nea do tributo sobre o ente transferidor e a entidade recebedora.  

Leia a notícia no site  
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Supremo suspende demolição de moradias ocupadas 

por famílias vulneráveis em Guarulhos (SP) 

O ministro Alexandre de Moraes, vice-presidente no exercício da Presidência 

do Supremo Tribunal Federal (STF), suspendeu decisão que havia determinado 

a demolição de moradias em área do Parque Estadual de Itaberaba, no Estado 

de São Paulo. A medida resultaria na remoção forçada de mais de 140 famílias 

em situação de vulnerabilidade social. A decisão do ministro foi proferida na 

Suspensão de Liminar (SL) 1875, apresentada pelo Município de Guarulhos 

(SP). 

 

Ação civil pública 

 

O caso teve origem em ação civil pública ajuizada na Justiça paulista pelo Esta-

do de São Paulo, que envolve desmatamento e parcelamento irregular do solo 

em área de conservação ambiental. O juízo da 1ª Vara da Fazenda Pública de 

Guarulhos determinou a desocupação e a demolição das construções realiza-

das na área desde a edição do Decreto estadual 55.662/2010, que criou o par-

que. 

 

O município sustenta que não discute, no STF, o mérito da ação, mas busca 

preservar a ordem pública e evitar dano social desproporcional e irreversível. 

Alega que a remoção forçada e a demolição imediata de moradias ocupadas 

por populações vulneráveis, sem prévio reassentamento, sem medidas de mi-

tigação social e sem atuação interinstitucional coordenada, violam direitos 

humanos e direitos fundamentais protegidos pela Constituição da República. 

 

Lesão à ordem pública e social 

 

Segundo o ministro Alexandre de Moraes, o município demonstrou que, ape-

sar de monitorar a situação há quase 10 anos, a rede de acolhimento instituci-

onal não suportaria a iminente remoção de um número expressivo de famílias 

carentes. 
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O cenário, conforme constatado pelo ministro, demonstra que estão presentes 

no caso os requisitos necessários para a suspensão da liminar. “Esse quadro 

indica a possibilidade de expressiva lesão à ordem pública e social, seja pela 

perda da moradia de pessoas carentes, seja pelos inevitáveis transtornos pelos 

quais passará o município, diante do porte dessa desocupação”, afirmou. 

 

Leia a notícia no site  

 

STF concede prisão domiciliar a investigado por frau-

des no INSS após agravamento de doença cardíaca 

O ministro André Mendonça, do Supremo Tribunal Federal (STF), converteu a 

prisão preventiva de Sílvio Feitoza em prisão domiciliar após pedido feito pela 

defesa diante do agravamento significativo de seu estado de saúde. A Procura-

doria-Geral da República (PGR) deu parecer favorável à decisão tomada na Pe-

tição (PET) 15041. 

 

Feitoza é alvo de apuração conduzida pela Polícia Federal que apura a prática 

de crimes relacionados a descontos indevidos nos benefícios do Instituto Naci-

onal do Seguro Social (INSS), no âmbito da “Operação Sem Desconto”. Após 

autorização do relator, no dia 14/01/2026, ele foi encaminhado para a emer-

gência do Hospital de Base, em Brasília (DF), onde foi diagnosticado com grave 

doença cardíaca decorrente de isquemia miocárdica provocada pela obstrução 

de cerca de 90% de suas artérias coronárias. Por isso, foi submetido a proce-

dimento cirúrgico e permanece internado com risco de morte.  

 

Monitoração eletrônica e entrega de passaportes  

 

Ao decidir, o ministro impôs como medidas cautelares diversas da prisão a 

monitoração eletrônica e a proibição de Feitoza manter contato com qualquer 
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outro investigado na operação. Também determinou a entrega de todos os 

passaportes à Polícia Federal, no prazo de 48 horas, diante do risco de fuga, 

considerado a grande quantidade de valores supostamente desviados.  

 

André Mendonça ressaltou que embora estivessem presentes os requisitos 

para a decretação da prisão preventiva, o agravamento do estado de saúde foi 

devidamente comunicado nos autos após a decretação da prisão, justificando a 

adoção de medidas alternativas, sem prejuízo das investigações.  

 

A concessão de prisão domiciliar tem fundamento legal no artigo 318, inciso II, 

do Código de Processo Penal (CPP), haja vista que o requerente se encontra 

“extremamente debilitado por motivo de doença grave”. 

Leia a notícia no site  

Fonte: STF 

 

NOTÍCIAS STJ 

Para Terceira Turma, juros de mora só incidem na par-

tilha de bens após trânsito em julgado da ação 

A Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) decidiu que, na partilha 

de bens, o termo inicial dos juros de mora será o trânsito em julgado da ação 

de conhecimento em que foi decretada a partilha. 

 

De acordo com o processo, um dos companheiros ingressou com ação de re-

conhecimento e dissolução de união estável, incluindo partilha de bens e pen-

são alimentícia, a qual foi julgada parcialmente procedente, seguindo-se a fase 

de liquidação de sentença. 

 

Após cinco anos de tramitação, o juízo homologou a liquidação, fixando o valor 

a ser partilhado e concedendo 50% da quantia para cada um dos ex-

conviventes. Também determinou que a correção monetária e os juros de 
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mora fossem aplicados a partir do trânsito em julgado da ação de conhecimen-

to. Além disso, condenou o réu ao pagamento de honorários advocatícios no 

valor já arbitrado no acórdão que julgou a ação de conhecimento. O tribunal 

de segundo grau manteve a decisão. 

 

O recurso especial dirigido ao STJ sustentou que os juros de mora já deveriam 

incidir desde a citação do réu e que os honorários advocatícios deveriam ser 

fixados também na liquidação de sentença, em razão da extensa litigiosidade 

havida durante o tempo de tramitação do processo nessa fase. 

 

Não há inadimplência antes da decretação da partilha 

 

A relatora, ministra Nancy Andrighi, lembrou que a lei não disciplina o regime a 

ser aplicado no patrimônio comum do casal no período entre a separação de 

fato e a decretação da partilha. Segundo explicou, até que seja quantificado o 

patrimônio comum e feita a sua divisão, o acervo patrimonial permanece em 

uma espécie de copropriedade atípica. 

 

A ministra afirmou que, com a decretação da partilha, o cônjuge que detém a 

posse de determinado bem deve repassar ao outro a fração correspondente à 

sua meação; caso esse cônjuge, que está no papel de devedor, não entregue a 

parte dos bens no prazo, no lugar e na forma definidos na sentença que decre-

tou a partilha, ficará inadimplente. 

 

"Não há inadimplemento imputável antes da decretação da partilha. A mora 

somente surgirá após a constatação exata dos bens que integram o patrimônio 

comum do casal e do quinhão a que cada consorte terá direito", completou 

Andrighi. 

 

Nesse sentido, a relatora reconheceu que a citação não basta para constituir o 

devedor em mora, pois nesse momento ainda não se sabe quem deve e o que 

deve. Somente com o trânsito em julgado da sentença que decreta a partilha 

de bens – destacou – é que se constitui em mora o devedor, marco que dá iní-

cio à incidência dos juros moratórios. 
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Majoração de honorários depende de litigiosidade na liquidação 

 

Nancy Andrighi comentou que a fase de liquidação de sentença torna líquido 

um título executivo judicial, sem configurar novo processo ou exercício de di-

reito de ação. Por isso, ela esclareceu que não há fixação de verba honorária 

nessa fase do processo, mas apenas a majoração dos valores fixados anterior-

mente na fase de conhecimento. 

 

De acordo com a ministra, a jurisprudência do STJ entende que a fixação de 

honorários sucumbenciais na fase de liquidação é excepcional, devendo ser 

verificada em cada caso a existência de litigiosidade capaz de prolongar a atua-

ção dos advogados. 

 

Por verificar que esse ponto não foi objeto de discussão no tribunal de origem, 

a Terceira Turma determinou o retorno dos autos para que seja avaliado se a 

litigiosidade na fase de liquidação justifica a majoração dos honorários. 

Leia a notícia no site  

Piloto venezuelano acusado de transportar quase 

uma tonelada de maconha continua preso 

O presidente do Superior Tribunal de Justiça (STJ), ministro Herman Benjamin, 

negou o pedido de liminar para que fosse posto em liberdade um piloto vene-

zuelano preso preventivamente sob a acusação de transportar cerca de 936 kg 

de maconha de seu país para o Brasil. 

 

De acordo com o Ministério Público Federal (MPF), em julho do ano passado, 

equipes da Polícia Federal e da Polícia Militar do Pará abordaram em Santarém 

(PA) uma aeronave adaptada para o transporte de carga ilícita e com forte 

cheiro de droga, na qual estava o piloto venezuelano. Na sequência da opera-

ção, os agentes chegaram a uma fazenda em Rurópolis (PA) na qual foram en-

contrados sacos com tabletes de maconha escondidos na mata. 
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Segundo o MPF, o laudo pericial comprovou que o avião interceptado partiu da 

Venezuela, pousou em Rurópolis e depois em Santarém, onde foi finalmente 

interceptado pela polícia em uma pista clandestina.   

 

O piloto foi denunciado por tráfico internacional de drogas e teve o primeiro 

habeas corpus negado pelo Tribunal Regional Federal da 1ª Região (TRF1). 

 

Defesa questiona ação policial sem mandado 

 

No habeas corpus dirigido ao STJ, a defesa alega que a diligência policial que 

resultou na prisão foi motivada por denúncia anônima, sem que tenha havido 

mandado judicial que autorizasse a ação dos agentes. A defesa afirma que 

houve invasão ilegal de propriedade privada e que não foi feita a descrição 

concreta da suposta relação entre a droga apreendida e a participação do pilo-

to. 

Para o ministro Herman Benjamin, porém, os elementos do processo não per-

mitem a constatação de ilegalidade ou urgência que justifique a soltura imedi-

ata do piloto. "À primeira vista, o acórdão impugnado não se revela teratológi-

co, o que de todo modo poderá ser mais bem avaliado por ocasião do julga-

mento definitivo do writ", apontou. 

O mérito do habeas corpus será decidido pela Sexta Turma, sob relatoria do 

ministro Rogerio Schietti Cruz. 

Leia a notícia no site  

Condenado por tráfico de quase duas toneladas de 

cocaína não obtém redução da pena 

O presidente do Superior Tribunal de Justiça (STJ), ministro Herman Benjamin, 

negou pedido de liminar para reduzir a pena de um homem condenado a 35 

anos de reclusão por tráfico internacional de drogas. Segundo a acusação, ele 

era responsável por coordenar as ações de um grupo que movimentou quase 

duas toneladas de cocaína provenientes da Bolívia. 
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As investigações que deram origem ao caso fazem parte da Operação Semilla, 

ação da Polícia Federal que resultou na prisão em flagrante de 70 pessoas e na 

apreensão de drogas, armas de fogo, munições, veículos e aeronaves. 

O nome da operação – "semilla", que significa "semente" em espanhol – era a 

forma pela qual os réus se referiam às drogas nas ligações telefônicas intercep-

tadas, de acordo com os investigadores. Segundo a defesa, porém, o uso da 

palavra seria prova de que o acusado trabalhava licitamente com agropecuária. 

 

Sentença apontou que droga chegava por via aérea 

 

Na sentença condenatória, o juízo destacou que o réu coordenava a entrada da 

droga no Brasil. Segundo consta, os lotes de cocaína, provenientes da Bolívia, 

eram trazidos de avião e arremessados em fazendas próximas à fronteira. Na 

sequência, a droga seguia para São Paulo, para ser comercializada. 

Condenado a 43 anos de reclusão, o réu obteve no Tribunal Regional Federal 

da 3ª Região (TRF3) a redução da pena para o atual patamar de 35 anos. 

Posteriormente, ao julgar ação de revisão criminal, o tribunal federal não aco-

lheu o pedido da defesa. Para o TRF3, não tendo sido constatado erro técnico 

ou injustiça manifesta, não lhe caberia rever a pena fixada, pois isso implicaria 

o reexame de critérios subjetivos que já foram devidamente apreciados. 

 

Defesa questiona fração de aumento pela continuidade delitiva 

 

No habeas corpus com pedido de liminar, a defesa sustentou que a decisão do 

TRF3 violou a Súmula 659 do STJ ao manter o acréscimo de dois terços na pena 

imposta pelo crime de tráfico de drogas (artigo 33 da Lei 11.343/2006). Argu-

mentou que, considerando terem sido praticadas seis infrações em continui-

dade delitiva, a pena somente poderia ter sido aumentada pela metade. 
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Ao negar a liminar, o presidente do STJ destacou que, na hipótese em questão, 

não há ilegalidade manifesta nem situação de urgência apta a justificar o defe-

rimento do pedido de liminar. Segundo Herman Benjamin, em uma primeira 

análise, o acórdão do TRF3 não apresenta caráter teratológico, circunstância 

que poderá ser examinada com maior profundidade no julgamento definitivo 

do habeas corpus. 

 

O mérito do pedido será analisado pela Sexta Turma, sob a relatoria do minis-

tro Antonio Saldanha Palheiro. 

Leia a notícia no site  

Mantida prisão preventiva da “Loira do PCC”, aponta-

da como uma das lideranças da facção em São Paulo 

O presidente do Superior Tribunal de Justiça (STJ), ministro Herman Benjamin, 

negou o pedido de liberdade formulado pela defesa de Letícia de Sousa Bezer-

ra, conhecida como "Loira do PCC", apontada pelos investigadores como uma 

das lideranças do Primeiro Comando da Capital em São Paulo. Após ficar três 

anos foragida, a mulher foi presa preventivamente em fevereiro de 2025, sob a 

acusação de tráfico de drogas, associação para o tráfico e organização crimino-

sa. 

As investigações indicam que ela exerceria função de liderança na Zona Sul da 

capital paulista, em Taboão da Serra e em municípios do ABC Paulista, especi-

almente São Bernardo do Campo. A acusação também afirma que a investiga-

da atuava como elo com os escalões superiores da facção criminosa. 

Segundo o Ministério Público (MP), o fato de a acusada ter permanecido fora-

gida reforça a necessidade de sua prisão preventiva, sobretudo diante do papel 

de liderança que lhe é atribuído. Para o MP, a manutenção da prisão da acusa-

da é necessária também para preservar a ordem pública e impedir a continui-

dade das atividades criminosas. 
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A defesa impetrou habeas corpus alegando excesso de prazo da prisão preven-

tiva, em razão da demora da sentença após o fim da instrução processual. O 

pedido foi rejeitado em primeiro grau, sob o argumento de que, em ações pe-

nais complexas e com vários réus, a maior duração do processo não caracteri-

za, por si só, ilegalidade. O entendimento foi mantido pelo Tribunal de Justiça 

de São Paulo (TJSP). 

 

Defesa adotou como marco temporal um momento diverso da data da prisão 

 

Ao STJ, a defesa afirmou que a instrução está encerrada há quase dois anos e 

criticou a aplicação automática da Súmula 52 e da Súmula 64 do tribunal, sus-

tentando que a gravidade abstrata dos delitos não basta para justificar a prisão 

preventiva sem fundamentação concreta e contemporânea do periculum liber-

tatis. 

 

O ministro Herman Benjamin destacou que, no caso, não há ilegalidade mani-

festa nem situação de urgência apta a justificar o deferimento do pedido de 

liminar. Segundo o presidente do STJ, em análise preliminar, o acórdão do tri-

bunal estadual não apresenta caráter teratológico, circunstância que poderá 

ser examinada com maior profundidade pelo colegiado competente para o jul-

gamento definitivo do habeas corpus. 

 

"A parte impetrante aduz que a paciente espera por mais de 500 dias presa 

para ser julgada. No entanto, está adotando marco temporal que não o dia da 

efetiva prisão, pois a paciente se encontrava foragida há mais de três anos 

quando da implementação da custódia cautelar", disse. 

 

O mérito do habeas corpus será analisado pela Sexta Turma, sob a relatoria do 

ministro Og Fernandes. 

Leia a notícia no site  
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Presença de estação de compressão de gás no muni-

cípio não gera direito a royalties 

A Primeira Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) decidiu que as estações 

de compressão e de regulagem de pressão de gás natural não podem ser equi-

paradas aos chamados city gates – pontos de entrega do gás das transportado-

ras aos carregadores – e, por isso, não geram royalties em favor dos municípios 

onde estão instaladas. 

 

Seguindo o voto da relatora, ministra Regina Helena Costa, o colegiado deu 

provimento ao recurso especial da Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e 

Biocombustíveis (ANP) para reformar acórdão do Tribunal Regional Federal da 

1ª Região (TRF1) que havia assegurado a compensação financeira ao município 

de Itajuípe (BA). 

 

Na origem, a ação foi ajuizada pelo município para receber royalties terrestres 

e marítimos devido à presença, em seu território, de uma Estação de Compres-

são de Gás Natural. O ente público sustentou que esse tipo de instalação equi-

valeria a um ponto de entrega (city gate), o que, segundo sua interpretação, 

lhe garantiria participação na distribuição prevista nos artigos 48 e 49 da Lei 

9.478/1997. 

 

A sentença negou o pedido, mas, ao julgar a apelação, o TRF1 entendeu que a 

estação de compressão (Ecomp) possuía características suficientes para ser 

tratada como equipamento de embarque e desembarque, reconhecendo as-

sim o direito aos royalties. A corte regional também considerou irrelevante a 

origem marítima ou terrestre do gás transportado e afastou a aplicação da Re-

solução ANP 624/2013. 
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Estações de compressão ou de regulagem de pressão não são city gates 

 

Inconformada, a ANP recorreu ao STJ. A ministra Regina Helena Costa lembrou 

que, historicamente, apenas municípios produtores ou afetados por instala-

ções de embarque e desembarque integradas à cadeia extrativa tinham direito 

a royalties. A mudança veio com a Lei 12.734/2012, que equiparou os city ga-

tes às instalações de embarque (IED), permitindo o pagamento também aos 

municípios nos quais esses pontos estivessem instalados — mas com efeitos 

apenas prospectivos. 

 

Ao examinar o conceito técnico de city gate, a ministra ressaltou que, segundo 

a Lei do Gás (Lei 11.909/2009, revogada) e a Nova Lei do Gás (Lei 

14.134/2021), trata-se de "aparato específico" integrante da macroestrutura 

do gasoduto de transporte, onde ocorre a entrega do gás do transportador ao 

carregador. Essa etapa de transferência, frisou, é imprescindível para caracteri-

zar a operação de embarque ou desembarque a que a lei vincula o pagamento 

dos royalties. 

 

Com base nisso, Regina Helena Costa concluiu que as Ecomps e as estações de 

regulagem de pressão (ERP), embora componham o gasoduto de transporte e 

possam envolver risco socioambiental, não realizam a entrega do gás natural, 

mas apenas ajustam sua pressurização para circulação segura. Por essa razão, 

não podem ser equiparadas aos city gates e, portanto, não geram direito ao 

recebimento da compensação financeira. 

 

A relatora observou ainda que a interpretação adotada pelo TRF1 contrariava a 

jurisprudência do STJ, que exige observância estrita da definição normativa dos 

equipamentos aptos a inserir o município no rateio dos royalties, "não bastan-

do, por si só, conjecturas sobre eventuais impactos socioambientais negati-

vos". 

Leia a notícia no site  
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Tribunal autoriza contratação emergencial de serviço 

de coleta de lixo em Várzea Grande (MT) 

Para evitar prejuízos à saúde pública e ao meio ambiente, o presidente do Su-

perior Tribunal de Justiça (STJ), ministro Herman Benjamin, atendeu ao pedido 

do município de Várzea Grande (MT) e autorizou a contratação emergencial de 

empresa para prestação dos serviços de coleta de lixo e destinação de resíduos 

urbanos. A contratação havia sido suspensa pelo Tribunal de Justiça de Mato 

Grosso (TJMT). 

 

A decisão cautelar do TJMT ocorreu em ação de nulidade proposta pela em-

presa Locar Saneamento Ambiental Ltda., que prestava o serviço de coleta no 

município até a rescisão do pacto, com efeitos a partir de 31 de dezembro do 

ano passado. Segundo a Locar, a contratação emergencial de outro prestador – 

o Consórcio Pantanal – violou cláusula expressa de prorrogação contratual. 

 

Ao suspender a contratação emergencial – que teria início em 1º de janeiro –, 

o tribunal mato-grossense considerou que a manutenção do contrato anterior 

seria medida razoável e se justificaria para permitir a continuidade do serviço 

até que o juízo de primeiro grau julgasse o litígio de forma definitiva. 

 

No pedido de suspensão da decisão do TJMT, o município de Várzea Grande 

alegou que a substituição da empresa anterior ocorreu em atendimento à re-

comendação do Ministério Público, o qual teria constatado graves indícios de 

fraudes e de direcionamento da licitação que deu origem ao contrato rescindi-

do. O ente público também argumentou que o serviço prestado pela empresa 

anterior teria perdido qualidade nos últimos meses de vigência do contrato. 
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Empresa recebeu notificação por reclamações na coleta de lixo 

 

O ministro Herman Benjamin apontou que os documentos apresentados pelo 

município demonstram que, ao contrário da conclusão do TJMT, não haveria 

prejuízo à continuidade do serviço de coleta de lixo na cidade, tendo em vista 

que o contrato anterior seria encerrado no último dia de 2025 e a contratação 

emergencial começaria a partir do primeiro dia de 2026. 

 

Ainda de acordo com o presidente do STJ, o município também apresentou 

fotos que comprovam o acúmulo de lixo e resíduos na cidade, além de ter jun-

tado ao processo notificação extrajudicial enviada à antiga prestadora de servi-

ço em razão de inúmeras reclamações por falhas na coleta domiciliar. 

 

"A junção dos elementos evidencia presumível lesão à saúde pública e ao meio 

ambiente urbano, situação que recomenda a suspensão dos efeitos do ato ju-

dicial", concluiu o ministro. 

 

A decisão do STJ vale até o julgamento de mérito de eventual apelação inter-

posta contra a sentença a ser proferida no processo ajuizado pela Locar Sane-

amento Ambiental Ltda. 

Leia a notícia no site  

 

Mantida decisão que assegurou permanência de can-

didato em concurso para juiz substituto no AM 

O presidente do Superior Tribunal de Justiça (STJ), ministro Herman Benjamin, 

negou o pedido do Ministério Público do Amazonas (MPAM) para suspender a 

liminar em mandado de segurança que garantiu a permanência de um candi-

dato em concurso público para o cargo de juiz substituto da Justiça estadual. 

Para o ministro, a manutenção do candidato nas etapas seguintes do certame 

não configura risco de lesão grave à ordem, à segurança ou à economia públi-

cas. 
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Inicialmente, o candidato impetrou mandado de segurança contra a correção 

de sua prova discursiva no concurso, alegando falta de motivação adequada na 

atribuição das notas. Ele relatou ter recebido nota zero em uma das questões, 

embora afirme que sua resposta estava em conformidade com o espelho de 

correção. 

 

O Tribunal de Justiça do Amazonas (TJAM) concedeu liminar para permitir que 

o candidato prosseguisse nas etapas seguintes, ressalvada a possibilidade de 

exclusão por motivo legítimo. No julgamento de mérito, a corte local concedeu 

parcialmente a segurança, reconhecendo que, embora o Judiciário não possa 

reavaliar o mérito das respostas, é cabível a intervenção em casos de ilegalida-

de flagrante. Assim, determinou que a banca examinadora atribuísse a pontua-

ção integral à questão, cuja resposta foi considerada correta. 

 

Nova reprovação, novo processo 

 

Posteriormente, contudo, o candidato voltou a ser reprovado na prova prática 

de sentença, por não atingir a nota mínima exigida, o que motivou o ajuiza-

mento de novo mandado de segurança. Nessa demanda, ele obteve outra li-

minar que lhe permitiu continuar participando das etapas subsequentes do 

concurso. 

 

No STJ, o MPAM sustentou que as decisões que asseguraram a permanência 

do candidato no certame violaram os princípios da vinculação ao edital, da iso-

nomia e da impessoalidade, uma vez que ele não teria atingido o desempenho 

mínimo exigido, mesmo após a correção determinada judicialmente. 

 

O órgão também alertou para o risco de proliferação de demandas semelhan-

tes e a indevida intervenção do Poder Judiciário nos critérios técnicos de avali-

ação da banca examinadora. 
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É comum que o Judiciário autorize participação em etapas seguintes 

 

O presidente do STJ observou que o tribunal de origem, ao conceder a segu-

rança, acabou analisando a compatibilidade da resposta do candidato com o 

espelho de correção, o que, em juízo preliminar, aparenta contrariar a tese 

firmada pelo Supremo Tribunal Federal (STF) no Tema 485 da repercussão ge-

ral. 

 

Ainda assim, o ministro destacou que a suspensão de decisões judiciais é me-

dida excepcional e depende da demonstração concreta de risco de grave lesão 

à ordem, à saúde, à segurança ou à economia públicas. Para Herman Benjamin, 

não ficou caracterizado prejuízo relevante a esses bens jurídicos, já que é co-

mum que o Poder Judiciário determine a participação de candidatos em fases 

subsequentes de concursos públicos ou mesmo a nomeação de candidatos 

preteridos, sem que isso configure afronta aos interesses tutelados pela Lei 

8.437/1992. 

 

"A grave lesão à ordem pública há de ser circunstanciada àquelas situações 

efetivamente aptas a transtornar e prejudicar o normal funcionamento da vida 

em sociedade ou das instituições públicas, o que não é o caso destes autos, em 

que se discute, simplesmente, a participação de um candidato nas etapas se-

guintes de um concurso público e a nota atribuída pela banca examinadora", 

disse. 

 

Por fim, ao tratar do alegado risco de efeito multiplicador, o presidente do STJ 

afirmou que tal argumento não pode se apoiar em meras conjecturas, devendo 

ser comprovado de forma objetiva, com a demonstração da existência de de-

zenas, centenas ou milhares de ações semelhantes acompanhadas da conces-

são de tutelas antecipadas. 

 

Leia a notícia no site  
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Mantido recambiamento de fazendeiro condenado a 

105 anos pela morte de trabalhadores rurais no PA 

O presidente do Superior Tribunal de Justiça (STJ), ministro Herman Benjamin, 

negou pedido de liminar que buscava suspender a decisão que autorizou o re-

cambiamento do fazendeiro Marlon Lopes Pidde, condenado a 105 anos de 

prisão como mandante da morte de cinco trabalhadores rurais, para cumprir a 

pena no Pará. 

 

Os crimes aconteceram na década de 1980. Condenado pelo tribunal do júri no 

Pará, Pidde estava foragido, vivendo em São Paulo, onde foi capturado pela 

Polícia Federal em abril do ano passado. 

 

O juízo da execução penal em Belém declinou da competência, remetendo os 

autos para São Paulo. Entretanto, a Justiça paulista, alegando superlotação do 

sistema prisional, recusou o recebimento dos autos e determinou o recambia-

mento do custodiado. 

 

No acórdão, o Tribunal de Justiça de São Paulo (TJSP) salientou que a compe-

tência para a execução da pena é do juízo do local da condenação – ou seja, do 

Pará –, não havendo direito subjetivo do apenado de cumpri-la em outra uni-

dade da federação. 

 

Defesa pede prisão domiciliar em São Paulo 

 

No habeas corpus dirigido ao STJ, além da suspensão da decisão de recambia-

mento, a defesa pediu liminarmente que fosse fixada a competência para a 

execução penal na Justiça de São Paulo. No mérito, requereu a concessão de 

prisão domiciliar ao condenado, que tem mais de 70 anos e faz tratamento 

médico em São Paulo. 
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Em sua decisão, o ministro Herman Benjamin avaliou que não há ilegalidade 

manifesta nem situação de urgência que justifique o deferimento da liminar. 

Em uma análise prévia, apontou que o acórdão do TJSP não apresenta caráter 

teratológico. 

 

O presidente do STJ ressaltou que as alegações da defesa serão examinadas 

com maior profundidade no julgamento definitivo do mérito, que caberá à Sex-

ta Turma, sob relatoria do ministro Sebastião Reis Júnior. 

 

Leia a notícia no site  

 

Quarta Turma dispensa quebra de sigilo bancário para 

busca de patrimônio no sistema Sniper, do CNJ 

A Quarta Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) decidiu, por maioria de 

votos, que juízes e tribunais podem consultar o Sistema Nacional de Investiga-

ção Patrimonial e Recuperação de Ativos (Sniper), do Conselho Nacional de 

Justiça (CNJ), para localizar bens em execuções cíveis sem necessidade de or-

dem judicial específica de quebra do sigilo bancário do devedor. 

 

Para o colegiado, embora seja dispensável a determinação da quebra de sigilo, 

a decisão de consulta ao Sniper deve ser fundamentada, e os resultados que 

envolveram dados protegidos pelo sigilo ou pela Lei Geral de Proteção de Da-

dos Pessoais (LGPD) devem ter tratamento mais cauteloso pela Justiça, inclusi-

ve com eventual decretação de segredo total ou parcial dos autos.   

 

"Existindo ordem judicial de consulta e constrição devidamente fundamenta-

da, com a especificação dos sistemas deflagrados e indicação de eventuais re-

quisitos de validade próprios de cada ferramenta, não há que se falar de plano 

em ilegalidade ou ofensa aos direitos do devedor", destacou o ministro Marco 

Buzzi, autor do voto que prevaleceu no julgamento. 
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Em processo já em fase de cumprimento de sentença, o Tribunal de Justiça de 

São Paulo (TJSP) havia negado o uso da ferramenta por entender que a consul-

ta ao Sniper para fins de constrição patrimonial exigiria quebra de sigilo bancá-

rio – medida que, segundo o TJSP, só poderia ser adotada excepcionalmente 

em casos de suspeita concreta de prática ilegal. 

 

Ao STJ, a parte credora defendeu que a consulta ao Sniper é legítima para loca-

lizar bens e ativos em nome da devedora, por estar alinhada aos princípios da 

celeridade, da duração razoável do processo e da efetividade da execução. 

 

Acesso ao Sniper deve considerar princípios da razoabilidade e da proporcio-

nalidade 

 

O ministro Marco Buzzi explicou que o Sniper foi criado para agilizar e centrali-

zar ordens de pesquisa e constrição de bens, evitando o uso fragmentado de 

diferentes sistemas, como o Sistema de Busca de Ativos do Poder Judiciário 

(Sisbajud) e o sistema de Restrições Judiciais sobre Veículos Automotores (Re-

najud). Segundo ele, a ferramenta apenas torna mais eficiente a execução cí-

vel, em linha com a jurisprudência do STJ e com a necessidade de assegurar a 

efetividade do processo. 

 

Por outro lado, o ministro ponderou que é preciso avaliar, em cada caso con-

creto, se existem outros meios executivos menos gravosos ao devedor. Por is-

so, de acordo com o magistrado, o uso da ferramenta nas execuções cíveis de-

ve ser autorizado de forma fundamentada, observando os princípios da razoa-

bilidade e da proporcionalidade. 

 

Quanto à necessidade de quebra de sigilo bancário, Buzzi considerou que a 

pesquisa via Sniper não implica, por si só, acesso a movimentações financeiras 

ou a outros dados sensíveis. "É plenamente possível a utilização do sistema 

para pesquisa e determinação de medidas constritivas sem que sejam requisi-

tados – e, portanto, publicizados – os dados relativos às movimentações ban-

cárias da parte executada", completou. 
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Judiciário deve proteger dados cobertos por sigilo bancário 

 

Mesmo nos casos de utilização do sistema Sniper para constrição patrimonial 

do devedor, Marco Buzzi apontou que, havendo a devida limitação de publici-

dade dos dados protegidos por sigilo, não há proibição de acesso ao sistema 

pela jurisprudência do STJ. 

 

Nessas hipóteses, Buzzi ressaltou que juízes e servidores devem adotar as me-

didas necessárias para proteger dados do devedor cobertos por sigilo bancário 

ou pela LGPD, podendo decretar sigilo total ou parcial do processo ou de do-

cumentos específicos. 

 

"Não há, portanto, que se falar, como regra, em necessidade de decisão judici-

al determinando a quebra do sigilo bancário do devedor para utilização do sis-

tema Sniper para a satisfação de dívida civil. Não se dispensa, é claro, a decisão 

judicial que defira (ou não) o pedido de utilização da ferramenta a partir da 

análise do seu cabimento no caso concreto", concluiu o ministro. 

 

Leia a notícia no site  

Negada liberdade a réu acusado de integrar organiza-

ção que aplicava golpes contra idosos 

O presidente do Superior Tribunal de Justiça (STJ), ministro Herman Benjamin, 

negou o pedido de liberdade formulado pela Defensoria Pública do Rio de Ja-

neiro em favor de um indivíduo apontado como um dos líderes de organização 

criminosa dedicada a estelionatos e furtos mediante fraude eletrônica, especi-

almente contra idosos. 

 

Na denúncia, o Ministério Público afirmou que os membros da organização 

usavam documentos falsificados e fotos das vítimas para abrir contas bancárias 

fraudulentas, e em seguida pegavam empréstimos consignados em nome de-

las. 
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De acordo com a acusação, a organização criminosa era composta por 23 pes-

soas. O preso representado pela Defensoria Pública seria responsável pela co-

optação de "laranjas" que cediam suas contas bancárias para lavagem do di-

nheiro obtido com os golpes, dificultando o rastreamento dos valores. 

 

O Tribunal de Justiça do Rio de Janeiro (TJRJ) manteve a prisão preventiva por 

entender que a função do acusado era vital para a atuação e a expansão do 

esquema criminoso e que sua liberdade representaria risco de reiteração deli-

tiva, com possível reestruturação do esquema de fraudes. 

 

Não há ilegalidade manifesta que autorize a liminar no plantão 

 

No habeas corpus dirigido ao STJ, a defesa alegou falta de contemporaneidade 

das circunstâncias utilizadas para justificar a decretação da prisão, a qual se 

apoiaria em argumentos genéricos. Segundo a Defensoria, o acusado é réu 

primário, sem antecedentes criminais e trabalha como entregador em plata-

forma de delivery. 

 

O ministro Herman Benjamin avaliou que, no pedido de liminar, não ficou de-

monstrada nenhuma ilegalidade flagrante ou situação de urgência que justifi-

casse o deferimento da medida cautelar no regime de plantão judiciário.   

 

O presidente ressaltou que, em análise preliminar, também não foi verificado 

caráter teratológico do acordão do TJRJ, devendo o caso ser examinado com 

mais profundidade no julgamento definitivo, que caberá à Quinta Turma, sob a 

relatoria do ministro Joel Ilan Paciornik. 

 

Leia a notícia no site  
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Rescisão motivada por fraude de terceiro não dispen-

sa plano de saúde da notificação prévia ao beneficiá-

rio 

A Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) decidiu que é necessária 

a prévia notificação do beneficiário para a extinção unilateral do contrato de 

plano de saúde coletivo empresarial, ainda que o motivo seja a prática de 

fraude pela empresa que figurou como estipulante – isto é, a contratante do 

serviço de assistência à saúde. 

 

De acordo com os autos, o autor da ação foi beneficiário de um plano de saúde 

coletivo empresarial por aproximadamente dois anos, até receber um email 

que comunicava o cancelamento unilateral imediato do contrato. Não houve 

notificação prévia. O motivo foi a constatação, pela operadora, de que um gru-

po de fraudadores havia constituído empresas fictícias para vender planos de 

saúde coletivos, envolvendo consumidores de boa-fé que eram apresentados 

falsamente como empregados. 

 

Em ação contra a operadora, o beneficiário pediu que o plano fosse mantido 

até a rescisão formal do contrato, cumprida a exigência contratual de comuni-

cação prévia com pelo menos 60 dias de antecedência. 

 

Beneficiário utilizou serviços médicos e estava em dia com mensalidades 

 

O caso chegou ao STJ após o Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Terri-

tórios (TJDFT) entender que deveria ser aplicado no caso o artigo 248 do Códi-

go Civil (CC), e não o Código de Defesa do Consumidor (CDC). Para a corte lo-

cal, "toda a negociação ilícita foi engendrada por um grupo de fraudadores, 

sendo impossível imputar a qualquer das partes qualquer responsabilidade, 

razão pela qual é cabível a resolução do contrato, não havendo que se falar em 

reparação de danos". 
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A relatora do recurso do beneficiário na Terceira Turma, ministra Nancy An-

drighi, lembrou que o artigo 18 da Resolução Normativa 195 da Agência Nacio-

nal de Saúde Suplementar (ANS) autoriza a exclusão do beneficiário, sem a 

anuência da contratante, quando for extinto seu vínculo empregatício. 

 

A ministra acrescentou que, embora esse vínculo nunca tenha existido no caso 

em julgamento, o contrato foi devidamente cumprido durante mais de dois 

anos, tanto pela operadora, que custeou diversos procedimentos médicos, 

quanto pelo beneficiário, que pagou todas as mensalidades devidas. Sendo as-

sim – concluiu –, não se aplica o artigo 248 do CC, pois não se trata de obriga-

ção impossível, como entendeu o TJDFT. 

 

Operadora integra cadeia de fornecimento do serviço 

 

Para Nancy Andrighi, o beneficiário de boa-fé não pode sofrer as consequên-

cias do cancelamento repentino do plano de saúde, tendo em vista que não é 

possível atribuir a ele qualquer envolvimento ou responsabilidade pela fraude. 

 

Por outro lado, a relatora ressaltou que a operadora integra a cadeia de forne-

cimento e não pode se eximir de sua responsabilidade, perante o consumidor, 

por falha na prestação da cobertura assistencial, conforme o artigo 14 do CDC. 

Segundo observou, cabia à gestora de saúde verificar a condição de elegibili-

dade do beneficiário, e, além disso, ela se beneficiou economicamente durante 

o período de vigência contratual. 

 

Acompanhando o voto da relatora, o colegiado determinou que o plano de sa-

úde seja mantido até sua rescisão formal, após a devida comunicação prévia ao 

beneficiário. 

Leia a notícia no site  
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TRF2 terá que reanalisar pedido da Globo para revisão 

de alíquotas de contribuição previdenciária 

A Segunda Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) determinou a devolu-

ção, ao Tribunal Regional Federal da 2ª Região (TRF2), de processo no qual a 

Globo Comunicação e Participações S/A pede a reanálise do enquadramento 

dado a atividades econômicas do conglomerado na Classificação Nacional das 

Atividades Econômicas (CNAE), usada para definição das alíquotas de contri-

buição previdenciária relativas ao Grau de Incidência de Incapacidade Labora-

tiva decorrente dos Riscos Ambientais do Trabalho (GIIL-RAT). 

 

O julgamento foi unânime e seguiu o voto do relator, ministro Afrânio Vilela, 

que reconheceu a existência de omissão no acórdão que rejeitou os embargos 

de declaração apresentados pela empresa. Para o relator, o tribunal de segun-

do grau não examinou argumentos capazes de, em tese, invalidar as conclu-

sões adotadas anteriormente. 

 

A controvérsia teve início em ação anulatória de débito fiscal proposta pela 

Globo para contestar a cobrança de diferenças de contribuição previdenciária 

relativas a seis estabelecimentos do conglomerado. 

 

Segundo a Globo, a Receita Federal entendeu que todos deveriam ser enqua-

drados na CNAE de "Atividades de Televisão Aberta", com aplicação da alíquo-

ta previdenciária de 3%, enquanto a empresa sustentou que parte das ativida-

des se enquadraria em outras subclasses, como edição de jornais, estúdios ci-

nematográficos, jornalistas independentes e serviços administrativos, o que 

justificaria a aplicação de alíquotas entre 1% e 2%. 

 

Para TRF2, classificação da Receita Federal foi correta 

 

O pedido foi julgado improcedente na primeira instância, com sentença manti-

da pelo TRF2. Ao negar a apelação, o tribunal regional considerou correta a 

classificação feita pela Receita Federal e concluiu que atividades como 
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telejornais, produção de conteúdo em estúdios e serviços auxiliares estariam 

abrangidas pela CNAE de televisão aberta como atividade preponderante. 

 

No recurso ao STJ, a Globo sustentou que o acórdão do TRF2 fixou premissas 

contrárias às Notas Explicativas da CNAE, elaboradas pela Comissão Nacional 

de Classificação (Concla/IBGE), e deixou de analisar distinções relevantes entre 

as atividades exercidas nos diferentes estabelecimentos. Alegou, ainda, que 

essa posição teria persistido mesmo após a oposição dos embargos de declara-

ção. 

 

Notas Explicativas do CNAE não enquadram telejornais como televisão aber-

ta 

 

Ao examinar o caso, o ministro Afrânio Vilela apontou que o TRF2 até se base-

ou formalmente nas Notas Explicativas da CNAE, mas, ao fazê-lo, "firmou con-

ceitos à revelia do texto expresso das classificações em questão, o que acarre-

tou vícios de omissão acerca de argumentos relevantes, em tese, para a solu-

ção da controvérsia". 

 

No caso da atividade de edição de jornais, por exemplo, o relator apontou que, 

no entendimento do TRF2, as atividades de produção de jornais televisivos de-

veriam ser classificadas como "Atividades de televisão aberta", tendo em vista 

que esses jornais fariam parte da programação de televisão aberta da emisso-

ra. 

 

Contudo, Afrânio Vilela apontou que, de acordo com o CNAE, os telejornais 

não estão inseridos exclusivamente como atividades de televisão aberta. Ele 

apontou que, de acordo com as Notas Explicativas do CNAE, a definição de ati-

vidade televisiva aberta não impõe limites ou especificidades relativas à pro-

gramação, pois o que caracteriza a atividade é a gratuidade do sinal. 
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"Assim, o conteúdo transmitido – a exemplo dos telejornais – não compõe a 

definição da atividade de televisão aberta, mas somente a forma de transmis-

são, se por sinal aberto ou fechado", concluiu. 

Leia a notícia no site  

Fonte: STJ 

 

NOTÍCIAS CNJ 

Justiça 4.0 lança terceiro ciclo de cursos avançados de 

ciência de dados 

Fonte: CNJ 
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Edição 01                                                                                                                                                                                                   Topo   
 

https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=http%3A%2F%2Fconhecimento.tjrj.jus.br%2Fweb%2Fportal-conhecimento&data=02%7C01%7C%7C4b6da05f20394cc9cff908d7c458ef85%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C0%7C637193758770523111&sdata=biQgS4ASGONbkQqBssY%2BMjh%2FLQsn7RCrDxILbEsMcqI%3D&reserved=0
https://www3.tjrj.jus.br/atosofic2leg
https://www3.tjrj.jus.br/ejuris/ConsultarEmentarios.aspx
https://www.tjrj.jus.br/web/portal-conhecimento/precedentes
https://www.tjrj.jus.br/web/portal-conhecimento/publicacoes
https://www.tjrj.jus.br/web/portal-conhecimento/sumulas/s%C3%BAmulas-do-tjrj
https://www.tjrj.jus.br/web/portal-conhecimento/feriados-locais-e-suspensao-de-prazos
https://portaltj.tjrj.jus.br/web/portal-conhecimento/julgados-em-pauta
https://portaltj.tjrj.jus.br/acessibilidade/justica-sem-barreiras
https://www.stf.jus.br/arquivo/cms/informativoSTF/anexo/Informativo_PDF/Informativo_stf_1202.pdf
https://processo.stj.jus.br/SCON/GetPDFINFJ?edicao=0874
https://processo.stj.jus.br/SCON/GetPDFINFJ?edicao=0029E
https://processo.stj.jus.br/SCON/GetPDFINFJ?edicao=0028E
https://www.stj.jus.br/docs_internet/processo/precedentes/2025/136_boletim_precedentes_stj_20251215.pdf


Boletim do Conhecimento 2026 | Informativo SEDIF 

  

 

Esta é uma Edição Especial que contém somente legislações e precedentes do Tribunal de Justiça do 

Estado do Rio de Janeiro, do Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal de Justiça publicados 

no período de 20 de dezembro de 2025 a 21 de janeiro de 2026. 

Rio de Janeiro, 21 de janeiro de 2026 

PRECEDENTES STF | PRECEDENTES STJ | LEGISLAÇÃO 
INFORMATIVOS (novos) 

Edição Especial 

PRECEDENTES STF 

Repercussão Geral 

Direito Constitucional | Direito Processual Civil | Direito Adminis-

trativo 

Canabidiol e fornecimento judicial: entenda o que de-

cidiu o STF e os impactos para a saúde pública (Temas 

1234 e 1161) 

O Supremo Tribunal Federal (STF) vem analisando, de forma recorrente, ques-

tões relacionadas ao direito à saúde, especialmente nos casos em que cidadãos 

buscam, pela via judicial, o fornecimento de medicamentos e tratamentos não 

incorporados às listas do Sistema Único de Saúde (SUS). Essas decisões impac-

tam diretamente pacientes, profissionais de saúde e gestores públicos, além 

de orientar a atuação do Judiciário. 

 

Por que o canabidiol está no centro do debate? 

Produtos à base de cannabis, como o canabidiol, têm sido objeto de intensa 

judicialização. Embora o STF já tenha fixado critérios claros para o fornecimen-

to judicial, a natureza do canabidiol ainda não foi definida de forma conceitual 

e definitiva pelo Tribunal. 
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O que foi decidido no Tema 1234 da Repercussão Geral? 

No julgamento do Tema 1234 (RE nº 1.366.243/SP), o STF tratou de aspectos 

processuais e federativos das ações de saúde, definindo: 

•    Quem deve responder judicialmente pelo fornecimento de medicamentos. 

•    Qual Justiça é competente para julgar essas demandas. 

Entre os parâmetros fixados: 

•    Justiça Federal: quando o custo anual do tratamento for igual ou superior a 

210 salários-mínimos. 

•    Justiça Estadual: para casos de menor valor. 

•    Uso do Preço Máximo de Venda ao Governo (PMVG) como referência para 

cálculo. 

Embora não trate diretamente do canabidiol, essas diretrizes influenciam 

ações envolvendo produtos à base de cannabis. 

 

Qual é o entendimento do STF sobre o canabidiol? 

No Tema 1161 (RE nº 1.165.959), o STF decidiu que o fornecimento estatal é 

possível, desde que atendidos todos os seguintes requisitos: 

•    Autorização da Anvisa para a importação do medicamento, que não possua 

registro na Agência; 

•    Incapacidade econômica do paciente;  

•    Prescrição médica fundamentada, indicando a imprescindibilidade clínica 

do tratamento; 

•    Inexistência de alternativa terapêutica no SUS. 

No STF ainda há controvérsia acerca da natureza do canabidiol, conforme jul-

gados a seguir transcritos: 

Julgados considerando produto: 

EMENTA: Agravo regimental em reclamação. Fornecimento de composto quí-

mico à base de canabidiol. Importação para fins medicamentosos autorizada. 

Matéria objeto da tese vinculante do Tema nº 1 .161 da Repercussão Geral. 

Requisitos preenchidos. Reanálise de fatos e provas. Impossibilidade. Ausência 

de aderência estrita entre o ato reclamado e o que foi fixado nas teses dos 

Temas nºs 6 e 1.234 da Repercussão Geral. Agravo regimental não provido. 1. 

O fornecimento de produto à base 
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de canabidiol pelo poder público fundamentado na incapacidade financeira 

para arcar com o custo do produto pleiteado, na ausência de disponibilidade 

no SUS de produto similar como alternativa terapêutica e na verossimilhança 

da imprescindibilidade do tratamento, está em consonância com a tese do 

Tema nº 1.161 da RG.  

2. Constatado que a moldura fático-jurídica subjacente revela o preenchimen-

to dos requisitos constantes do Tema nº 1 .161, conclusão diversa da alcança-

da pela autoridade reclamada demandaria análise de elementos de prova do 

caso concreto, de modo a subverter não apenas a sistemática da repercussão 

geral, mas a própria competência exercida pelo STF, segundo a qual é vedado o 

reexame de provas, seja em sede recursal extraordinária, seja no exercício da 

competência originária em reclamação com fundamento em tese de repercus-

são geral.  

3. Não há aderência estrita entre o fixado nas teses dos Temas nºs 6 e 1.234 da 

Repercussão Geral e o conteúdo do ato reclamado, sobretudo porque o caso 

concreto em referência na reclamação tem como objeto composto químico à 

base de canabidiol para tratamento de saúde, o qual, conforme regulamenta-

ção por meio das Resoluções da Diretoria Colegiada (RDC) nºs 327/19 e 

335/20, se submete a autorização para importação (e não registro) no âmbito 

da Anvisa, tratando-se de item identificado como “produto”, e não medica-

mento. Precedente.  

4. Agravo regimental não provido. (STF - Rcl: 00000000000000083043 RS - RIO 

GRANDE DO SUL, Relator.: Min. DIAS TOFFOLI, Data de Julgamento: 

20/10/2025, Segunda Turma, Data de Publicação: PROCESSO ELETRÔNICO DJe-

s/n DIVULG 21-10-2025 PUBLIC 22-10-2025) 

Igualmente: (STF - Rcl: 00000000000000084171 RS, Relator.: DIAS TOFFOLI, 

Data de Julgamento: 09/09/2025, Data de Publicação: PROCESSO ELETRÔNICO 

DJe-s/n DIVULG 09/09/2025 PUBLIC 10/09/2025) 

Julgados considerando o Canabidiol como medicamento: 

 

Rcl 69723 AgR 

DIREITO CONSTITUCIONAL, PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO 

REGIMENTAL NA RECLAMAÇÃO. NULIDADE PROCESSUAL POR AUSÊNCIA DE 
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CITAÇÃO DO BENEFICIÁRIO DO ATO RECLAMADO. INOCORRÊNCIA. INEXISTÊN-

CIA DE PREJUÍZO À PARTE. DIREITO À SAÚDE. SITUAÇÃO EXCEPCIONAL APTA A 

AFASTAR O REQUISITO DO PRÉVIO ESGOTAMENTO DAS INSTÂNCIAS ORDINÁ-

RIAS. FORNECIMENTO DE FÁRMACO NÃO REGISTRADO MAS COM A IMPOR-

TAÇÃO AUTORIZADA PELA ANVISA. TEMA 1.161 DA REPERCUSSÃO GERAL. 

AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO.  

I. CASO EM EXAME 1. Trata-se de reclamação constitucional ajuizada por Elisa 

Estima Barreto, em face de decisão proferida pelo Juizado Especial da Fazenda 

Pública da Comarca de João Pessoa, que, nos autos da Ação de Obrigação de 

Fazer 0801456-92.2023.8.15.0311, julgou improcedente o pedido de forneci-

mento, pelo Estado da Paraíba, do medicamento Canabidiol (CDB 20 mg/ml), 

em alegada violação ao que decidido pelo Supremo Tribunal Federal nos autos 

do RE 1.165.959 (tema 1.161 da sistemática da repercussão geral).  

2. Julguei procedente a reclamação para cassar a decisão reclamada, na parte 

em que julgou improcedente o pedido quanto à medicação Canabidiol, na for-

ma de CDB 20 mg/ml, de modo a determinar ao Estado da Paraíba o imediato 

fornecimento do fármaco à reclamante.  

3. Agravo Regimental interposto pelo Estado da Paraíba, beneficiário da deci-

são reclamada.  

II. QUESTÃO EM DISCUSSÃO 4. Examinar: i) a alegada violação aos princípios da 

ampla defesa, do contraditório e do devido processo legal diante da falta de 

citação do Estado para apresentar contestação; ii) a necessidade de prévio es-

gotamento das instâncias de origem no caso de reclamação fundada na inob-

servância de tese fixada em recurso extraordinário com repercussão geral re-

conhecida (art. 988, §5º, II); iii) a existência de interesse processual da parte 

reclamante; e iv) a presença dos requisitos de imprescindibilidade clínica do 

tratamento e de impossibilidade de substituição por outro similar constante 

das listas oficiais de dispensação de medicamentos e os protocolos de inter-

venção terapêutica do SUS.  

III. RAZÕES DE DECIDIR 5. No agravo regimental, não ficou demonstrado o de-

sacerto da decisão agravada. A parte recorrente não trouxe argumentos sufici-

entes para infirmar a decisão, visando apenas à rediscussão da matéria já 
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decidida em conformidade com a jurisprudência pacífica desta Corte. 6. Con-

forme o princípio pas de nulitté sans grief, é necessária demonstração de pre-

juízo acerca das nulidades suscitadas, o que não ocorreu no caso em exame. 

Com efeito, as razões que poderiam ter sido deduzidas na contestação, a fim 

de influir no julgamento desta reclamação, foram devidamente apresentadas 

neste recurso, assim, não há qualquer prejuízo à parte recorrente.  

7. Não obstante a ausência de esgotamento das instâncias ordinárias, verifica-

se, no caso, situação excepcional que justifica o conhecimento da reclamação, 

sinalizada pela grave enfermidade que acomete a reclamante e ocasiona gra-

ves riscos para sua saúde. Se não se admitissem exceções quanto a esse requi-

sito, situações graves e urgentes poderiam ser negligenciadas pelo Poder Judi-

ciário, fazendo o direito pleiteado pelo cidadão perecer.  

8. No caso dos autos, não há que falar em ausência de interesse processual da 

parte reclamante tendo em vista que o Juízo de origem julgou improcedente o 

pedido por ela formulado na Ação de Obrigação de Fazer ajuizada perante o 

Juízo reclamado.  

9. O presente caso versa sobre medicamento que não possui registro na Anvi-

sa, mas tem sua importação autorizada pela Agência. Restou comprovada: (i) a 

incapacidade econômica da reclamante de arcar com os custos da medicação; 

(ii) a ineficácia do uso de antipsicóticos e remédios de distúrbio do sono para o 

tratamento de sua heteroagressividade; (iii) bem como a impossibilidade de 

substituição do tratamento por outro similar encontrado nas listas de medica-

mentos ofertados pelo SUS, sendo o caso de aplicação do que decidido por es-

ta Corte no julgamento do tema 1.161 da sistemática da repercussão geral.  

IV. DISPOSITIVO 10. Agravo Regimental a que se nega provimento. 

E, também: 

STF, RE 1.366 .243/SC, Rel. Min. Gilmar Mendes (Tema 1.234 de RG); Rcl 75 

.047 AgR/DF, Rel. Min. Alexandre de Moraes, DJe 19/3/2025; Rcl 74.960 

AgR/SP, Rel . Min. Cármen Lúcia, Primeira Turma, DJe 26/3/2025. (STF - Rcl: 

00000000000000082623 RS - RIO GRANDE 
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DO SUL, Relator.: Min. ALEXANDRE DE MORAES, Data de Julgamento: 

06/10/2025, Primeira Turma, Data de Publicação: PROCESSO ELETRÔNICO DJe-

s/n DIVULG 10-10-2025 PUBLIC 13-10-2025) e Órgão julgador: Primeira Turma 

Relator(a): Min. FLÁVIO DINO Julgamento: 05/11/2025 Publicação: 10/11/2025  

 

Por que a natureza do Canabidiol ainda gera debate? 

 

A controvérsia exsurge da seguinte passagem do acórdão no RE 1366243/SC: 

No que diz respeito aos 

“ii) produtos de interesse para saúde que não sejam caracterizados como me-

dicamentos, tais como órteses, próteses e equipamentos médicos, como aos 

procedimentos terapêuticos, em regime domiciliar, ambulatorial e hospitalar, 

esclareceu que não foram debatidos na Comissão Especial e, portanto, não são 

contemplados neste tema 1.234”. 

Significa dizer que considerado o canabidiol um produto e não um medicamen-

to, não estaria sujeito aos requisitos e regime estabelecidos pelo Tema 1234 e 

Súmula Vinculante 60.  

 

O que está pacificado e o que continua em discussão? 

•    Pacificados: critérios para fornecimento judicial (Súmulas Vinculantes 60 e 

61, Tema 06, Tema 1161 e Tema 1234). 

•    Em debate: definição conceitual da natureza do canabidiol. 

•    Cada Estado membro pode decidir quanto à incorporação do canabidiol, 

bem como seu Protocolo Terapêutico (PDC).  

•    O fornecimento judicial pressupõe o preenchimento dos requisitos estabe-

lecidos pelas decisões vinculantes em vigor. 

•    No Estado do Rio de Janeiro, há lei específica, Lei n. 10.201/2023, autori-

zando a dispensação de alguns canabinoides conforme Protocolos Clínicos a 

serem definidos pelo SUS. Na Lei n° 10.201/23 NÃO SÃO definidas para quais 

doenças os produtos à base de cannabis serão indicados. ➢ A Conitec avaliou 

o uso de cannabis medicinal para: 1: o uso 
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de Canabidiol 200mg/ml no tratamento de crianças e adolescentes com epi-

lepsia refratária a medicamentos antiepilépticos e; 2: o uso de tetraidrocana-

binol 27 mg/ml + canabidiol 25 mg/ml para o tratamento sintomático da es-

pasticidade moderada a grave relacionada à esclerose múltipla. Nas duas análi-

ses a recomendação não foi favorável à incorporação no SUS.  

•    Na Lei 10.201/23 não foram definidas quais apresentações serão indicadas 

e para quais doenças.  

•    A Lei estadual n. 10.201/23, no entanto, faz expressa referência à RDC N° 

327/19 da ANVISA para a dispensação pública, constituindo, pois, mínimo in-

dispensável. 

Art. 4° Os produtos de Cannabis contendo como ativos exclusivamente deriva-

dos vegetais ou fitofármacos da Cannabis sativa, devem possuir predominan-

temente, canabidiol (CBD) e não mais que 0,2% de tetrahidrocanabinol (THC). 

Parágrafo único. Os produtos de Cannabis poderão conter teor de THC acima 

de 0,2%, desde que sejam destinados a cuidados paliativos exclusivamente pa-

ra pacientes sem outras alternativas terapêuticas e em situações clínicas irre-

versíveis ou terminais. Art. 10. Os produtos de Cannabis serão autorizados para 

utilização apenas por via oral ou nasal. § 1° Os produtos de Cannabis devem 

possuir qualidade farmacêutica para uso humano. RDC 327/19 diz: Art. 15. É 

VEDADA a manipulação de fórmulas magistrais contendo derivados ou fitofár-

macos à base de cannabis. 

•    Comissão criada no âmbito da SES/RJ, Resolução SES 3242/24, para discus-

sões sobre acesso aos produtos à base de cannabis medicinal. ▪ 1° reunião rea-

lizada em: 07/02/2024. 

•    O canabidiol é dispensado pelo SUS em situações específicas. Conforme os 

protocolos clínicos do Ministério da Saúde e legislação local, o fornecimento 

do canabidiol está padronizado na Secretaria de Saúde do Distrito Federal 

(SES/DF) e na Secretaria de Saúde do Maranhão (SES/MA), sendo destinado 

exclusivamente ao tratamento de epilepsia, especialmente em casos refratá-

rios, quando outras opções terapêuticas já foram esgotadas. A dispensação 

ocorre pelo Componente Especializado da Assistência 
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Farmacêutica em locais determinados, mediante critérios estabelecidos nos 

Protocolos Clínicos e Diretrizes Terapêuticas (PCDT) e relatório médico deta-

lhado. Não há registro de fornecimento para outras condições clínicas, como 

fibromialgia ou doença de Parkinson, e o produto não integra a lista oficial de 

medicamentos do SUS em âmbito nacional, como a Relação Nacional de Medi-

camentos Essenciais (RENAME) - Nota Técnica 152405 (DF) e Nota Técnica 

260093 (MA). 

 

Leia a notícia no site  

Fonte: Portal do Conhecimento do TJRJ 

 

TJRJ divulga lançamento de guias do CNJ sobre judi-

cialização da saúde 

O Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro divulgou, no Diário da Justiça 

Eletrônico de 19/01, o lançamento do “Guia Prático para os Temas 6 e 1234 

do STF” e do “Diagnóstico da Judicialização da Saúde Pública e Suplementar”, 

ambos produzidos pelo Conselho Nacional de Justiça (CNJ). 

 

Os materiais têm como objetivo oferecer suporte a magistrados, servidores e 

assessores na análise de pedidos de concessão de medicamentos, com base 

nos entendimentos firmados pelo Supremo Tribunal Federal. Além disso, apre-

sentam uma análise detalhada sobre a judicialização da saúde no Brasil, com 

destaque para a saúde suplementar e para o uso do NatJus na fundamentação 

das decisões. 

 

Os documentos podem ser acessados pelos seguintes links: 

➢ Guia Prático para os Temas 6 e 1234 do STF 

➢ Diagnóstico da Judicialização da Saúde Pública e Suplementar 
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Referências relacionadas à judicialização da saúde também estão disponíveis 

no Portal do Direito e Saúde, plataforma que reúne dados e links úteis, com 

informações técnicas que auxiliam na análise de demandas judiciais envolven-

do saúde pública e suplementar. 

 

Leia a íntegra do Aviso TJ nº 291/2025  

Leia a notícia no site  

 
Fonte: Portal do Conhecimento do TJRJ/DJERJ 

 

 

Existência de Repercussão Geral 

Direito Processual Penal 

Supremo vai definir competência para julgamento de 

crimes contra espécies ameaçadas (Tema 1443) 

O Supremo Tribunal Federal (STF) vai decidir se crimes ambientais que envol-

vam espécies nativas incluídas na Lista Nacional de Espécies Ameaçadas de Ex-

tinção devem ser julgados pela Justiça Federal, independentemente da trans-

nacionalidade do delito. A matéria, objeto do Recurso Extraordinário (RE) 

1577260, teve repercussão geral reconhecida pelo Plenário Virtual da Corte 

(Tema 1.443). 

 

O colegiado também determinou a suspensão nacional de todos os processos 

penais pendentes que tratem da matéria, ressalvados os inquéritos e procedi-

mentos investigatórios do Ministério Público e as ações penais com réu preso 

provisoriamente. Além disso, fica suspensa a prescrição nos processos parali-

sados até o julgamento final do recurso. No julgamento de mérito, ainda sem 

data prevista, o Plenário fixará uma tese a ser seguida por todos os tribunais 

do país. 
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Decisão questionada 

 

O recurso extraordinário foi apresentado pelo Ministério Público do Estado de 

Santa Catarina (MP-SC) contra decisão do Tribunal de Justiça local (TJ-SC), que 

reconheceu a incompetência da Justiça estadual para processar e julgar crime 

ambiental praticado contra espécie nativa constante da Lista Nacional de Espé-

cies da Flora Brasileira Ameaçadas de Extinção (Portaria 443/2014 do Ministé-

rio do Meio Ambiente) e determinou a remessa dos autos à Justiça Federal. 

 

O MP-SC alega que a simples inclusão de espécie da fauna ou da flora em lista 

nacional não caracteriza, por si só, interesse da União que justifique a compe-

tência da Justiça Federal. A seu ver, é imprescindível o concomitante caráter 

transnacional da conduta e, nesse sentido, cita o entendimento firmado pelo 

STF no Tema 648 da repercussão geral. 

 

Competência jurisdicional 

 

Em sua manifestação, o presidente do STF, ministro Edson Fachin, explicou 

que, de um lado, o MP-SC sustenta que a tese do Tema 648 restringiu o inte-

resse da União aos delitos ambientais de caráter transnacional; de outro, o TJ-

SC, em harmonia com a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça (STJ), 

reconheceu que a inclusão de espécies na lista nacional atrai a competência da 

Justiça Federal, ainda que ausente a natureza transfronteiriça do delito. 

 

“Diante da divergência interpretativa verificada tanto nos tribunais de origem 

quanto na jurisprudência desta Corte, impõe-se o reconhecimento da reper-

cussão geral da controvérsia, a fim de assegurar uniformidade na definição da 

competência jurisdicional em matéria ambiental-penal”, afirmou Fachin. 
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Ainda segundo o presidente do STF, a controvérsia constitucional ultrapassa os 

interesses das partes, apresentando relevância do ponto de vista econômico, 

político, social e jurídico. Fachin também propôs a aplicação, no caso, da sus-

pensão nacional de processos, providência prevista no artigo 1.035, parágrafo 

5º, do Código de Processo Civil (CPC). Sua manifestação foi seguida pela maio-

ria na deliberação do Plenário Virtual. 

Leia a notícia no site  

Repercussão Geral – Acórdão Publicado     

Direito Eleitoral 

Tema  974 - STF 

Tese Firmada: Não são admitidas candidaturas avulsas no sistema eleitoral 

brasileiro, prevalecendo a filiação partidária como condição de elegibilidade, 

nos termos do art. 14, § 3º, V, da Constituição. 

 

Data da publicação do acórdão de mérito: 08/01/2026 

Íntegra do Acórdão   

 

 

Repercussão Geral – Trânsito em Julgado     

Direito do Trabalho 

Tema 935 - STF 

Tese Firmada: É constitucional a instituição, por acordo ou convenção coleti-

vos, de contribuições assistenciais a serem impostas a todos os empregados da 

categoria, ainda que não sindicalizados, desde que assegurado o direito de 

oposição. 

Data do trânsito em julgado: 17/12/2025 

Leia as informações no site       

 

Fonte: STF 
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PRECEDENTES STJ 

 

Incidente de Assunção de Competência (IAC) 

Tese 

Direito Processual Civil 

STJ fixa entendimento sobre a rediscussão, em ação 

individual, de coisa julgada formada em ação coletiva 

(IAC 17) 

Tema 17 IAC - STJ 

Situação do tema: Acórdão Publicado 

Órgão Julgador: Primeira Seção 

 

Questão submetida a julgamento: Possibilidade ou não de rediscussão, em 

ações individuais, de coisa julgada formada em ação coletiva que tenha deter-

minado expressamente a devolução de valores recebidos em razão de tutela 

antecipada posteriormente revogada. 

 

Tese firmada: Teses jurídicas fixadas na solução do IAC: 1) Os docentes da Uni-

versidade Federal de Santa Catarina (UFSC) que não intervieram no mandado 

de segurança coletivo impetrado pelo ANDES (MS 0020541-40.2001.4.01.3400) 

não estão submetidos aos efeitos desfavoráveis da coisa julgada produzida 

nessa ação coletiva, não havendo óbice, nessa hipótese, a que a questão rela-

tiva à restituição dos valores recebidos a título de ?diferenças de 26,05% - 

URP? seja discutida e decidida novamente em ações individuais ajuizadas por 

esses docentes.  

2) Não induz litispendência para com o mandado de segurança coletivo impe-

trado pelo ANDES (MS 0020541- 40.2001.4.01.3400) o ajuizamento de ações 

individuais pelos docentes da UFSC antes do trânsito em julgado dessa ação 

mandamental, ainda que idênticos os objetos das demandas. 
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Informações Complementares: Há determinação de "suspensão da tramitação 

apenas dos processos pendentes no STJ ou nas instâncias de origem que guar-

dem identidade para com a presente causa, com aplicação extensiva da regra 

do art. 1.040 do CPC aos processos em curso neste Tribunal Superior, inclusive 

para fins de devolução à origem para sobrestamento." (Acórdão publicado no 

DJe de 17/6/2024). 

 

Leading Case: REsp 1860219/SC 

Data do julgamento de mérito:12/11/2025 

Data da publicação do acórdão de mérito: 23/12/2025 

 

Leia as informações no site  

Íntegra do Acórdão  

 

Recurso Repetitivo 

Tese 

Direito Penal 

Remição por estudo a distância exige prévia integra-

ção do curso ao projeto pedagógico do presídio (Tema 

1236)* 

Sob o rito dos recursos repetitivos (Tema 1.236), a Terceira Seção do Superior 

Tribunal de Justiça (STJ) fixou a tese de que "a remição de pena em razão do 

estudo a distância (EaD) demanda a prévia integração do curso ao Projeto Polí-

tico-Pedagógico (PPP) da unidade ou do sistema prisional, não bastando o ne-

cessário credenciamento da instituição junto ao Ministério da Educação (MEC), 

observando-se a comprovação de frequência e realização das atividades de-

terminadas". 
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O entendimento, adotado por unanimidade, deverá ser observado pelos juízes 

e tribunais de todo o país na análise de casos semelhantes, conforme o artigo 

927 do Código de Processo Civil (CPC). Participaram do julgamento, como ami-

cus curiae, a Associação Nacional da Advocacia Criminal e o Instituto Brasileiro 

de Ciências Criminais. 

 

Segundo o relator do repetitivo, ministro Og Fernandes, o atendimento de re-

quisitos que garantam a higidez das atividades realizadas é essencial para que 

se possa conceder a remição de pena, pois só assim se promove a ressocializa-

ção, objetivo central da execução penal. 

 

"As exigências estabelecidas pelo Conselho Nacional de Justiça (CNJ) e encam-

padas pela jurisprudência não vulneram o direito à remição, pois, na verdade, 

servem para garantir que o direito em questão seja alcançado com a efetivida-

de esperada", afirmou. 

 

Falta de integração prévia impede fiscalização adequada das atividades 

 

Em um dos casos representativos da controvérsia, o Ministério Público de Mi-

nas Gerais recorreu de decisão que havia reconhecido a remição de pena a re-

educandos que concluíram cursos na modalidade EaD oferecidos por institui-

ções credenciadas pelo MEC, embora não integrados ao PPP da unidade prisi-

onal ou do sistema penitenciário. De acordo com o recorrente, a falta dessa 

integração prévia impede a adequada fiscalização das atividades e a verificação 

da carga horária diária efetivamente cumprida pelos apenados. 

 

O ministro destacou que as atividades educacionais, inclusive as desenvolvidas 

na modalidade a distância, precisam ser certificadas pelas autoridades compe-

tentes, lembrando que tanto a Lei de Execução Penal quanto a Resolução 

391/2021 do CNJ estabelecem requisitos e diretrizes para o reconhecimento 

da remição pela via educativa. Nesse contexto, o magistrado reiterou que, con-

forme decidido no Tema 1.278 dos recursos repetitivos, a 
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remição pelo estudo a distância também está condicionada ao cumprimento 

de critérios específicos, especialmente à garantia de que o poder público possa 

controlar a adequação e a efetividade da atividade realizada. 

 

O relator observou, contudo, que o Tema 1.278 não exige o credenciamento 

da instituição de ensino junto à unidade ou ao sistema prisional. Para ele, a 

falta desse credenciamento inviabiliza a verificação adequada das atividades, 

pois não é possível assegurar sua regular execução sem algum tipo de vínculo 

administrativo entre a instituição ofertante e o órgão prisional responsável, 

conforme orienta o CNJ. 

 

"Portanto, a remição de pena por meio do estudo realizado a distância requer 

a prévia integração da atividade pela instituição que fornece o curso ao Projeto 

Político-Pedagógico do órgão ou ente público competente, para que se possa 

comprovar e fiscalizar as atividades realizadas. Entender de outro modo seria 

retirar do Estado o poder-dever de garantir que as atividades consideradas vá-

lidas para remição tenham sido efetivas, suficientes e corretamente realiza-

das", concluiu. 

 

Leia a notícia no site  

 

*O Tema 1236 foi divulgado no Boletim do Conhecimento 76, publicado no 

Portal do Conhecimento em 10/11/2025. 

 

Direito Previdenciário 

Repetitivo define critérios para interesse de agir e da-

ta de início do benefício em ação previdenciária (Te-

ma 1124)* 

A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça (STJ) fixou, sob o rito dos re-

cursos repetitivos (Tema 1.124), teses que estabelecem critérios para a 
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configuração do interesse de agir na propositura de ação judicial previdenciá-

ria, bem como definem a data a partir da qual serão gerados os efeitos finan-

ceiros obtidos com base em provas que não foram analisadas pelo Instituto 

Nacional do Seguro Social (INSS) no âmbito administrativo. 

 

O ministro Paulo Sérgio Domingues, cujo voto prevaleceu no julgamento, sali-

entou que os critérios estabelecidos servirão como norte a ser seguido pelos 

juízes e tribunais de todo o país na análise de casos semelhantes, conforme 

disposto no artigo 927 do Código de Processo Civil (CPC). 

 

Configuração do interesse de agir para a propositura da ação previdenciária 

 

O ministro destacou que o interesse de agir é comprovado pela resistência in-

devida do INSS na esfera administrativa, ainda que a parte tenha atuado de 

forma correta na busca pelo benefício. Nesse sentido, foram estabelecidos cri-

térios específicos para a sua configuração: 

 

a) O segurado deve apresentar requerimento administrativo apto, ou seja, com 

documentação minimamente suficiente para viabilizar a compreensão e a aná-

lise do requerimento. 

 

b) A apresentação de requerimento sem as mínimas condições de admissão 

("indeferimento forçado") pode levar ao indeferimento imediato por parte do 

INSS. 

 

c) O indeferimento de requerimento administrativo por falta de documentação 

mínima, configurando "indeferimento forçado", ou a omissão do segurado na 

complementação da documentação após ser intimado, impede o reconheci-

mento do interesse de agir do segurado; ao reunir a documentação necessária, 

o segurado deverá apresentar novo requerimento administrativo. 
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d) Quando o requerimento administrativo for acompanhado de documentação 

apta ao seu conhecimento, porém insuficiente à concessão do benefício, o 

INSS tem o dever legal de intimar o segurado a complementar a documentação 

ou a prova, por carta de exigência ou outro meio idôneo. Caso o INSS não o 

faça, o interesse de agir estará configurado. 

 

e) Sempre caberá a análise fundamentada, pelo juiz, sobre se houve ou não 

desídia do segurado na apresentação de documentos ou de provas de seu ale-

gado direito ou, por outro lado, se ocorreu uma ação não colaborativa do INSS 

ao deixar de oportunizar ao segurado a complementação da documentação ou 

a produção de prova.  

 

f) O interesse de agir do segurado se configura quando este levar a juízo os 

mesmos fatos e as mesmas provas que levou ao processo administrativo. Se 

desejar apresentar novos documentos ou arguir novos fatos para pleitear seu 

benefício, deverá apresentar novo requerimento administrativo (Tema 350 do 

Supremo Tribunal Federal). A ação judicial proposta nessas condições deve ser 

extinta sem julgamento do mérito por falta de interesse de agir. A exceção a 

este tópico ocorrerá apenas quando o segurado apresentar em juízo documen-

tos tidos pelo juiz como não essenciais, mas complementares ou em reforço à 

prova já apresentada na via administrativa e considerada pelo juiz como apta, 

por si só, a levar à concessão do benefício. 

 

Paulo Sérgio Domingues ressaltou que o requerimento administrativo deve ser 

compreendido como uma etapa que exige a colaboração do segurado. Assim, o 

requerimento que não traga documentação mínima para permitir a análise 

administrativa, levando o INSS ao chamado "indeferimento forçado" do bene-

fício, não pode configurar interesse de agir para a ação judicial. 

 

Para haver interesse de agir – esclareceu o ministro –, é preciso que o segura-

do demonstre que o benefício já era devido na data da apresentação do reque-

rimento administrativo, ou seja, que ele fez o necessário para comprovar 
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seu direito, de modo que o indeferimento pelo INSS se caracterize como inde-

vido ou ilegal, ou fruto de má valoração das provas apresentadas. 

 

Data do início do benefício e seus efeitos financeiros 

 

A Primeira Seção definiu critérios para a definição da data de início do benefí-

cio nas ações em que se reconhece o interesse de agir, nos casos em que o 

INSS deixou de oportunizar a complementação da instrução administrativa e 

nas hipóteses em que a prova foi produzida exclusivamente na esfera judicial. 

 

a) Configurado o interesse de agir, por serem levados a juízo os mesmos fatos 

e mesmas provas apresentadas ao INSS no processo administrativo, em caso 

de procedência da ação o magistrado fixará a Data do Início do Benefício (DIB) 

na Data de Entrada do Requerimento (DER), se entender que os requisitos já 

estariam preenchidos quando da apresentação do requerimento administrati-

vo, a partir da análise da prova produzida no processo administrativo ou da 

prova produzida em juízo que confirme o conjunto probatório do processo 

administrativo. Se entender que os requisitos foram preenchidos depois, fixará 

a DIB na data do preenchimento posterior dos requisitos, nos termos do Tema 

995/STJ. 

 

b) Quando o INSS, ao receber um pedido administrativo apto, mas com instru-

ção deficiente, deixar de oportunizar a complementação da prova, quando ti-

nha a obrigação de fazê-lo, e a prova for levada a juízo pelo segurado ou pro-

duzida em juízo, o magistrado poderá fixar a Data do Início do Benefício na Da-

ta da Entrada do Requerimento Administrativo, quando entender que o segu-

rado já faria jus ao benefício na DER, ou em data posterior em que os requisi-

tos para o benefício teriam sido cumpridos, ainda que anterior à citação, rea-

firmando a DER nos termos do Tema 995/STJ. 

 

c) Quando presente o interesse de agir e for apresentada prova somente em 

juízo, não levada ao conhecimento do INSS na via administrativa porque surgi-

da após a propositura da ação ou por comprovada impossibilidade 
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material (como por exemplo uma perícia judicial que reconheça atividade es-

pecial, um Perfil Profissiográfico Previdenciário novo ou Laudo Técnico das 

Condições Ambientais de Trabalho, o reconhecimento de vínculo ou de traba-

lho rural a partir de prova surgida após a propositura da ação), o juiz fixará a 

Data do Início do Benefício na citação válida ou na data posterior em que pre-

enchidos os requisitos, nos termos do Tema 995/STJ. 

 

d) Em qualquer caso deve ser respeitada a prescrição das parcelas anteriores 

aos cinco últimos anos contados da propositura da ação. 

 

De acordo com Paulo Sérgio Domingues, esses critérios podem auxiliar nas de-

cisões sobre casos não descritos na tese repetitiva, já que não é possível prever 

todas as situações que surgem no cotidiano previdenciário. 

 

Leia a notícia no site  

 

*O Tema 1124 foi divulgado no Boletim do Conhecimento 67, publicado no 

Portal do Conhecimento em 20/10/2025. 

 

 

Direito Administrativo 

Decreto federal não pode embasar prescrição inter-

corrente em processos administrativos estaduais e 

municipais (Tema 1294)* 

A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça (STJ), sob o rito dos recursos 

especiais repetitivos (Tema 1.294), estabeleceu que, na ausência de lei local 

que defina a prescrição intercorrente aplicável ao processo administrativo es-

tadual ou municipal em curso, não cabe a aplicação do Decreto 20.910/1932 

como referência normativa, ainda que por analogia. 
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O precedente qualificado terá impacto sobre milhares de processos adminis-

trativos estaduais e municipais nos casos em que não há norma específica local 

sobre a prescrição intercorrente. Com a fixação da tese, podem voltar a trami-

tar os processos individuais ou coletivos com pendência de análise de recurso 

especial ou agravo em recurso especial e que estavam suspensos à espera da 

definição da controvérsia no STJ. 

 

Segundo o relator dos recursos especiais repetitivos, ministro Afrânio Vilela, na 

falta de lei local que estabeleça o regime de prescrição aplicável ao processo 

administrativo sancionador, "não compete ao Poder Judiciário criar prazos, 

causas interruptivas ou marcos iniciais por analogia ou interpretação extensiva, 

sob pena de usurpar a função normativa atribuída ao Poder Legislativo e com-

prometer a autonomia dos estados e municípios, esvaziando a eficácia do prin-

cípio da separação dos poderes". 

 

Decreto 20.910/1932 não trata da prescrição intercorrente 

 

No voto, Afrânio Vilela explicou que o Decreto 20.910/1932 – norma geral de 

direito público e de alcance nacional – estabelece o prazo prescricional de cin-

co anos aplicável às pretensões contra a Fazenda Pública. 

 

De acordo com o ministro, por construção da jurisprudência, esse prazo tam-

bém é aplicado, por simetria, às pretensões da administração contra o admi-

nistrado, desde que outro prazo não tenha sido previsto em lei especial. A inci-

dência da prescrição quinquenal, contudo, limita-se à pretensão executória, ou 

seja, à cobrança após a constituição definitiva do crédito. 

 

O relator destacou que o Decreto 20.910/1932 não contém qualquer previsão 

expressa ou implícita sobre prescrição intercorrente – instituto que pressupõe 

a perda da pretensão em razão da paralisação do processo administrativo por 

inércia da autoridade competente. 
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Nesse contexto, para o ministro, a utilização do Decreto 20.910/1932 como 

parâmetro para extinguir processos administrativos estaduais e municipais em 

curso é ampliação indevida do normativo federal. Citando precedentes do STJ, 

ele ressaltou que é necessário "comando legal expresso para extinguir o pro-

cesso administrativo por prescrição intercorrente em esferas subnacionais". 

 

Ainda segundo Afrânio Vilela, a Lei 9.873/1999, que regula o instituto da pres-

crição intercorrente, tem aplicação restrita à administração pública federal, 

não se estendendo a estados e municípios. 

 

Inaplicabilidade de norma federal não afasta princípio da duração razoável 

do processo administrativo 

 

Mesmo com a inaplicabilidade do decreto federal e não havendo norma local 

que regule a prescrição intercorrente, o ministro enfatizou que a Administra-

ção estadual e municipal está submetida ao princípio da duração razoável do 

processo administrativo, sendo necessário planejamento e acompanhamento 

dos atos processuais para evitar prejuízos aos administrados. 

 

"A inexistência de lei local estipulando prazos para a conclusão de processos 

administrativos não significa, em absoluto, que a Administração tem carta 

branca para agir quando quiser, olvidando-se da necessidade de se desincum-

bir de seu dever, bem como de sua sujeição ao ordenamento jurídico pátrio", 

esclareceu. 

 

Dessa forma, o ministro recomendou aos órgãos administrativos a adoção de 

algumas providências, como a edição de regulamentos com prazos máximos 

para atos processuais e medidas para impulso dos procedimentos, além da 

promoção de diálogo institucional entre as esferas administrativa e legislativa.  
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Minas Gerais regulou prescrição intercorrente depois da interposição do re-

curso especial 

 

Em um dos recursos que deram origem ao tema repetitivo (REsp 2.137.071), 

discutia-se multa ambiental aplicada por um órgão de Minas Gerais. O Tribunal 

de Justiça de Minas Gerais (TJMG) havia reconhecido a prescrição intercorren-

te com base na aplicação analógica do Decreto 20.910/1932, em razão da pa-

ralisação do processo administrativo e da ausência de previsão de regime pres-

cricional por lei local. 

 

Com a fixação da tese repetitiva, a Primeira Seção afastou a prescrição inter-

corrente no caso e determinou o retorno dos autos à origem, para que sejam 

apreciadas as demais alegações formuladas. 

 

O colegiado também destacou que, ao longo da tramitação do recurso, houve 

a publicação da Lei Estadual 24.755/2024, que passou a prever a prescrição 

dos processos administrativos por inércia da Administração Pública naquele 

estado, previsão que deverá ser analisada agora pelo TJMG. 

 

Leia a notícia no site  

 

*O Tema 1294 foi divulgado no Boletim do Conhecimento 89, publicado no 

Portal do Conhecimento em 15/12/2025. 

 

 

Direito Tributário 

Juros sobre capital próprio extemporâneos podem ser 

deduzidos da base de cálculo do IRPJ e da CSLL (Tema 

1319)* 

A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça (STJ) definiu, sob o rito dos 

recursos repetitivos, que é possível a dedução dos juros sobre capital próprio 
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(JCP) da base de cálculo do Imposto de Renda da Pessoa Jurídica (IRPJ) e da 

Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL), quando apurados em exercí-

cio anterior ao da decisão de assembleia que autoriza o seu pagamento – os 

chamados JCP extemporâneos ou retroativos. 

 

Segundo o colegiado, essa prática não caracteriza manobra para burlar o limite 

legal de dedução, desde que sejam cumpridas as exigências da Lei 9.249/1995 

e suas alterações. 

 

Com a fixação da tese jurídica no Tema 1.319, podem voltar a tramitar todos 

os recursos especiais e agravos em recurso especial sobre o mesmo assunto, 

na segunda instância ou no STJ, que estavam suspensos à espera do preceden-

te. O entendimento deverá ser observado pelos tribunais de todo o país na 

análise de casos semelhantes, conforme determina o artigo 927, inciso III, do 

Código de Processo Civil (CPC). 

 

Lei não prevê restrição temporal em relação aos juros sobre capital próprio 

 

O relator do repetitivo, ministro Paulo Sérgio Domingues, explicou que os JCP 

foram introduzidos no ordenamento jurídico brasileiro por meio da Lei 

9.249/1995, na época da abertura da economia no Brasil. De acordo com a Ex-

posição de Motivos da Lei 9.249/1995, a intenção ao criar essa nova forma de 

remuneração de acionistas foi incentivar o investimento estrangeiro no país, 

com a consequente geração de empregos e o crescimento da economia. Nesse 

sentido, o artigo 9º da Lei 9.249/1995 permite à empresa deduzir os valores 

pagos ou creditados a título de JCP das bases de cálculo do IRPJ e da CSLL. 

 

A Receita Federal, contudo, vinha autuando contribuintes por entender que a 

dedução só seria possível no mesmo exercício financeiro em que é apurado o 

lucro líquido da empresa. Essa limitação, segundo o ministro, foi incluída ex-

pressamente no artigo 75, parágrafo 4º, da Instrução Normativa RFB 

1.700/2017. 
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"Não há, no artigo 9º da Lei 9.249/1995, restrição temporal que limite a distri-

buição dos JCP. Ademais, por tratar-se de uma faculdade da pessoa jurídica, 

sua distribuição não tem uma periodicidade certa nem precisa coincidir com os 

exercícios fiscais", destacou o relator. 

 

Instrução normativa não pode criar exigências não previstas em lei 

 

Paulo Sérgio Domingues observou que essa é a linha adotada pela Primeira Se-

ção do STJ, que já se posicionou no sentido de que o pagamento de JCP refe-

rentes a exercícios anteriores ao da assembleia que autoriza sua distribuição 

não configura tentativa de burlar o limite legal de dedução. 

 

Sobre a instrução normativa da Receita que impõe limite temporal à dedução 

dos JCP, o ministro afirmou que a jurisprudência do tribunal reconhece a ilega-

lidade de portarias, regulamentos, decretos e instruções que, sob o pretexto 

de cumprir fielmente a lei, extrapolam o poder regulamentar e criam exigên-

cias não previstas na norma original. 

 

"Assim, não cabe à instrução normativa limitar a dedução dos JCP da base de 

cálculo do IRPJ e da CSLL, quando apurados em exercício anterior ao da decisão 

assemblear que autoriza o seu pagamento, pois a restrição não consta da lei 

instituidora dos JCP", finalizou. 

 

Leia a notícia no site  

 

*O Tema 1319 foi divulgado no Boletim do Conhecimento 79, publicado no 

Portal do Conhecimento em 17/11/2025. 
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Direito Administrativo 

Aberto prazo para amicus curiae em repetitivo sobre 

custeio de despesas médicas fora da rede credenciada 

(Tema 1375)* 

O ministro do Superior Tribunal de Justiça (STJ) Antonio Carlos Ferreira facul-

tou aos interessados a habilitação, como amicus curiae, no julgamento do Te-

ma 1.375 dos recursos repetitivos. 

 

O processo vai fixar teses sobre duas questões: a obrigação, ou não, de a ope-

radora de plano de saúde custear ou reembolsar despesas médico-hospitalares 

efetuadas pelo beneficiário fora da rede credenciada e sua respectiva exten-

são, nas hipóteses de insuficiência da rede credenciada ou de urgência ou 

emergência; e a admissibilidade, ou não, dos recursos especiais interpostos 

para a rediscussão das conclusões dos acórdãos recorridos quanto aos pressu-

postos fáticos que permitem custeio ou reembolso parcial ou integral, pelo 

plano de saúde, das despesas médico-hospitalares efetuadas pelo beneficiário 

fora da rede credenciada. 

 

O pedido de habilitação dos interessados deve ser feito no prazo de 15 dias 

úteis, período no qual também devem apresentar sua manifestação sobre o 

tema. 

 

Para racionalizar a tramitação dos recursos afetados ao rito dos repetitivos, 

Antonio Carlos Ferreira determinou que os requerimentos sejam encaminha-

dos exclusivamente nos autos do REsp 2.167.029, mas nada impede que sejam 

abordadas circunstâncias específicas de cada um dos processos. O ministro 

ainda suspendeu, por ora, a tramitação do REsp 2.196.667, que trata da mes-

ma questão. 

 

De acordo com o relator, a participação de diferentes interessados amplia o 

debate, ao trazer múltiplas perspectivas e argumentos capazes de qualificar e 
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enriquecer a solução da controvérsia. "Ao mesmo tempo, confere maior ampa-

ro democrático e social às decisões proferidas por esta corte", declarou. 

 

Leia a notícia no site  

 

*O Tema 1375 foi divulgado no Boletim do Conhecimento 45, publicado no 

Portal do Conhecimento em 29/08/2025. 

 

Afetação 

Direito Civil 

STJ vai definir os efeitos das leis de estímulo à liquida-

ção e renegociação do crédito rural sobre a prescrição 

(Tema 1406) 

Tema 1406 – STJ 

Situação do tema: Afetado 

Órgão Julgador: Corte Especial 

 

Questão submetida a julgamento: Definir se as Leis 12.844/2013, 

13.001/2014, 13.340/2016, 13.306/2018 e 13.729/2018 - que instituíram me-

didas de estímulo à liquidação ou renegociação de operações de crédito rural - 

suspenderam automaticamente o prazo de prescrição nas execuções fundadas 

em título executivo extrajudicial ou judicial, ou se a referida suspensão estava 

condicionada à manifestação expressa do executado quanto ao interesse em 

renegociar ou liquidar a dívida. 

 

Informações Complementares: Há determinação de suspensão dos processos 

pendentes em que tenha havido a interposição de recurso especial ou de agra-

vo em recurso especial, na segunda instância, ou que estejam em tramitação 

no STJ. 
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Leading Case: REsp 2219068/MA; REsp 2217707 / MA  

Data de afetação: 13/01/2026 

 

Leia as informações no site  

 

Direito Processual Penal 

STJ vai definir qual a legislação aplicável e o prazo 

prescricional da pena de multa após o trânsito em jul-

gado da decisão condenatória (Tema 1405) 

Tema 1405 – STJ 

Situação do tema: Afetado 

Órgão Julgador: Terceira Seção 

 

Questão submetida a julgamento: Definir qual a legislação de regência e o 

prazo prescricional da pena de multa, após o trânsito em julgado da sentença 

penal condenatória. 

 

Informações Complementares: Há determinação de não suspender o trâmite 

dos processos pendentes. 

 

Leading Case: REsp 2225431 / PR 

Data de afetação: 23/12/2025 

Leia as informações no site  

 

 

 

 

 

Edição Especial                                                                                                                                                                           Topo   
 

https://processo.stj.jus.br/processo/pesquisa/?tipoPesquisa=tipoPesquisaNumeroRegistro&termo=202502217611
https://processo.stj.jus.br/processo/pesquisa/?tipoPesquisa=tipoPesquisaNumeroRegistro&termo=202502111552
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1406&cod_tema_final=1406
https://processo.stj.jus.br/processo/pesquisa/?tipoPesquisa=tipoPesquisaNumeroRegistro&termo=202502186149
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1405&cod_tema_final=1405


Boletim do Conhecimento 2026 | Informativo SEDIF 

  

 

Direito do Consumidor 

 

STJ analisará a licitude da comercialização de dados 

pessoais e o dano moral in re ipsa (Tema 1404). 

 

Tema 1404 – STJ 

Situação do tema: Afetado 

Órgão Julgador: Segunda Seção 

 

Questão submetida a julgamento: Definir se: (i) é lícita a disponibilização ou 

comercialização a terceiros de dados pessoais não sensíveis, por gestor de 

banco de dados de entidades de proteção ao crédito, sem prévia comunicação 

ou consentimento do cadastrado; (ii) há configuração de dano moral in re ipsa 

na hipótese de ilicitude da conduta. 

 

Informações Complementares: Há determinação de suspensão dos processos 

pendentes em que tenha havido a interposição de recurso especial ou de agra-

vo em recurso especial, na segunda instância, ou que estejam em tramitação 

no STJ. 

 

Leading Case: REsp 2226946 / SP; REsp 2226097 / SP 

Data de afetação: 23/12/2025 

 

Leia as informações no site  
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Direito Processual Penal 

 

STJ vai definir o termo inicial do prazo para o Ministé-

rio Público impugnar decisão do Tribunal do Júri (Te-

ma 1403) 

Tema 1403 – STJ 

Situação do tema: Afetado 

Órgão Julgador: Terceira Seção 

Questão submetida a julgamento: Definir o termo inicial da contagem do pra-

zo para o Ministério Público impugnar decisão judicial proferida pelo Tribunal 

do Júri. 

Informações Complementares: Há determinação de não suspender o trâmite 

dos processos pendentes. 

Leading Case: REsp 2225548 / PA 

Data de afetação: 22/12/2025 

Leia as informações no site   

 

 

Recurso Repetitivo – Acórdão Publicado  

Direito Processual Civil 

Tema 1137 - STJ 

Tese Firmada: Nas execuções cíveis, submetidas exclusivamente ao Có-

digo de Processo Civil, a adoção judicial de meios executivos atípicos é 

cabível desde que, cumulativamente: sejam i) ponderados os princípios 

da efetividade e da menor onerosidade do executado; ii) seja realizada 

de modo prioritariamente subsidiário; iii) a decisão contenha fundamen-

tação adequada às especificidades do caso; iv) sejam observados os 

princípios do contraditório, da proporcionalidade, da razoabilidade, in-

clusive quanto à sua vigência temporal. 

 

Data da publicação do acórdão de mérito: 24/12/2025 

https://processo.stj.jus.br/processo/pesquisa/?tipoPesquisa=tipoPesquisaNumeroRegistro&termo=202502913698
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Íntegra do Acórdão  

Direito Processual Civil 

Tema 1317 - STJ 

Tese Firmada: A extinção dos embargos à execução fiscal em face da de-

sistência ou da renúncia do direito manifestada para fins de adesão a 

programa de recuperação fiscal em que já inserida a verba honorária pe-

la cobrança da dívida pública não enseja nova condenação em honorá-

rios advocatícios. 

Data da publicação do acórdão de mérito: 24/12/2025 

Íntegra do Acórdão  

 

 

Recurso Repetitivo – Trânsito em Julgado  

Direito Tributário 

Tema 1350 - STJ 

Tese Firmada: Não é possível à Fazenda Pública, ainda que antes da pro-

lação da sentença de embargos, substituir ou emendar a Certidão de Dí-

vida Ativa (CDA) para incluir, complementar ou modificar, o fundamento 

legal do crédito tributário. 

Data do trânsito em julgado: 22/12/2025 

Leia as informações no site  

Direito do Consumidor 

Tema 1156 - STJ 

Tese Firmada: O simples descumprimento do prazo estabelecido em le-

gislação específica para a prestação de serviço bancário não gera por si 

só dano moral in re ipsa. 

Data do trânsito em julgado: 26/11/2025 

https://processo.stj.jus.br/SCON/GetInteiroTeorDoAcordao?num_registro=202102575119&dt_publicacao=24/12/2025
https://processo.stj.jus.br/SCON/GetInteiroTeorDoAcordao?num_registro=202402646011&dt_publicacao=24/12/2025
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1350&cod_tema_final=1350
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Leia as informações no site  

Direito Penal 

Tema 1168 - STJ 

Tese Firmada: Os tipos penais trazidos nos arts. 241-A e 241-B do Estatu-

to da Criança e do Adolescente são autônomos, com verbos e condutas 

distintas, sendo que o crime do art. 241-B não configura fase normal, 

tampouco meio de execução para o crime do art. 241-A, o que possibilita 

o reconhecimento de concurso material de crimes. 

Data do trânsito em julgado: 06/11/2025 

Leia as informações no site      
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LEGISLAÇÃO 

Emenda Constitucional nº 138, de 19 de dezembro de 2025 - Altera o art. 37 

da Constituição Federal para permitir a acumulação remunerada de um cargo 

de professor com outro de qualquer natureza. 

 

Emenda Constitucional nº 137, de 9 de dezembro de 2025 - Altera o art. 155 

da Constituição Federal para conceder imunidade do Imposto sobre a Proprie-

dade de Veículos Automotores (IPVA) aos veículos que especifica. 

 

Medida Provisória nº 1.332, de 29 de dezembro de 2025 - Altera o Decreto-Lei 

nº 9.760, de 05 de setembro de 1946, para prorrogar o prazo para conclusão 

da identificação dos terrenos marginais de rios federais navegáveis, dos terre-

nos de marinha e seus acrescidos. 

 

Medida Provisória nº 1.331, de 23 de dezembro de 2025 - Autoriza a movi-

mentação da conta vinculada do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, nos 

termos do disposto no art. 20 da Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990. 

 

Lei Complementar Federal nº 227, de 13 de janeiro de 2026 - Institui o Comitê 

Gestor do Imposto sobre Bens e Serviços (CGIBS); dispõe sobre o processo ad-

ministrativo tributário do Imposto sobre Bens e Serviços (IBS) e sobre a distri-

buição do produto da arrecadação do IBS aos entes federativos; institui nor-

mais gerais relativas ao Imposto sobre Transmissão Causa mortis e Doação de 

Quaisquer Bens ou Direitos (ITCMD); altera a Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 

1966 (Código Tributário Nacional), a Lei nº 1.079, de 10 de abril de 1950, a Lei 

nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996, a Lei nº 10.893, de 13 julho de 2004, a 

Lei nº 14.113, de 25 de dezembro de 2020, a Lei Complementar nº 63, de 11 de 

janeiro de 1990, a Lei Complementar nº 87, de 13 de setembro de 1996 (Lei 

Kandir), a Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, a Lei Com-

plementar nº 141, de 13 de janeiro de 2012, a Lei Complementar nº 192, de 11 

de março de 2022, a Lei Complementar nº 214, de 16 de janeiro de 

Edição Especial                                                                                                                                                                                         Topo   
 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Emendas/Emc/emc138.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Emendas/Emc/emc137.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2023-2026/2025/Mpv/mpv1332.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/Del9760.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/Del9760.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2023-2026/2025/Mpv/mpv1331.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8036consol.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/Lcp227.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L5172.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L1079.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L9430.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L9430.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2004/lei/l10.893.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Lei/L14113.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/Lcp63.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/Lcp87.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/Lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/Lcp141.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/Lcp141.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/Lcp192.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/Lcp214.htm


Boletim do Conhecimento 2026 | Informativo SEDIF 

  

 

2025, o Decreto-Lei nº 37, de 18 de novembro de 1966, e o Decreto nº 70.235, 

de 6 de março de 1972; e revoga dispositivos da Lei nº 10.833, de 29 de de-

zembro de 2003, e da Medida Provisória nº 2.158-35, de 24 de agosto de 2001. 

 

Lei Complementar Federal nº 226, de 12 de janeiro de 2026 - Altera a Lei 

Complementar nº 173, de 27 de maio de 2020, para prever a autorização de 

pagamentos retroativos de anuênio, triênio, quinquênio, sexta-parte, licença-

prêmio e demais mecanismos equivalentes ao quadro de pessoal de entes fe-

derativos que decretaram estado de calamidade pública decorrente da pan-

demia da covid-19. 

Lei Complementar Federal nº 225, de 08 de janeiro de 2026 - Institui o Código 

de Defesa do Contribuinte. 

Lei Complementar Federal nº 224, de 26 de dezembro de 2025 - Dispõe sobre 

a redução e os critérios de concessão de incentivos e benefícios de natureza 

tributária, financeira ou creditícia concedidos exclusivamente no âmbito da 

União; estabelece a responsabilidade solidária de terceiros pelo recolhimento 

de tributos incidentes sobre a exploração de apostas de quota fixa;  

e altera as Leis Complementares nºs 101, de 4 de maio de 2000 (Lei de Res-

ponsabilidade Fiscal), 105, de 10 de janeiro de 2001, e 215, de 21 de março de 

2025, e as Leis nºs 7.689, de 15 de dezembro de 1988, 9.249, de 26 de dezem-

bro de 1995, 13.756, de 12 de dezembro de 2018, e 8.137, de 27 de dezembro 

de 1990. 

 

Lei Federal nº 15.336, de 08 de janeiro de 2026 - Altera a Lei nº 14.232, de 28 

de outubro de 2021, para determinar a publicação periódica de relatórios do 

Registro Unificado de Dados e Informações sobre Violência contra as Mulhe-

res. 

Lei Federal nº 15.333, de 07 de janeiro de 2026 - Altera a Lei nº 10.257, de 10 

de julho de 2001 (Estatuto da Cidade), para incluir diretriz de política urbana 

relativa à construção, instalação, sinalização, higienização e conservação de 

equipamentos de uso coletivo. 
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Lei Federal nº 15.329, de 07 de janeiro de 2026 - Altera o Decreto-Lei nº 401, 

de 30 de dezembro de 1968, para dispor sobre a responsabilidade pela reten-

ção e pelo recolhimento do Imposto sobre a Renda na fonte incidente sobre os 

juros remetidos para o exterior devidos em razão da compra de bens a prazo. 

 

Lei Federal nº 15.327, de 06 de janeiro de 2026 - Veda descontos relativos a 

mensalidades associativas nos benefícios administrados pelo Instituto Nacional 

do Seguro Social (INSS); estabelece busca ativa a beneficiários lesados em de-

corrência de descontos indevidos e prevê o seu ressarcimento; e altera o De-

creto-Lei nº 3.240, de 8 de maio de 1941, para disciplinar o sequestro de bens 

por crimes que envolvam descontos indevidos nos benefícios do INSS, a Lei nº 

8.213, de 24 de julho de 1991, para assegurar a proteção de dados pessoais, e 

as Leis nºs 10.820, de 17 de dezembro de 2003, e 12.213, de 20 de janeiro de 

2010. 

 

Lei Federal nº 15.326, de 06 de janeiro de 2026 - Altera a Lei nº 11.738, de 16 

de julho de 2008, para incluir os professores da educação infantil como profis-

sionais do magistério, e a Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996 (Lei de Di-

retrizes e Bases da Educação Nacional), para definir professores da educação 

infantil. 

 

Lei Federal nº 15.325, de 06 de janeiro de 2026 - Dispõe sobre o exercício da 

profissão de multimídia. 

 

Lei Federal nº 15.324, de 06 de janeiro de 2026 - Altera as Leis nºs 9.472, de 

16 de julho de 1997, e 9.295, de 19 de julho de 1996, para assegurar a presta-

ção dos serviços de telecomunicações por cooperativas. 
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Lei Federal nº 15.306, de 22 de dezembro de 2025 - Altera a Lei nº 10.826, de 

22 de dezembro de 2003 (Estatuto do Desarmamento), para conceder porte de 

arma de fogo aos policiais legislativos das Assembleias Legislativas dos Estados 

e da Câmara Legislativa do Distrito Federal. 

 

Lei Federal nº 15.300, de 22 de dezembro de 2025 - Dispõe sobre o licencia-

mento ambiental especial, para a consecução eficiente e eficaz de atividades e 

de empreendimentos estratégicos, nos termos que especifica; e altera as Leis 

nºs 15.190, de 08 de agosto de 2025, e 13.116, de 20 de abril de 2015. 

 

Lei Federal nº 15.299, de 22 de dezembro de 2025 - Altera a Lei nº 9.605, de 

12 de fevereiro de 1998 (Lei de Crimes Ambientais), para estabelecer que não 

configura crime a poda ou o corte de árvore em logradouros públicos ou em 

propriedades privadas no caso de não atendimento pelo órgão ambiental do 

pedido de supressão feito em razão da possibilidade de ocorrência de aciden-

te, e permite a contratação de profissional habilitado para a execução do servi-

ço de poda ou de corte de árvore. 
 

Lei Federal nº 15.295, de 19 de dezembro de 2025 - Altera a Lei nº 7.210, de 

11 de julho de 1984 (Lei de Execução Penal), e a Lei nº 12.037, de 1º de outu-

bro de 2009, para dispor sobre a obtenção do perfil genético na identificação 

criminal. 

 

Lei Federal nº 15.293, de 19 de dezembro de 2025 - Altera a Lei nº 11.416, de 

15 de dezembro de 2006, que dispõe sobre as carreiras dos servidores do Po-

der Judiciário da União. 

 

Lei Federal nº 15.292, de 19 de dezembro de 2025 - Altera a Lei nº 11.416, de 

15 de dezembro de 2006, para dispor sobre o adicional de qualificação dos 

servidores do Poder Judiciário da União. 
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Decreto Federal nº 12.817, de 19 de janeiro de 2026 - Dispõe sobre a qualifi-

cação das Instituições Comunitárias de Educação Superior e a celebração de 

Termos de Parceria com o Poder Público. 

 

Decreto Federal nº 12.808, de 29 de dezembro de 2025 - Dispõe sobre a redu-

ção dos incentivos e dos benefícios de natureza tributária concedidos no âmbi-

to da União e sobre a responsabilidade solidária de terceiros pelo recolhimen-

to de tributos incidentes sobre a exploração de apostas de quota fixa. 

 

Decreto Federal nº 12.807, de 29 de dezembro de 2025 - Atualiza os valores 

estabelecidos na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 

Decreto Federal nº 12.806, de 29 de dezembro de 2025 - Altera o Decreto nº 

10.620, de 5 de fevereiro de 2021, para suspender a centralização gradual das 

atividades de concessão e manutenção das aposentadorias e das pensões do 

regime próprio de previdência social da União no âmbito da administração pú-

blica federal. 

 

Decreto Federal nº 12.805, de 29 de dezembro de 2025 - Altera o Decreto nº 

11.599, de 12 de julho de 2023, que dispõe sobre a prestação regionalizada 

dos serviços públicos de saneamento básico, o apoio técnico e financeiro de 

que trata o art. 13 da Lei nº 14.026, de 15 de julho de 2020, a alocação de re-

cursos públicos federais e os financiamentos com recursos da União ou geridos 

ou operados por órgãos ou entidades da União de que trata o art. 50 da Lei nº 

11.445, de 5 de janeiro de 2007. 

 

Decreto Federal nº 12.799, de 26 de dezembro de 2025 - Altera o Decreto nº 

10.457, de 13 de agosto de 2020, que regulamenta o incentivo de que trata o 

art. 11-C da Lei nº 9.440, de 14 de março de 1997. 
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Decreto Federal nº 12.797, de 23 de dezembro de 2025 - Dispõe sobre o valor 

do salário mínimo a vigorar a partir de 1º de janeiro de 2026. 

 

Decreto Federal nº 12.796, de 23 de dezembro de 2025 - Dispõe sobre a obri-

gatoriedade de exibição de obras cinematográficas brasileiras. 

 

Decreto Federal nº 12.790, de 22 de dezembro de 2025 - Concede indulto na-

talino e comutação de pena e dá outras providências. 

 

Decreto Federal nº 12.784, de 19 de dezembro de 2025 - Regulamenta a Lei nº 

15.068, de 23 de dezembro de 2024, que dispõe sobre os empreendimentos de 

economia solidária e a Política Nacional de Economia Solidária e cria o Sistema 

Nacional de Economia Solidária. 

Fonte: Planalto 

 

Lei Estadual nº 11.106 de 15 de janeiro de 2026 - Autoriza o Poder Executivo a 

constituir e integrar Sociedade de Economia Mista de Energia Limpa do Rio de 

Janeiro (ENERGIA LIMPA RJ) no âmbito do Estado do Rio de Janeiro, estabele-

cendo diretrizes para a geração e comercialização de energia renovável e dá 

outras providências. 

 

Lei Estadual nº 11.105 de 15 de janeiro de 2026 - Institui o Disque-Barricada, 

canal oficinal de denúncias sobre bloqueios, obstáculos e barricadas irregulares 

em vias públicas do Estado do Rio de Janeiro. 

 

Lei Estadual nº 11.104 de 15 de janeiro de 2026 - Institui a denominação de 

origem “Serra do Rio” para identificação e valorização de produtos vitivinícolas 

originários da região da serra fluminense do Estado do Rio de Janeiro. 
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Lei Estadual nº 11.096 de 07 de janeiro de 2026 - Dispõe sobre o Novo Código 

Estadual de Direito dos Animais no Estado do Rio de Janeiro, nos termos do 

art. 225 da Constituição da República Federativa do Brasil, e da Declaração 

Universal dos Direitos dos Animais, e revoga a Lei Estadual n.º 3.900, de 19 de 

julho de 2002. 

 

Lei Estadual nº 11.095 de 07 de janeiro de 2026 - Institui a Política Estadual de 

Apoio à Transição Energética Offshore e ao Ordenamento Territorial Marinho 

no Estado do Rio de Janeiro e dá outras providências. 

 

Lei Estadual nº 11.075 de 23 de dezembro de 2025 - Dispõe sobre a reserva de 

vagas de empregos para pessoas encontradas em condição análoga à escravi-

dão e refugiados nas empresas prestadoras de serviços ao Estado do Rio Janei-

ro e dá outras providências. 

 

Lei Estadual nº 11.071 de 22 de dezembro de 2025 - Altera os arts. 2º e 10 da 

Lei Estadual n.º 8.645, de 9 de dezembro de 2019, que instituiu o fundo orça-

mentário temporário – FOT 

 

Decreto Estadual nº 50.113de 19 de janeiro de 2026 - Dispõe sobre a prorro-

gação do prazo da tarifa social e temporária do serviço público de transporte 

ferroviário.  

 

Decreto Estadual nº 50.068 de 19 de dezembro de 2025 – Dispõe sobre a im-

plementação da Linha Social Praça XV – Charitas do Serviço Público de Trans-

porte Aquaviário (SPTA) 

 

Decreto Estadual nº 50.067 de 19 de dezembro de 2025 – Autoriza a Secreta-

ria de Estado de Educação a firmar contratos temporários com professores por 

prazo determinado, para atender às necessidades dos anos 
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letivos de 2026 e 2027, com fundamento no artigo 37, inciso IX, da Constitui-

ção Federal e na Lei nº 10.363 de 07 de maio de 2024, e dá outras providên-

cias. 

 

Fonte: DOERJ 

 

Lei Complementar Municipal nº 299, de 9 de janeiro de 2026 - Altera a Lei 

Complementar nº 97, de 10 de julho de 2009, altera a redação do § 5° do art. 

371 da Lei Complementar n° 270, de 16 de janeiro de 2024, e dá outras provi-

dências. 

 

Lei Complementar Municipal nº 298, de 9 de janeiro de 2026 - Dá nova reda-

ção ao art. 1º da Lei Complementar nº 47, de 1º de dezembro de 2000, e dá 

outras providências. 

 

Lei Complementar Municipal nº 297, de 6 de janeiro de 2026 - Dispõe sobre a 

vedação à nomeação para cargos públicos de pessoas condenadas por crime 

relacionado à condição análoga à de escravo no âmbito do Município. 

 

Lei Complementar Municipal nº 296, de 6 de janeiro de 2026 - Dispõe sobre a 

adesão do Município do Rio de Janeiro ao Sistema Brasileiro de Inspeção de 

Produtos de Origem Animal e Vegetal (SISBI), no âmbito do Sistema Unificado 

de Atenção à Sanidade Agropecuária (SUASA), e permite a constituição de con-

sórcio público para os fins que menciona. 

 

Lei Municipal nº 9.270, de 9 de janeiro de 2026 - Dispõe sobre a regulamenta-

ção da prática da 'rolha' em estabelecimentos que comercializem bebidas al-

coólicas, como bares, restaurantes e congêneres, e dá outras providências. 
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Lei Municipal nº 9.258, de 6 de janeiro de 2026 - Reconhece as pessoas com 

síndrome de Tourette como possuidoras de impedimento de natureza física e 

neuropsicológica e dá outras providências. 

 

Lei Municipal nº 9.244, de 6 de janeiro de 2026 - Cria o Selo Unha Segura no 

âmbito do Município do Rio de Janeiro e dá outras providências. 

 

Lei Municipal nº 9.242, de 6 de janeiro de 2026 - Acrescenta o Capítulo I-A ao 

Título II da Lei nº 6.435, de 27 de dezembro de 2018, instituindo e regulamen-

tando a adoção de animais silvestres sem condições de soltura no Município 

do Rio de Janeiro e dá outras providências. 

 

Lei Municipal nº 9.230, de 6 de janeiro de 2026 - Dispõe sobre o atendimento 

prioritário das pessoas com transtorno do espectro autista nos restaurantes 

populares e dá outras providências. 

 

Lei Municipal nº 9.228, de 6 de janeiro de 2026 - Cria a Política Doulas no SUS 

no Município do Rio de Janeiro. 

 

Lei Municipal nº 9.227, de 6 de janeiro de 2026 - Dispõe sobre o direito ao 

acompanhamento para pessoas idosas e com deficiência durante consultas e 

exames em estabelecimentos de saúde públicos e privados. 

 

Lei Municipal nº 9.226, de 6 de janeiro de 2026 - Dispõe sobre as entregas de 

encomendas por trabalhadores de aplicativos em condomínios no Município 

do Rio de Janeiro e dá outras providências - entregadores cariocas. 

 

Lei Municipal nº 9.222, de 19 de dezembro de 2025 – Acrescenta disposições 

à Lei nº 6.435, de 2018, para dispor sobre o controle reprodutivo de cães e ga-

tos que vivem em companhia de pessoas em situação de rua. 
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Lei Municipal nº 9.220, de 19 de dezembro de 2025 – Institui a Carteira de 

Identificação da Pessoa com Lúpus no âmbito do Município do Rio de Janeiro. 

 

Lei Municipal nº 9.212, de 19 de dezembro de 2025 – Institui a Política Muni-

cipal de Atenção às Pessoas Ostomizadas e dá outras providências. 

 

Lei Municipal nº 9.211, de 19 de dezembro de 2025 – Estabelece a prioridade 

da pessoa com deficiência em todas as campanhas e programas de vacinação 

realizados pela Secretaria Municipal de Saúde e dá outras providências. 

 

Lei Municipal nº 9.210, de 19 de dezembro de 2025 – Garante o direito a 

acompanhante no pós-operatório aos pacientes submetidos à mastectomia na 

rede pública e privada de saúde do Município do Rio de Janeiro. 

 

Lei Municipal nº 9.207, de 19 de dezembro de 2025 – Dispõe, no âmbito do 

Município do Rio de Janeiro, sobre a instalação dos hidrômetros pelas conces-

sionárias de fornecimento de água e dá outras providências. 

 

Decreto Municipal nº 57488 de 14 de janeiro de 2026 - Dispõe sobre a veicu-

lação de publicidade em áreas públicas e ao ar livre, em condições especiais, 

no período do Carnaval de Rua de 2026. 

 

Decreto Municipal nº 57481 de 12 de janeiro de 2026 - Dispõe sobre o com-

partilhamento, tratamento e proteção de dados e imagens no âmbito da Cen-

tral de Inteligência, Vigilância e Tecnologia de Apoio à Segurança Pública CIVI-

TAS, e dá outras providências. 
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Decreto Municipal nº 57473 de 29 de dezembro de 2025 - Fixa a tarifa pública 

dos serviços de transporte coletivo de passageiros de titularidade do Município 

do Rio de Janeiro e o valor da tarifa de integração do Bilhete Único Carioca - 

BUC, além de reajustar o valor da tarifa de remuneração e do Indicador de Re-

ceita por Quilômetro - IRK a ser aplicado no Serviço Público de Transporte de 

Passageiros por Ônibus - SPPO-RJ, e dá outras providências. 

 

Decreto Municipal nº 57472 de 29 de dezembro de 2025 - Regulamenta a Lei 

nº 5.132, de 17 de dezembro de 2009, que instituiu a Contribuição para Cus-

teio do Serviço de Iluminação Pública, com a redação dada pela Lei nº 9.049, 

de 11 de setembro de 2025. 

 

Decreto Municipal nº 57447 de 19 de dezembro de 2025 – Dispõe sobre o rea-

juste anual dos servidores municipais, nos termos que menciona. 

 
Fonte: D.O. Rio 
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================================================================================== 

    ACESSE NO PORTAL DO CONHECIMENTO 

 

Atos oficiais 

Ementário 

Precedentes 

Publicações 

Súmula TJRJ 

Suspensão de prazos 
INFORMATIVOS 

TJRJ | Julgados em Pauta | novo 

TJRJ | Justiça sem Barreiras | 

STF nº 1.202 | 

STJ nº 874  | 

STJ Edição Extraordinária nº 29 | novo 

 STJ Edição Extraordinária nº 28 | novo  

STJ Boletim de Precedentes nº 136 | novo 

================================================================================= 
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	Direito Penal
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	NOTÍCIAS TJRJ
	Motorista é condenado a pagar r$ 30 mil por atropelamento de idosa
	A memória que resiste: o 21 de janeiro e o combate à intolerância religiosa
	TJRJ divulga lançamento de guias do CNJ sobre judicialização da saúde
	Morador que teve a bicicleta furtada será indenizado por condomínio
	Cobertura de terapias para pacientes com TEA é obrigatória para planos de saúde
	Município de São Gonçalo é condenado a reconstruir muro e indenizar moradora
	Decisão reconhece direito à meia-entrada para idoso em corrida realizada na Ponte Rio-Niterói
	Vara de Fazenda Pública da Capital suspende obra em terreno do antigo Colégio Bennet
	Justiça condena cia aérea por impedir cão de assistência de menor autista em voo
	Adolescente terá que prestar serviços à comunidade por criar perfil no Instagram para atacar alunas da sua escola

	LEGISLAÇÃO
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	Decreto federal não pode embasar prescrição intercorrente em processos administrativos estaduais e municipais (Tema 1294)*
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	STJ vai definir os efeitos das leis de estímulo à liquidação e renegociação do crédito rural sobre a prescrição (Tema 1406)
	STJ vai definir qual a legislação aplicável e o prazo prescricional da pena de multa após o trânsito em julgado da decisão condenatória (Tema 1405)
	STJ analisará a licitude da comercialização de dados pessoais e o dano moral in re ipsa (Tema 1404).
	STJ vai definir o termo inicial do prazo para o Ministério Público impugnar decisão do Tribunal do Júri (Tema 1403)

	LEGISLAÇÃO
	Emenda Constitucional nº 138, de 19 de dezembro de 2025 - Altera o art. 37 da Constituição Federal para permitir a acumulação remunerada de um cargo de professor com outro de qualquer natureza.
	Emenda Constitucional nº 137, de 9 de dezembro de 2025 - Altera o art. 155 da Constituição Federal para conceder imunidade do Imposto sobre a Propriedade de Veículos Automotores (IPVA) aos veículos que especifica.
	Medida Provisória nº 1.332, de 29 de dezembro de 2025 - Altera o Decreto-Lei nº 9.760, de 05 de setembro de 1946, para prorrogar o prazo para conclusão da identificação dos terrenos marginais de rios federais navegáveis, dos terrenos de marinha e seus...
	Medida Provisória nº 1.331, de 23 de dezembro de 2025 - Autoriza a movimentação da conta vinculada do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, nos termos do disposto no art. 20 da Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990.
	Lei Complementar Federal nº 227, de 13 de janeiro de 2026 - Institui o Comitê Gestor do Imposto sobre Bens e Serviços (CGIBS); dispõe sobre o processo administrativo tributário do Imposto sobre Bens e Serviços (IBS) e sobre a distribuição do produto d...
	2025, o Decreto-Lei nº 37, de 18 de novembro de 1966, e o Decreto nº 70.235, de 6 de março de 1972; e revoga dispositivos da Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de 2003, e da Medida Provisória nº 2.158-35, de 24 de agosto de 2001.
	Lei Complementar Federal nº 225, de 08 de janeiro de 2026 - Institui o Código de Defesa do Contribuinte.
	Lei Complementar Federal nº 224, de 26 de dezembro de 2025 - Dispõe sobre a redução e os critérios de concessão de incentivos e benefícios de natureza tributária, financeira ou creditícia concedidos exclusivamente no âmbito da União; estabelece a resp...
	Lei Federal nº 15.336, de 08 de janeiro de 2026 - Altera a Lei nº 14.232, de 28 de outubro de 2021, para determinar a publicação periódica de relatórios do Registro Unificado de Dados e Informações sobre Violência contra as Mulheres.
	Lei Federal nº 15.333, de 07 de janeiro de 2026 - Altera a Lei nº 10.257, de 10 de julho de 2001 (Estatuto da Cidade), para incluir diretriz de política urbana relativa à construção, instalação, sinalização, higienização e conservação de equipamentos ...
	Lei Federal nº 15.327, de 06 de janeiro de 2026 - Veda descontos relativos a mensalidades associativas nos benefícios administrados pelo Instituto Nacional do Seguro Social (INSS); estabelece busca ativa a beneficiários lesados em decorrência de desco...
	Lei Federal nº 15.326, de 06 de janeiro de 2026 - Altera a Lei nº 11.738, de 16 de julho de 2008, para incluir os professores da educação infantil como profissionais do magistério, e a Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996 (Lei de Diretrizes e Bases...
	Lei Federal nº 15.324, de 06 de janeiro de 2026 - Altera as Leis nºs 9.472, de 16 de julho de 1997, e 9.295, de 19 de julho de 1996, para assegurar a prestação dos serviços de telecomunicações por cooperativas.
	Lei Federal nº 15.306, de 22 de dezembro de 2025 - Altera a Lei nº 10.826, de 22 de dezembro de 2003 (Estatuto do Desarmamento), para conceder porte de arma de fogo aos policiais legislativos das Assembleias Legislativas dos Estados e da Câmara Legisl...
	Lei Federal nº 15.300, de 22 de dezembro de 2025 - Dispõe sobre o licenciamento ambiental especial, para a consecução eficiente e eficaz de atividades e de empreendimentos estratégicos, nos termos que especifica; e altera as Leis nºs 15.190, de 08 de ...
	Lei Federal nº 15.299, de 22 de dezembro de 2025 - Altera a Lei nº 9.605, de 12 de fevereiro de 1998 (Lei de Crimes Ambientais), para estabelecer que não configura crime a poda ou o corte de árvore em logradouros públicos ou em propriedades privadas n...
	Lei Federal nº 15.295, de 19 de dezembro de 2025 - Altera a Lei nº 7.210, de 11 de julho de 1984 (Lei de Execução Penal), e a Lei nº 12.037, de 1º de outubro de 2009, para dispor sobre a obtenção do perfil genético na identificação criminal.
	Lei Federal nº 15.293, de 19 de dezembro de 2025 - Altera a Lei nº 11.416, de 15 de dezembro de 2006, que dispõe sobre as carreiras dos servidores do Poder Judiciário da União.
	Lei Federal nº 15.292, de 19 de dezembro de 2025 - Altera a Lei nº 11.416, de 15 de dezembro de 2006, para dispor sobre o adicional de qualificação dos servidores do Poder Judiciário da União.
	Decreto Federal nº 12.817, de 19 de janeiro de 2026 - Dispõe sobre a qualificação das Instituições Comunitárias de Educação Superior e a celebração de Termos de Parceria com o Poder Público.
	Decreto Federal nº 12.808, de 29 de dezembro de 2025 - Dispõe sobre a redução dos incentivos e dos benefícios de natureza tributária concedidos no âmbito da União e sobre a responsabilidade solidária de terceiros pelo recolhimento de tributos incident...
	Decreto Federal nº 12.807, de 29 de dezembro de 2025 - Atualiza os valores estabelecidos na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021.
	Decreto Federal nº 12.806, de 29 de dezembro de 2025 - Altera o Decreto nº 10.620, de 5 de fevereiro de 2021, para suspender a centralização gradual das atividades de concessão e manutenção das aposentadorias e das pensões do regime próprio de previdê...
	Decreto Federal nº 12.805, de 29 de dezembro de 2025 - Altera o Decreto nº 11.599, de 12 de julho de 2023, que dispõe sobre a prestação regionalizada dos serviços públicos de saneamento básico, o apoio técnico e financeiro de que trata o art. 13 da Le...
	Decreto Federal nº 12.799, de 26 de dezembro de 2025 - Altera o Decreto nº 10.457, de 13 de agosto de 2020, que regulamenta o incentivo de que trata o art. 11-C da Lei nº 9.440, de 14 de março de 1997.
	Decreto Federal nº 12.797, de 23 de dezembro de 2025 - Dispõe sobre o valor do salário mínimo a vigorar a partir de 1º de janeiro de 2026.
	Decreto Federal nº 12.790, de 22 de dezembro de 2025 - Concede indulto natalino e comutação de pena e dá outras providências.
	Decreto Federal nº 12.784, de 19 de dezembro de 2025 - Regulamenta a Lei nº 15.068, de 23 de dezembro de 2024, que dispõe sobre os empreendimentos de economia solidária e a Política Nacional de Economia Solidária e cria o Sistema Nacional de Economia ...
	Lei Estadual nº 11.106 de 15 de janeiro de 2026 - Autoriza o Poder Executivo a constituir e integrar Sociedade de Economia Mista de Energia Limpa do Rio de Janeiro (ENERGIA LIMPA RJ) no âmbito do Estado do Rio de Janeiro, estabelecendo diretrizes para...
	Lei Estadual nº 11.105 de 15 de janeiro de 2026 - Institui o Disque-Barricada, canal oficinal de denúncias sobre bloqueios, obstáculos e barricadas irregulares em vias públicas do Estado do Rio de Janeiro.
	Lei Estadual nº 11.104 de 15 de janeiro de 2026 - Institui a denominação de origem “Serra do Rio” para identificação e valorização de produtos vitivinícolas originários da região da serra fluminense do Estado do Rio de Janeiro.
	Lei Estadual nº 11.096 de 07 de janeiro de 2026 - Dispõe sobre o Novo Código Estadual de Direito dos Animais no Estado do Rio de Janeiro, nos termos do art. 225 da Constituição da República Federativa do Brasil, e da Declaração Universal dos Direitos ...
	Lei Estadual nº 11.075 de 23 de dezembro de 2025 - Dispõe sobre a reserva de vagas de empregos para pessoas encontradas em condição análoga à escravidão e refugiados nas empresas prestadoras de serviços ao Estado do Rio Janeiro e dá outras providências.
	Lei Estadual nº 11.071 de 22 de dezembro de 2025 - Altera os arts. 2º e 10 da Lei Estadual n.º 8.645, de 9 de dezembro de 2019, que instituiu o fundo orçamentário temporário – FOT
	Decreto Estadual nº 50.113de 19 de janeiro de 2026 - Dispõe sobre a prorrogação do prazo da tarifa social e temporária do serviço público de transporte ferroviário.
	Decreto Estadual nº 50.068 de 19 de dezembro de 2025 – Dispõe sobre a implementação da Linha Social Praça XV – Charitas do Serviço Público de Transporte Aquaviário (SPTA)
	Decreto Estadual nº 50.067 de 19 de dezembro de 2025 – Autoriza a Secretaria de Estado de Educação a firmar contratos temporários com professores por prazo determinado, para atender às necessidades dos anos
	letivos de 2026 e 2027, com fundamento no artigo 37, inciso IX, da Constituição Federal e na Lei nº 10.363 de 07 de maio de 2024, e dá outras providências.
	Lei Complementar Municipal nº 299, de 9 de janeiro de 2026 - Altera a Lei Complementar nº 97, de 10 de julho de 2009, altera a redação do § 5  do art. 371 da Lei Complementar n  270, de 16 de janeiro de 2024, e dá outras providências.
	Lei Complementar Municipal nº 298, de 9 de janeiro de 2026 - Dá nova redação ao art. 1º da Lei Complementar nº 47, de 1º de dezembro de 2000, e dá outras providências.
	Lei Complementar Municipal nº 297, de 6 de janeiro de 2026 - Dispõe sobre a vedação à nomeação para cargos públicos de pessoas condenadas por crime relacionado à condição análoga à de escravo no âmbito do Município.
	Lei Complementar Municipal nº 296, de 6 de janeiro de 2026 - Dispõe sobre a adesão do Município do Rio de Janeiro ao Sistema Brasileiro de Inspeção de Produtos de Origem Animal e Vegetal (SISBI), no âmbito do Sistema Unificado de Atenção à Sanidade Ag...
	Lei Municipal nº 9.270, de 9 de janeiro de 2026 - Dispõe sobre a regulamentação da prática da 'rolha' em estabelecimentos que comercializem bebidas alcoólicas, como bares, restaurantes e congêneres, e dá outras providências.
	Lei Municipal nº 9.258, de 6 de janeiro de 2026 - Reconhece as pessoas com síndrome de Tourette como possuidoras de impedimento de natureza física e neuropsicológica e dá outras providências.
	Lei Municipal nº 9.244, de 6 de janeiro de 2026 - Cria o Selo Unha Segura no âmbito do Município do Rio de Janeiro e dá outras providências.
	Lei Municipal nº 9.230, de 6 de janeiro de 2026 - Dispõe sobre o atendimento prioritário das pessoas com transtorno do espectro autista nos restaurantes populares e dá outras providências.
	Lei Municipal nº 9.228, de 6 de janeiro de 2026 - Cria a Política Doulas no SUS no Município do Rio de Janeiro.
	Lei Municipal nº 9.227, de 6 de janeiro de 2026 - Dispõe sobre o direito ao acompanhamento para pessoas idosas e com deficiência durante consultas e exames em estabelecimentos de saúde públicos e privados.
	Lei Municipal nº 9.226, de 6 de janeiro de 2026 - Dispõe sobre as entregas de encomendas por trabalhadores de aplicativos em condomínios no Município do Rio de Janeiro e dá outras providências - entregadores cariocas.
	Lei Municipal nº 9.222, de 19 de dezembro de 2025 – Acrescenta disposições à Lei nº 6.435, de 2018, para dispor sobre o controle reprodutivo de cães e gatos que vivem em companhia de pessoas em situação de rua.
	Lei Municipal nº 9.220, de 19 de dezembro de 2025 – Institui a Carteira de Identificação da Pessoa com Lúpus no âmbito do Município do Rio de Janeiro.
	Lei Municipal nº 9.212, de 19 de dezembro de 2025 – Institui a Política Municipal de Atenção às Pessoas Ostomizadas e dá outras providências.
	Lei Municipal nº 9.211, de 19 de dezembro de 2025 – Estabelece a prioridade da pessoa com deficiência em todas as campanhas e programas de vacinação realizados pela Secretaria Municipal de Saúde e dá outras providências.
	Lei Municipal nº 9.210, de 19 de dezembro de 2025 – Garante o direito a acompanhante no pós-operatório aos pacientes submetidos à mastectomia na rede pública e privada de saúde do Município do Rio de Janeiro.
	Decreto Municipal nº 57488 de 14 de janeiro de 2026 - Dispõe sobre a veiculação de publicidade em áreas públicas e ao ar livre, em condições especiais, no período do Carnaval de Rua de 2026.
	Decreto Municipal nº 57481 de 12 de janeiro de 2026 - Dispõe sobre o compartilhamento, tratamento e proteção de dados e imagens no âmbito da Central de Inteligência, Vigilância e Tecnologia de Apoio à Segurança Pública CIVITAS, e dá outras providências.
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